
TVR N.O 46, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no I031201 2 
Aviso 21 912012 - C.Civil 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1337, de 16 
de dezembro de 2010, que outorga permissão a Megga FM Ltda. - ME para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em , 

frequência modulada, no município de Capela, Estado de Sergipe. 

(AS COMISSOES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54)) 



Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nV35,  de 20 de agosto de 2010 - Rádio Nova Princesa FM de 
Pitanga Ltda., no município de Pitanga - PR; 

2 - Portaria nQ 954, de 15 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de São Lourenço - MG; 

3 - Portaria n" 1.250, de 1" de dezembro de 2010 - Empresa Cambuiense de 
Comunicação Ltda. no município de Pouso Alegre - MG; 

4 - Portaria n" 1.280, de 7 de dezembro de 2010 - Tipuana FM Ltda., no 
município de Leopoldina - MG; 

5 - Portaria n" -298, de 9 de dezeinbro de 201 0 - Tipuana FM Ltda., no 
município de Manhuaçu -- MG; 

6 - Portaria n" 1.337, de 16 de dezembro de 2010 - Megga FM Ltda. - ME, no 

--- 
município de Capela - SE; 

--- -- -- - L - -  - -- - -- . . - - - - - - - - - 

7 - Portaria n q  -3  57, de 17 de dezembro de 20 10 - Kádig "Portal de Caxias Ltda., 
no município de Teresina - PI; 

8 - Portaria n" 1.414, de 28 de dezembro de 2010 - Sistema Itaunense de 
Radiodifusao Ltda., no município de Bom Sucesso - MG; 7 

9 - Portaria nQ 83, de 30 de março de 201 1 - S.P. Comunicaçõe5 & Publicidade 
Ltda., no município de Monte Azul Paulista - SP; 

10 - Portaria li" 360, de 17 de agosto de 20 1 1 - Empresa de Comunicações Jornal 
das Missões Ltda., no município de Santo Ângelo - RS; e 



11 - Portaria n 9 4 3 ,  de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Poços de Caldas - MG. 



Brasília, 14 e julh @=T 
Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência n"5512009-CELIMC, com vistas a 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em - frequência - - modulada, no Município de 
Capela, Estado de S-ergipe. -, .- - 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 81 1, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a --- MeggaFMMKdal-: ME-_ 
(Processo nQ 53000.01 391 51201 O) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outor~ar a permissão;na forma da Portaria inclusa. -- . _ - -- 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinntlo eletronicnmente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53000.01 391 51201 0, Concorrência n95512009-CELMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à MEGGA FM LTDA - ME para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Capela, Estado de Sergipe. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqiientes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 3" da Constituição. 

Art. 3" O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vi 

JOSÉ ARTUR 
, 



Aviso n" 1 9 - C. Civil. 

PRIMEIRA-SECREiARIA 

RECEBIDO nesta Secratorii 

~mi38.13 _.I&@. à q g , . ~ ~ , i i o r a 3  

6.iootura PwC, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete a apreciação do Congresso Naciorial os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada constantes ---- -4 

das Portarias n" 735, 954, 1.250, 1.280,1:298, 1.337, 1.357, 1.4-R-dè 2010; 83, 360 e 543, de 
201 1.  

Atenciosamente, n 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

I 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

i 1 PROCESSO 

1 PROPONENTE 
j CONCORRENCIA 

'I < 
LOCALIDADE 

: 53000.01 391 51201 0-21 
: MEGGA FM LTDA - ME. 
: 05512009 - CELIMC 
: CAPELA-SE 

m ,-.,-,*d llt.Ili-.fi ,-.,?C<. 
. a  - - a  . . - . . a  - . . - - - -  
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ANEXOS: 1 
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃQ-SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 
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SERVIÇO PÚBLICO FED'ERAL ' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE INSTAURACÃO 

CONCORRÊNCIA NO : O5512009 - CELIMC 
p:j;C!NiSTERii:i n.d.S C : i : i M ~ i ~ l ~ . i !  I;:OE~ 

SERVIÇO : FM (CANAL 268) ERii. si~1.0. - DF 
53000 0'13915120~10-31 

LOCALIDADE : CAPELA-SE == - -. - - . .--- 
=L r E , . ~ ~ ~ ~ ~ u . , i . ~ ~ L ~ Y ! E G R L w r u  
23fi3.~010-1~1:?3 

PROPONENTE : MEGGA FM LTDA. 

CNPJ No : 07.375.76510001-55 1 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n." 432, de 24 de julho de 1 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 
I 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em I 

epígrafe, continha 5 ? páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 
I 
I 

I 
I 

edital, também ora anexados). 1 

Brasília (DF), 23 de março de 2010. 

_-__---.--- 

LEXANDRE AN 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 - 70044 900 - Brasília DF - 61 2027 6570 





Por este instrumento particular de mandato, MEGGA FM LTDA., inscrita 
no CNPJ sob o n.O 07.375.76510001-55, situada no Pov. Campo da 
Aviação n.O 283, Px. Escola Antônio Ferreira Carvalho, Bairro Centro - 
Capela, Sergipe - CEP 49.700-000 , neste ato representada pelos 
sócios administradores JOSE FEITOSA SANTOS e CLARA MIRANIR 
SANTOS, nomeiam e constituem seu bastante procurador 
ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA, CORECON 2377lDF e CPF 
01 0.759.691 -1 5, com escritório profissional no SHS - Quadra 02, Bloco 
J, Loja 02, Edifício Hotel Bonaparte Residence - CEP 70.322-901, ( 

Brasilia, Distrito Federal, a quem outorga poderes para representa-la em 
todos os atos da Concorrência n.O 05512009-CELIMC, localidade de 
Capela, Sergipe, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo 
apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta 
de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo 
recursal, interpor recursos e impugna-los, ter vista dos autos, bem como 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Capela, SE, 09 de março de 201 0. 



Protocolo: 100008364 

CNPJ/MF 07.375.765/0001-58 
NIRE 28200364174,~--"/' 

filho de Argemiro 
da Carteira de 

Identidade n." 704.858-SSP/SE e do CPF/MF n.' 345.611.615-29( 
residente e domiciliado na Avenida Silvio Teixeira, 952, apto. . 

1703, Bairro Jardins, CEP 49.025-100, Aracaju, Sergipe; e 
/'- 

---_ 
CLARA MIRANIR 
nascida em de Sergipe, filha de 
José Humberto Santos e 

49.055-210, Aracaju, Sergipe. 

I 

Únicos sócios componentes da socie ade que gira sob a denominação de 

2 
9 "MEGGA FM LT idi: - ME:f-"~crita no CNPJ/MF sob o número 

07.375.765/0001$ , registrada na Junta Comercial do Estado de Sergipe sob o I 

número NIRE 281.003.64174 em sessão de 10/05/2005; Primeira Alteração sob o I 

número 20050099892, em sessão de 10/05/2005, Segunda Alteração sob o I 

número 20090068220, em sessão de 01/04/2009 e terceira Alteração sob o 
número 20090148045, em sessão de 14/08/2009 resolvem de comum acordo 

, 

alterar e consolidar o Contrato Social de acordo com as seguintes cláusulas e r 
condições, e nas omissões, pela Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002: 

, +* i I 
Os rbcios em comum acordo decidem a alterar a redacão, modificando a redagáo da 
Clausula : PRIMEIRA ,TERCEIRA e NONA. 

i 
I 

-I- ' +k3 

,". '. - 
Os s6cios em comum acordo decidem alterar o endereço da sede da empresa da .  +$-.@ 
Avenida Desembargador Maynard, no. 719, Sala B- Bairro Cirurgia- Aracaju - L 
Sergipe - CEP: 49055-210 para o seguinte endereço: 

Pov.Campo da Aviação nn283 Px Escola Antônio Feneira C w a l h ~ - B * ~  Centro 
Capela- Sergipe - CEP: 49.700-000. 
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Em decorrência da alteração de endereço constante no item "I" da pres 
alteração a Cláusula Primeira, passa a ter a seguinte redação: . . 

1 
I 

CLÁUSULA PRIMEIRA: a sociedade gira sob a denominação de "MEGGA 
I 

FM LTDA. - ME", com sede na Pov. Campo da Aviação n." 283 - Px Escola + 

Antônio Ferreira Carvalho- Bairro Centro, Capela- Sergipe, CEP 49.700-000, J 

podendo instalar, manter e extinguir sucursais, filiais e agências em quaisquer 
outras localidades, após prévia autorização dos Poderes Públicos Concedentes. 

Os sócios em comum acordo decidem a alterar a redação, modificando a redaqão da 
Clausula Nona: 

CLÁUSULA NONA - administração da empresa será exercida pelos sócios 
CLARA MIRANIR SANTOS e JOSE FEITOSA SANTOS, já qualificados, 
no cargo de SÓCIOS ADMINISTRADORES,que assinam em conjunto ou 
~eparadamente~aos quais caberá a representação ativa e passiva, judicial ou 
extrajudicial da sociedade, a ele cabendo, quando na representação legal, as 

i 

atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes da sociedade 
limitada, vedado, no entanto, a concessão de avais, endossos, fianças e 
quaisquer outras garantias em atividades estranhas aos interesses sociais ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros. 
(Art. 997, VI, art. 1.013,1.015,1.064, C42002) 

Em decorrência da alteração de Sócios Administradores constante o item "11" da 
presente alteração a Clausula nona, passa a ter a seguinte redação: 

CLAUSULA NONA: CLÁUSULA NONA - administração da empresa sèrá 
exercida pelos sócios CLARA MIRANIR SANTOS e JOSE FEITOSA 
SANTOS, já qualificada, no cargo de SÓCIOS ADMINISTRADORES, que 
assinam em conjunto ou separadamente, aos quais caberá a representação ativa 
e passiva, judicial ou extrajudicial da sociedade, a ele cabendo, quando na 
representação legal, as atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes 
da sociedade limitada, vedado, no entanto, a concessão de avais, endossos, 
fianças e quaisquer outras garantias em atividades estranhas aos interesses 
sociais ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de w' . , - - -  
terceiros. (Art. 997, VI, art. 1.013,1.015,1.064, CCJ2002). 

';I 
QR P" ---, , :.-,- -s-*----- 

-111- 

Em decorrência da alteração de atividades constante o item "III" da prese 
.,,,,? ,i,,-rcr;- ,., L .  

; i 
alteração a Clausula terceira, passa a ter a seguinte redação: !I&i  Lh\8,,,::, ,,,.:.!::i &.! d 1 slJb;yJJ.L 1 
MEGGA FM LTDA -ME 
Pov.Campo da Aviação n0283 Px Escola Antonio Ferreira 1 
Capela- Sergipe - CEP: 49.700-000. 

Págim 2 



Protocolo: 1000 

1. Serviços de Radiodifusão sonora e Sons e Imagens (6010-1/0 
2. Filmagem de p grama de televisão por produtos independentes 

(59.11-i/ 9 9 ) 7  
3. Operadoras de televisão por assinatura por cabo( 61.41-8/00).'~'- 
4. Operadoras de televisão por assinatura por satelite ( 61.43-4/00.Y' 
5. Operadoras de televisão por assinatura paP microondas( 6142-6/00)/ 
6. Agências de Publicidade ( 73.11-4/00)/ 

1. 
7. Serviços de telecomunicações por satelite( 61.30-2/00): 
8. Serviços de produção cinematografica ( 59.11-1/01)!' 

por assinatura, venda dc espaço de propaganda 

13. Ediçáo integrada à impressão de jornais ( 
14. Edição integrada á impressão de revi tas(58.23-9/00] 
15. Espetado de som e luz( 90.01-9/$ 

Paragrafo único ( Art. 997, I1 CC/2002) 

Face à alteração supra, resolve os sócios cotistas CONSOLIDAREM o seu Contrato 
Social, o que fazem a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA: a sociedade gira sob a denominação de "MEGGA 
FM LTDA. - ME", com sede na Pov. Campo da Aviação n.' 283 - Px Escola 
Antônio Ferreira Carvalho Bairro Centro,Capela- Sergipe, CEP 49.700-000 e 
usará como nome de Fantasia a expressão MEGGA SHOW FM. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá &talar, manter e exünguír 
sucursais, filiais e agências em quaisquer outras localidades, após prévia ct 
autorização dos Poderes Públicos Concedentes. r 
CLAUSULA TERCEIRA - A entidade tem como principal objetivo executar : 

< 2 k i l l ~  'l" 

1) Serviços de Radiodifusão sonora e Sons e Imagens (6010-1/00), ?.& 
.3 " < 

2) Filmagem de programa de televisão por produtos independentes % 
(59.11-1/ 99) r .  

@ '. 

3) Operadoras de televisão por assinatura por cabo( 61.41-8/00) 
4) Operadoras de televisão por assinatura por satelite ( 61.43-4/00) 
5) Operadoras de televisão por assinatura por ~ c r o o n d a s (  6142-6/00) 
6) Agências de Publicidade ( 73.11-4/00) 
7) Serviços de telecomunicações por satelite( 61.30-2/00) 

MEGGA FM LTDA - ME 
Pov.Campo da AviaFo n"283 PxEscola Antônio Ferreira Carvalho--Bairro Centro 
Capela- Sergipe - CEP: 49.700-000. 
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Protocolo: 10000836-4 

8) Serviços de produção cinematografica ( 59.11-1/01) 
9) Produção de video para festas e eventos( 74.20-0/04) 
10) Estudio de pavação de som( 59.20-1/00) 

I 
I 

11) Edição de música (5920-1/00) -I I 

12)Markehg em televisão por assinatura, venda de espaço de propaganda ' c ~ ~ ~ ~ , $ ,  
(60.22-5/01) 

o' 
13) Edição integrada à impressão de jornais ( 58.22-1/00) 
14) Edição integrada á impressão de revistas(58.23-9/00) b 

15) Espetaculo de som e luz( 90.01-9/99) 

Paragrafo iinico: (Art. 997, I1 C42002).  

CLAUSULA QUARTA - O capital social integralizado é de R$ 50.000,OO 
(cinqüenta mil reais), divididos em 50.000 (cinqüenta mil) cotas no valor 
unithrio de R$1,00 (um real), ficando assim distribuído entre os sócios: 

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
"MEGGA M LTDA. - ME" 

Vai or Valor Total 
Sócios Cotistas Titulares Cotas Integralizado ($R) "/u 

Jose Feitosa Santos 15.000 15.000,OO 30,O 15.000,OO 
Clara Miranir Santos 35.000 35.000,OO 70,O 35.000,OO -- 
TOTAIS 50.000 50.000,OO 100 50.000,OO 'J 

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor das 
cotas, mas todos os sócios responderão solidariamente pela integralização do 
capital social na forma do artigo 1052 do Código Civil - Lei n.' 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002. 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade teve suas atividades iniciadas em 
10/05/2005, sendo sua duração por tempo indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA - A sociedade obedecerá aos dispositivos constitucionais e 
legais perünentes a legislação do serviço de radiodifusão, especialmente o CBT- 
CÓDIGO BRASILEIRO DE TELECOMUNICAÇ~EÇ (Lei n." 4.117, de 27 de 
agosto de 1962), o RSR - REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
(Decreto n." 52.795, de 31 de outubro de 1963), Decreto -lei n." 236/67, bem 
como suas alterações e Emenda Constitucional n.' 36, publicada no DOU de 29 
de maio de 2002, que dá nova redação ao art. 222 da Constituição Federal e Lei 
n." 10.610, de 20 de dezembro de 2002, publicada no DOU de 23 de dezembro 
de 2002. 

L.-LíirL ,i'.C 7 7 . .  -4- --1-'-1 I 
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tocolo: 100008364 

CLÁUSULA SÉTIMA - As cotas da s ivisíveis e não poderão 
ser cedidas ou trmferidas sem expresso consentimento da sociedade, cabendo, 
em igualdade de preços e condições, o direito de preferência aos sócios que 
queiram adquiri-los, no caso de algum cotista pretender ceder as que possui. 
No caso de algum dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar ao 
outro, por escrito, com antecedência múiima de 60 (sessenta) dias e seus haveres 
lhe serão reembolsados de acordo com o que ficar deliberado entre os sócios 
respeitadas as disposições legais atinentes após o levantamento de Balanço 
Especial. 

CLAUSULA OITAVA - O sócio que desejar transferir suas quotas deverá 
notificar o sócio remanescente, discriminando o preço e forma de pagamento 
para que este exerça ou renuncie ao seu direito de preferência, o que deverá ser 
feito dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da notificação, ou em 
maior prazo sem que seja exercido o direito de preferência, mais as cotas 
poderão ser livremente transferidas. (Art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em qualquer hipótese de transferência, deverá haver 
sempre a prévia e expressa consulta e respectiva autorização do Poder Público 
Concedente, excetuadas as hipóteses previstas na Lei n.O 10.610, de 20 de 
dezembro de 2002, publicada no DOU de 23 de dezembro de 2002. 

CLÁUSULA NONA - adminiçhação da empresa será exercida pelos sócios 
CLARA MIRANIR SANTOS e JOSE FEITOSA SANTOS, já qualificada, no 
cargo de SÓCIOS ADMINISTRADORES, que assinam em conjunto ou 
separadamente, aos quais caberá a representação ativa e passiva, judicial ou 
extrajudicial da sociedade, a ele cabendo, quando na representação legal, as 
atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes da sociedade limitada, 
vedado, no entanto, a concessão de avais, endossos, fianças e quaisquer outras 
garantias em atividades estranhas aos interesses sociais ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros. (Art. 997, VI, art. 1.013, 
1.015,1.064, CC/2002) F (3.2 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A alienarão e o gravame de bens imóveis 2 B$140i 
dependerão da autorização da maioria representativa do capital social. 2 g W t : 2 *  #E-,=+ - -. !# P 8 2  i j  
PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo necessidade, os sócios, depois de ouvido $j 2 
o Poder Ptíblico Concedente, poderão designar, por prazo determinado, em ato T!~ 
separado, administrador não sócio para auxiliar na condução dos negócios, I 

segundo o que dispõe os artigos 1061 a 1063 do Código Civil. Tais funções só 
poderão ser designadas a brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 anos, 
provada essa condição. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As atribuições de cada um dos administradores na 

MEGGA EM LTDA - ME --x--'=-7 

Pov.Campo da Aviação n02â3 Px Escola Antônio Ferreira Carvalho--Bairro Centro .., 
Capela- Sergipe - CEP: 49.700000. - 
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condução dos negócios serão def s sócios e registradas em 4 

Livro de Atas próprio. J 

PARÁGRAFO QUARTO - Pelos serviços que prestarem a sociedade, os sócios 
poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, 

C 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁSUSULA DÉCIMA - As reuniões dos sócios serão instaladas, presididas e 
secretariadas segundo o que dispõe o art. 1.074, e seus parágrafos, e o art. 1.075 
do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dispensar-se-á a Reunião de Sócios 
quando todos decidirem, por escrito, sobre as matérias objeto da mesma, na 
forma do 5 3" do art. 1.072 do Código Civil. 

CLASUSULA DÉCIMA SEGUNDA - os q u o m  para as deliberações de 
assuntos de interesses econ6mico/social/administrativo/financeio da einpresa 
serão sempre de maioria simples, contados segundo o valor das cotas de cada 
sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O instrumento de alteração contratual será 
assinado, necessariamente, por sócios que representem a maioria do capital 
social e, havendo sócio divergente ou ausente, constará do instrumento de 
alteração essa circunstância, para efeito de arquivamento no Órgão Público 
competente e ressalva dos direitos dos interessados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Em caso de retirada, iriabilitação, interdicão 1 
ou falecimento de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá. Será realizado 
um Balaryo Geral para poder apurar o resultado até a data do evento, 
continuando os sócios quotistas remanescentes no aguardo do processamento 
do inventário a fim de efetuarem o pagamento do total de quotas de capital e 
demais haveres do sócio falecido, em favor de seus herdeiros. Aludido 
pagamento acontecerá em conformidade com o que ficar deliberado entre os 
mesmos. Caso os herdeiros do sócio quotista resolvam, poderão fazer parte da 
sociedadd.' Não havendo consenso a soaedade será dissolvida, procedendo-se 
assim a sua liquidação. 

, PARÁGRAFO ÚNICO - o mesmo procedimento é adotado em outros 
que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A maioria representativa de mais da metade 
do capital social, pode excluir por justa causa, mediante alteração do contrato 
social, o.sócio que estiver pondo em risco a continuidade da empresa em 
virtude de inegável gravidade. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - e se trata esta cláusula é 
determinqda em reunião dos ocada para esta finalidade, 
devendo o acusado ser notüic antecedência de 30 
dias, para que possa comparecer à reunião e exercer seu direito de defesa, sob 
pena de revelia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da cota do sócio por venturo excluído, 
considerado pelo montante efetivamente realizado, será pago ao mesmo em 
dinheiro dentro de 90 (noventa) dias, com base na situação patrimonial da 
sociedade à data da reunião, verificado em balanço especialmente levantado no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da referida reunião. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os sócios remanescentes podem optar pelo 
suprimento da cota do excluído ou pela redução do capital, conforme 
deliberação da maioria na mesma reunião em que for decidida a exclusão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Excetuada a hipótese de sucessão hereditária, 
I 

não será permitida a transferência de concessão ou permissão, antes de 
decorrido o prazo previsto no artigo 91, do Decreto no 52.795/63, com redação 
que lhe foi dada pelo Decreto no 91.837/85. 

I 
I 
I 
i 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O exercício coincidirá com o ano civil, ao fim 
do qual será levantado o balanço geral da Sociedade, como de lei, sendo que os 
lucros ou prejuízos serão repartidos ou suportados pelos cotistas na proporção 
de suas cotas. 

f\ 
CLAUSULA DECIMA OITAVA - A distribuição de lucros será sempre sustada 
quando verificar-se a necessidade de atender a despesas inadiaveis ou que 
impliquem o funcionamento das estações. P 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Em caso de liquidação, os próprios cotistas 
serão os liquidantes, ficando estipulado que o patrimônio social, depois de 
liquidado todo o passivo, será distribuído aos sócios na proporção das cotas que 
cada um possuir. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - Em se tratando de alterasão contratual a 
concessionária e/ou perrnissionária do serviço de radiodifusão deverá obedecer 
às nomas vigentes do serviço de radiodifusão. 

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - Ao presente contrato social aplicam-se 
supletivamente, no que couberem, as disposições legaiç da Lei de Sociedades 
por Ações (Lei 6.404/76), nos termos do ~arágrafo *co do artigo 1.053 do 
Código Civil (Lei 10.406/2002). 

Pov.Campo da Aviação n"283 Px Escola Antônio Perreira Carvalho--Bairro Centro 
Capela- Sergipe - CEP: 49.700-D00. 
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se obriga a cumprir rigo regulamentos, normas e 
blico Concedente. recomendações que lhe forem 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Os sócios cotistas declaram que não 
estão incursos em crimes previstos em lei que impeçam de exercer a atividade 
mercantil. 

CLÁUSULA VIG~SIMA QUARTA - 0 s  administradores declaram, sob as 
penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos piiblico; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concessão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra norma de defesas da consciência contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, § 1" CDF/2002) 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Os casos não previstos no presente 
I 

contrato social serão resolvidos de acordo com os dispositivos legais que ~ 
regulam o funcionamento das sociedades por cotas de responsabilidade i 
limitada, pelos quais a entidade se regerá e pela legislação que disciplina a 
execução dos serviços de radiodifusão. 1 

0 s  administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal,; ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011,§ I", da ki 10.406 de 10.01.2002). 

r estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento.em 03 (três) vias de 1 
teor, valor e forma, que será lido e assinado pelos contratantes . ! 

i 
I 

Capela, (SE), 05 de fevereiro de 2010 

i.. i )  
- 

CLARA MIRANIR SANTOS 

I 
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Por este instrumento particular de mandato, MEGGA FM LTDA., inscrita 
no CNPJ sob o n.O 07.375.76510001-55, situada no Pov. Campo da 
Aviação n.O 283, Px. Escola Antônio Ferreira Carvalho, Bairro Centro - 
Capela, Sergipe - CEP 49.700-000 , neste ato representada pelos 
sócios administradores JOSE FEITOSA SANTOS e CLARA MIRANIR 
SANTOS, nomeiam e constituem seu bastante procurador 
ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA, CORECON 2377lDF e CPF 
01 0.759.691-1 5, com escritório profissional no SHS - Quadra 02, Bloco 

o' J, Loja 02, Edifício Hotel Bonaparte Residence - CEP 70.322-901, 
Brasília, Distrito Federal, a quem outorga poderes para representa-la em 
todos os atos da Concorrência n.O 05512009-CEUMC, localidade de 
Capela, Sergipe, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo 
apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta 
de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo 
recursal, interpor recursos e impugna-los, ter vista dos autos, bem como 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Capela, SE, 09 de março de 2010. 



Pov. 

MEGGA FM LTDA. - ME 
CNPJIMF 07.375.765/0001-55 

Campo da Aviação n.O 283, Px Escola Antônio Ferreira ta 
Centro - Capela - Sergipe - CEP 49.700-000 

ITEM 5.1.1 

CONTRA TO SOCIAL E SUA i 
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CNPJWF 07.375.765/0001-55 
NIRE 28200364174, .-. 

__H. 

-"' 
,.,,,,H'. 

JOSÉ FEITOSA SANTOS&rasileiro, solteir-: na 
- - - r I . 7 , . . ~ ~ m ~ \  

de Cumbe, ~erg i@ii~gg~cido  em 28.02.1967, f f i o  de Argemiro 
Feitosa Santos e Adalgisa Feitosa Santos, portador da Carteira de 
Identidade n." 704.858-SSP/SE e do CPF/MF n.O 345.611.615- 
residente e domiciliado na Avenida Silvio Teixeira, 952, apto. 
1703, Bairro Jardins, CEP 

CLARA MIRANIR S ~ ~ ~ ~ ~ , ~ - ~ b ~ a s i l e i r a ,  solteira, empresá*, ,, 

nascida em 14/11/1982 em Capela, Estado de Sergipè,-&-a de 
José Humberto Santos e Maria da Conceição Ferreira Santos, 

dade n." 1.365.172 - SSP/SE e do 
na Avenida 

719<1?~~ndar Bairro Cirurgia, CEP 

L - %.... -2-4 
Únicos sócios componentes--dbsociedade que gira sob a denominação de 
"MEGGA FM L T ~ A .  - ME",,->,'&crita. no . CNj?J/MF sob o número 

" ' p . , , , p , . ! :  
07.375.765/0001-,55{registrada na ~ ~ n f k i ~ %  de Sergipe sob o 
número NIRE 282.003.6417-4 em sessão e,l0/05j200 - Primeira Alteracão sob o 
número 20050099892, em sessão de 10 05, Segunda Alteração sob o 
número 20090068220, em sessão de 01/04/2009 e terceira Alteração sob o 
número 20090148045, em sessão de 14/08/2009 resolvem de comum acordo 
alti<ar e consolidar o Contrato Social de acordo com as seguintes cláusulas e 7 

4 .  
condições, e nas omissões, pela Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002: , . 

f I-wY "."~".,m.---*Lt" 

i 
f?,p{.() ~z!'!;:;! v,:,:> ;:zL? 

Os sócios em .comum acordo decidem a alterar a redacão, modifican 6 5 reJfi9~ ~ ~ . r , l , i n ; ! , . ~  
I~,!in,.~.-,,, . . . .  . . 

~lausula : PRIMEIRA ,TERCEIRA e NONA. 
ccf3i;:j,;i;j <.,i,:,p~ 9 ORl 

-I- 7 U i . i  2Ci'iil 

Os sócios em comum acordo decidem alterar o endereço da sede 
Avenida Desembargador Maynard, no. 719, Sala B- Bairro 
Sergipe - CEP: 49055-210 para o seguinte endereço: 

1. Alterando para Pov. Campo da Aviação n.O 283 - Px Escola ~ n t 6 k o  
Ferreira Carvalho Bairro Centro,Capela- Sergipe, CEP 49.700-000 .-, :i 

r 
i I I /  '.I 

MEGGA 'FM LTDA -ME C '  

Pov.Campo da Aviação n0283 Px Escola 
Capela- Sergipe - CEP: 49.700-000. 

Págin 1 



I ~ 
I 

! 

~ 
Em decorrência da alteração de end e no item "I" da prese 
alteração a Cláusula Primeira, passa a . . 

li 
CLÁUSULA PRIMEIRA: a sociedade gira sob a denominação de "MEGGA 
FM LTDA. - ME", com sede na Pov. 
Antônio Ferreira Carvalho- Bairro 49.700-000, 
podendo instalar, manter e 
outras localidades, após prévia autorização dos Poderes Públicos Concedentes. 

- 

I 

-11- 

Os sócios em comum acordo decidem a alterar a redação, modificando a redação 
Clausula Nona: 

CLÁUSULA NONA - administração da empresa será.exercida pelos sócio 
CLARA MIRANIR SANTOS e JOSE FEITOSA SANTOS , já qualificad 
no cargo de SOCIOS ADMINISTRADORES,que assinam em conjunto 
separadamentetaos quais caberá a representação ativa e passiva, judicial 
extrajudicial da sociedade, a ele cabendo, quando na representação legal, 
atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes da socied 
limitada, vedado, no entanto, a concessão. de avais, endossos, fianç 
quaisquer outras garantias em atividades estranhas aos interesses socia 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terc 
(Art. 997, VI, art. 1.013,1.015,1.064, CC/2002) 

Em decorrência da alteração de Sócios ~dm'inistradores constante o item "11" da 
presente alteração a Clausula nona, passa a ter a seguinte redação: 

CLAUSULA NONA: CLAUSULA NONA - administração da empresa será 

L -  \ exercida sócios CLARA MIRANIR SANTOS e JOSE FEITOSA 
SANTOS; já qualificada, no cargo de SÓCIOS ADMINISTRADORES, que 
assiqam em conjunto ou separadamente, aos quais caberá a representação ativa 
e passiva, judicial ou extrajudicial da sociedade, a ele cabendo, quando na 
repr&entaçâo legal, as a 
da sociedade limitada, 
fianças e quaisquer o 
sociais ou assumir obrigações seja em favor de qualquer d 
terceiros. (Art. 997, VI, art. 1.013,1.015,1.064, CC/2002). 

-111- 

Em decorrência da alteração de atividades constante o item 
alteração a Clausula terceira, passa a ter a seguinte redação: 

MEGGA FM LTDA - ME 
Pov.Campo da Aviaçao n0283 Px Escola Antônio Ferreira Carvalho-Bairro Cenbo 
Capela- Sergipe - CEP: 49.700-000. 
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1. sonora e Sons e Imagens (6010-1/0 
2. tilevi~ão por brod~tos ' inde~ende 

(59.11-1/99)/" 
3. Operadoras de televisão por assinatura por cabo( 61.41-8/00)., ' 

4. Operadoras de televisão po 
5. Operadoras de televisão por 
6. Agências de Publicidade ( 
7. Serviços de telecomunicaç 
8. Serviços de produção cine 

,. 9. Produção de video para fest 
h. 

10. Estudio de gravação de som( 59.20-1/00).~" 
11. Edição de música (5920-1/00) 
12. Marketing e elevisão por assinatura, venda de espaço de prop 

(60.22-5/ 01) 7' 
13. Edicão integrada a impressão de jornais ( 58.22-1/00.) ,27 

14. Edicão integrada á impressão de revistas(58.23-9/00;) 
/ 

15. Espetam10 de som e luz( 90.01-9/?) 

Paragrafo único ( Art. 997, I1 CC/2002) 

Face à alteração supra, resolve os sócios 
Social, o que fazem a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA: a sociedade gira sob a denominação de "MEGGA 
FM LTDA. - ME", com 'sede na Pov. Campo da Aviação n.' 
Antônio Ferieira Carvalho Bairro Centro,Capela- Sergipe, C 
usari como nome de Fantasia a expressão MEGGA SHOW FM. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A socieda$.eL~poderá instalar, manter e extinguir 
sucu~sais, filiais e agências e m  &aisquer outras localidades, após prévia i" autorização dos Poderes Púb s Concedentes. 

CLAUSULA TERCEIR - A entidade tem como principal obje d 1) Serviços de Radiod; são sonora e Sons e Imagens (6010-I/ 
2) Filmagem de programa de televisão por produtos independ 

.. (59.11-1/ 99) 
3) Operadoras de televisão por assinatura por cabo( 61.41-8/00) f 4) Operadoras de televisão por assinatura por satelite ( 61.43-4/ ) 
5) Operadoras de televisão por assinatura por microondas( 6142- /0b 

----I-- 

6) Agências de Publicidade ( 73.11-4/00) -- 
7) Serviços de telecomunicações por satelite( 61.30-2/00) 

MEGGA FM LTDA -ME 
Pov.Campo da Aviação n0283 Px Escola Antônio Ferreira Carvalho--Bairro Centro 



Serviços de produção cinematografica ( 59.11-1/01) 
Produção de video para festas e eventos( 74.20-0/04) 
Estudio de gravação de som( 59.20-1/00) 
Edição de música (5920-1/00) 
Marketing em televisão por assinatura, venda de 
(60.22-5/ 01) 
Edição integrada à impressão de jornais ( 58.22-1/00) 
Edição integrada á impressão de revistas(58.23-9/00) 
Espetaculo de som e luz( 90.01-9/99) 

Paragrafo único: (Art. 997, I1 Cg2002). 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social integralizada é de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), divididos em 50.000 (cinqüenta mil) cotas no valor 
unitário de R$1,00 (um real), ficando assim distribuído entre os sócios: 

COMPOSICÃO DO CAPITAL SOCIAL 
~MEGGA FM LTDA. - ME" 

Valor Valor Total 
Sócios Cotistas Titulares Cotas Integralizado ($R) % (R$) 

José Feitosa Santos 15.000 15.000,OO 30,O 15.000,OO 
Clara Miranir Santos 35.000 35.000,OO 70,O 35.000,OO 
TOTAIS 50.000 50.000,OO L 100 50.000,OO 

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade dos sócios é ljmitada ao valor das 
cotas, mas todos os sócios responderão solidariamente pela integraliza~ão do 
capital social na forma do artigo 1052 do Código Civil - Lei nn.O 
janeiro de 2002. 

* r r h i ) i  p 

CLÁUSULA QUINTA -# A sociedade teve suas atividades 
:;;h ,;j ;i\.;r3,,i.\i 

10/05/2005, sendo sua duração por tempo indeternúnado. 

CLÁUSULA SEXTA - A sociedade obedecerá aos dispositivos co 
legais pertinentes a legislação do serviço de radiodifusão, especia 
CÓDIGO BRASILEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES (Lei n." 4.117, 
agosto de 1962), o RSR - REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RA 
(Decreto n." 52.795, de 31 de outubro de 1963), Decreto -lei n. 
com6 suas alterações e Emenda Constitucional n." 36, publicada 
de maio de 2002, que dá nova redação ao art. 222 da Constituição Federal e Lei 
n." 10.610, de 20 de dezembro de 2002, publicada no DOU de 23 de dezembro 
de 2002. 

. .. > 

MEGGA FM LTDA - ME 
Pov.Campo da Aviação 11'283 Px Escola Antônio Ferreira Carvaiho--Bairr 
Capela- Sergipe - CEP: 49.700-000. 8--. 4 ?%;h; 4 
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CLÁUSULA SÉTIMA - As cotas da soci 
, - 

ser cedidas ou transferidas sem expresso consentimento da sociedade, cabe 
em igualdade de preços e condições, o direito de preferência aos sócios 
queiram adquiri-los, no caso de algum cotista pretend 
No caso de algum dos sócios desejar retirar-se da sociedade,"deverá notiíic 
outro, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sess 
fie serão reembolsados de acordo com o que ficar d 
respeitadas as disposições legais atinentes após o 1 
Especial. 

CLÁUSULA OITAVA - O sócio que desejar transferir suas quotas deverá 
notificar o sócio remanescente, discriminando o preç 
para que este exerça ou renuncie ao seu direito de pre 
feito dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebirn 
maior prazo sem que seja exercido o direito de preferência, mais as cotas 
poderão ser livremente transferidas. (Art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em qualquer hipótese de transferência, deverá haver 
sempre a prévia e expressa' consulta e respectiva autorização do Poder Público 
Concedente, excetuadas as hipóteses previstas na Lei n.' 10.610, de 20 de 
dezembro de 2002, publicada no DOU de 23 de dezembro .$ . de 2002. 

CLAUSULA NONA - administração da empresa será exercida pelos sócios 
CLARA MIRANIR SANTOS e JOSE FEITOSA 

S ADMINISTRADORES, qu 
os quais caberá a representação 
ociedade, a ele cabendo, quando na representação legal, as 

atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes da',sociedade Ilnitada, 
vedado, no entanto, a conc'essão de avais, endossos, f i  
garantias em atividades estranhas aos interesses sociais 
seja em favor de qualquer 'dos cotistas ou de terceiros. (AI+. 

) 1.015,1.064, CC/2002) 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A alienação e o gravam 
dependerão da autorização da maioria representativado c 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo necessidade, os só 
o Poder Público Concedente, poderão designar, por prazo deter 
separado, administrador não sócio para auxiliar na "'----,,.- 

s e g - d o  o que dispõe os artigos 1061 a 1063 do , . .. 

poderão ser designadas a brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 anos, 
, . provada essa condição. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As atribuições de cada um dos administradores na 

MEGGA FM LTDA - ME 
Pov.Campo da Aviação n0283 PxEscola Antdnio 
Capela- Sergipe - CEP: 49.700-000. 
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condução dos negócios serão def - 
Livro de Atas próprio. 

PARÁGRAFO QUARTO - Pelos serviços que prestarem a sociedade 
poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labo 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLASUSULA DÉCIMA - As reuniões dos sócios serão instaladas, presididas e 
secretariadas segundo o que dispõe o art. 1.074, e seus patágrafos, e 
do Código Civil. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Dispensar-se-á a" Reunião 
quando todos decidirem, por escrito, sobre as matérias 'objeto da 
forma do § 3" do art. 1.072 do Código Civil. 

CLÁSUSULA DÉCIMA. SEGUNDA - os quoruns para as deliberações de o' assuntos de interesses econômico/social/administrativo/financeiro da empresa 
serão sempre de maioria simples, contados segundo o valor das cotas de cada 
sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O instrumento d 
assinado, necessariamente, por sócios que representem :a maioria do capital 
social e, havendo sócio divergente ou ausente, constara .do instrumento de 
alteração essa circunstância, para efeito de arquivamento no Órgão Público 
competente e ressalva dos direitos dos interessados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Em caso de retirada, inabilitação, interdição ! 
ou falecimento de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá. Será realizado 
um Balanço Geral para, poder apurar o resultado atd a data do evento, 
continuando os sócios quotistas remanescentes no aguardo do processamento 

. . 

do inventárioa fim de éfetuarem o pagamento do total de quotas de capital e 
demais haveres do sócio falecido, em favor de seus herdeiros. Aludido 
pagamento acontecerá em conformidade com o que ficar d 
mesmos. Caso, os herdeiros do sócio quotista resolvam, pode 
sociedade. Não havendo consenso a sociedade será dissolvid 
assirii a sua liquidação. 

PARÁGRAFO ÚNICO -'o mesmo procedimento é adotido e 
que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. 

CL~USULA DECIMA QUINTA - A maioria representativa de 
do capital social, pode excluir por justa causa, mediante altera 
socid, o sócio que estiver pondo em risco a continuidade da eifi$resa em 
virtude de inegável gravidade. 

MEGGA FM LTDA - ME 
Pov-Campo da Aviação n0263 Px Escola 
Capela- Sergipe - CEP: 49.700-000. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - se trata esta cláitsu 
determinada em reunião dos cada p p a  esta finalida 
devendo o acusado ser notific cedência mínima de 30 
dias, vara aue vossa comDarecer àreunião e exercer seu direito de defesa, sob - I I I L ,  

pena de revelia. 

PARAGRAFO SEGUNDO - O valor da cota do sócio por venturo excluf&, $% 
considerado pelo montante efetivamente realizado, será pago ao mesmo & 
dinheiro dentro de 90 (noventa) dias, com base na situação patrirnonial d 
sociedade à data da reunião, verificado em balanço especialmente levantado n$ 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da referida reunião. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Os sócios remanescentes podem optar pelo 
suprimento da cota do excluído ou pela redução do capital, conforme 
deliberação da maioria na mesma reunião em que for decidida a exclusão. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - Excetuada a hipótese de ~ucessão hereditária, 
não será permitida a transferência de concessão ou permissão, antes de 
decorrido o prazo previsto no artigo 91, do Decreto no 52.795/63, com redação 
que lhe foi dada pelo Decreto no 91.837/85. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - O exercício coincidirá com o ano civil, ao fim 
do qual será levantado o balanço geral da Sociedade, como de lei, sendo que os 
lucros ou prejuízos serão repartidos ou suportados pelos cotistas na proporção 
de suas cotas. a,4 i 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - A distribuição de lucros perá sempre sustada 
quando verificar-se a necessidade de atender a despesas inadiáveis ou que 
impliquem o funcionamento das estações. 

CLÁU'SULA DECIMA NONA - Em caso de liquidação, As próprios cotistas L!? 
-m-.",4'"̂ '".̂ .'.p'-*--d~ 

t serão 'os liquidantes, ficando estipulado que o patrimôniu social, depo 
liquidado todo o passivo, será distribuído aos sócios na proporção das cota 
cada um possuir. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - Em se tratando d& alteração 
concessionária e/ou permissionária do serviço de radiodifusão deverá 
às normas vigentes do serviço de radiodifusão. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Ao presente contrato social aplicad(-se 
supletivamente, no que couberem, as disposições legais da, Lei de Sociedades 
por Ações (Lei 6.404/76), nos termos do parágrafo único.do artigo d.053 do 
código Civil (Lei 10.406/2002). 

P 7 
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se obriga a cumprir rigor regulamentos, normas e - 
recomendações que lhe forem f lico Concedente. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Os sócios cotistas declara 
estão incursos em crimes previstos em lei que impeçam de exercer a 
mercantil. # C  

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Os administradores declara 
penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariame 
acesso a cargos público; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
suborno, concessão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sist 
financeiro nacional, contra norma de defesas da consciência contra as rela 
de consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, § 1" CDF/2002) 

O i CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - OS casos náo previstos no pr 
I 

contrato social serão resolvidos de acordo com os dispositivos lega 
regulam o funcionamento das sociedades por cotas de responsab 
limitada, pelos quais a entidade se regerá e pela legislação que diçc 
execução dos serviços de radiodifusão. 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impe 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal,, ou por se encontrarem, sob os efeitos dela, a pena que.vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar; de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fe pública, ou a propriedade. (art. 1.011,§ 1°, da Lei 10.406 de 10.01.2002). 

r estarem justos. e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
teor, valor e forma, que será lido e assinado pelos contratantes . 
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USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
MEGGA FM LTDA - ME 

r. 
, . 

&J-pm 9 k - k j  cavS, 
CLARA MIRANIR SANTOS 

Sócia - administradora 
, * 

/ /sócio Administrador 

I @ & JUNTA COMERCIAL DO ESTA30 DE SEROJPI-' I CERT1í100 0 REG!STRO EM: 09/02/2310 3CB No: 2010P008364 i 1 ~b P~O~OCG~O:  ?0/000836-4, DE O9/02/20l fi , 
!dMEESE 

MEGGA FM LTDA - ME 
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Capela- Sergipe - CEP: 49.700-000. 
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ANEXO I 



MEGGA FM LTDA. - ME 
CNPJ/MF 03.375.765/0001-55 

ANEXO I 

DECLARACÃO 

Referência.: Concorrência 0551 2009-CEL/ MC 

MEGGA FM LTDA - ME., inscrita no CNPJ/MF n.0 07.375.765/0001-55, 
por intermédio de seus responsáveis legais o Senhor JOSÉ FEITOSA 
SANTOS, portador da Carteira de Identidade no 704.858-SSP-SE e do 
CPF no 345.611.615-20 e CLARA MIRANIR SANTOS, portadora da 
Carteira de Identidade n.0 1.365.172-SSP/SE e do CPF n.0 021.052.585- 
14, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não Emprega menor de dezoito (18) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis (16) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

CAPELA, SE, 09 de março de 2010. 

Sócia Administradora 
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? 

MEGGA FM LTDA. - ME 
CNPJ/MF 07.375.765/0001-55 

L 
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Centro - Capela - Sergipe - CEP 49.700-000 
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111 MEGGA FM LTDA. - ME 111 

ANEXO I1 

DECLARACÃO 

8 

4 
L . J i i  

0s abaixo assinados, dirigentes da MEGGA FM LDTA - ME., declaram que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
localidade CAPELA, Estado SERGIPE, e que não excederá os limites fixadoyo 
art. 12 do Decreto-lei n.0 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso  venha^ ser 
contemplada com a outorga. 

- b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer Órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o " 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade explorada do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem dee 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.O 236, de fevereiro de 1967; 

/ 

d) nenhum dirigente está no exerckio de mandado efetivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramer/o na 
AdministraGo Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço 
de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, 
em excesso aos limites fixados no art. 12 do Dec 
de 1967, mesmo q 

Sócio Administrador 
CPF 781.901.343-53 

Sócia Administradora 
CPF 021.052.585-14 
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CER JIDÕES DASIUS TICAS ES TADUAL, FEDERA L - FEITOS 
CI'VEIS E CRIMINAIS E CER JIDÕES DOS CARTÓRIOS DE 

PRO TES TOS DE T ~ U L O S  DOS DIRIGEN JES JOSE FEI TOSA 
SANTOS E CURA MIRA NIR SANTOS 
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Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, 
~ T É  A PRESÈNTE DATA, QUE CONTRA 

CLARA MIRANIR SANTOS 

CPF: 021.052.585-14 
/' 

I 

NADA CONSTA na Justiça Federal de i a  Instância, Seção Judiciária do Estado de Sergipe. I 
I 

I 
Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, a t ravés  da In te rne t ,  com base nas Portarias N O  

36812004-DF e 112/2006-DF; 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
qutenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
'tlentidade); . 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituiç20 que a solicito 
endereço http://www.jfse.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta),dias, obs 
do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Aracaju, 16/03/2010 .---. 12: 12:29 
+ .V" - - - <. - 

Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobral - Centro Ad 
Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, 1500 - Capucho - Aracaju - Sergipe - 

Telefone: (079) 3216-2200 - Fax: (079) 3216-2215 - Expediente: segunda 



Jntitled Document 

Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

Página 1 de 

AÇÕES E/EXECUÇÕES 
/ 

Natureza : /Criminal 
{, 

C E ~ I F I C O ,  REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇAO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, 
6 A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

CLARA MIRANIR SANTOS 
CPF: 021.052.585-14 

\ 

STA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do 

Observações : 

I - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  co 
36812004-DF e 112/2006-DF; 

- 
, - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 

'ienticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

L 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http://www.jfse.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência 
do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Aracaju, 16/03/2010 12: 10:37 

Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobral - Centro Administrativo Augusto Franco 
Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, 1500 - Capucho - Aracaju - Sergipe - Brasil -CEP: 49080-902 

Telefone: (079) 3216-2200 - Fax: (079) 3216-2215 - Expediente: 

i; 
tt~://consulta.ifse.ius.br/Certidao/emissaoCertidao.aspx 
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Justiça Federal -15a. Região 
Seção Judiciária de Sergipe 

3t 

, CER~TID+OT)E DIS 
I AÇÕES E'EXECU 

/ ryO 
Fiscalie Criminal r 

I 
\ i 

201 O01 1581 

\ í 
CERTIFICO. REV~NDO P A R T I ~ ~ E  

i 
25 DE ABRIL DE 1967, ATE A 

. ,r' 

/ ,  

-- 

1 A PESSOA F~SICA 

JOSE FEITO'SA SANTOS 
CPF: 345.61 1.615-20 ' 

RG: Não informado ,, 
I 

I o' I- 

J I 
I N ' A D A  C O N S T A  

1 
~racaiu;-1-6 de mai-ço de 2010. (16:50h) 

I 

i 

10 CERQUEIRA MOURA 1 , 

do Protocolo e Certidões 

GILVAN SANTOS OLIVEIRA ' 

l g 
ANA L" C IA GOMES DA SmK-,~.:-..-.7~.*c~-~. 

..-'r-- 

, . . SF~R\,/I i;; ;:.;:;[.. ,::,'I :;; i:' i: i . ~ . ~ ~ i ? . . ~ ~ , ~ .  

.. , 

. . 
!vjii)iy,;í;!:,l ;;:; ;, ,:; ;:,.,::::l:.:.rj:!~:;:~ 

Justiça Gratuita , 
Referente ao pedido de certidão núheio 2010:01~158~-~ 



isualização da Certidão Página 1 de 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIARIO ,' 

Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, SIN 

i 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 1 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Salicitante 
dome: CLARA MIRANIR SANTOS Natureza Certidão: 
)omicÍlío: Aracaju Tipo 021.052.585-14 

Pessoa/CPF/CNPJ: 
dome da Pai: JOSÉ HUMBERTO SANTOS Nome da Mãe: FERREIRA SANTOS 

02/03/2010 17:45 Data de Validade: 
* 0000225038 * N O  da Autenticidade: * 6596062370 * 

i 
rtifico que NAO CQNSTA, nos registros de distribuição dos l0 e 2O Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, AÇÃO PENA1 
lusive na 6a Vara Criminal da Comarca de Aracaju, Auditoria Militar, distribuída e que esteja em andamento, contra o(a) solicitani 
ma identificado(a). 

iresente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, 5 2O, da Lei 7.21 0184 e dos artigos 7( 
' e 89, da Lei 9.099195. 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 6112006, de 29/11/2006. 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e/ou 
stinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
-t' 

1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de S 
rviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

- ~ 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTORIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, SIN 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 1 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante 
Wme: CLARA MIRANIR SANTOS Natureza Certidão: 
)omicílio: Aracaju Tipo 

Pessoa/CPF/CNPJ: 
Jome do Pai: JOSÉ HUMBERTO SANTOS Nome da Mãe: MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA SANTOS 
) a t ~  -' Emissão: 02/03/2010 17:44 Data de Validade: * 01/04/2010 * 
40 lertidáa; * 0000225037 * NO da Autenticidade: * 2870565546 * 

I 

rtifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos l0 e 2' Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, AÇAO CIVE 
tribuída e que esteja em andamento contra o(a) solicitante acima identificado(a). i 

matérias atinentes as Varas de Família e Sucessões são objeto de certidão específica. i 
I 

3bservações 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

0 s  dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e/ou 
stinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
-tidão. I 
A . '  ' . . ?nticidade desta Cmidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de S 
rvi,:: 2' ) Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

- ~ 

://www.tise.ius. br/certidaonegativa/intemeexibe certidao.wsp?tmp.idCertid 



Visualizaqão da Certidão Página 1 de 1 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CART~RIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
F'- ** 

Dados do Solicitante '. 
\ 

Nome: JOSÉ FEITOSA SANTOS Natureza Certidão: ~ i v e l )  
Domicílio: Aracaju Tipo de"~isica / 345.61 1.615-20 

Pessoa/CPF/CNPJ: 0' Nome do Pai: ARGEMIRO FEITOSA Nome da Mãe: ADALGIZ FEITOSA 
SANTOS 

Data da Emissão: 10/03/2010 09:48 Data de  Validade: 
No da Certidão: * 0000227545 * N O  da Autenticidade: * 7720758984 * 

Certifico que NAO CONSTA, nos registros de distribuição dos l0 e 2O Graus do Poder Judiciário do Estado de 
Sergipe, AÇÁO C/VEL distribuída e que esteja em andamento contra o(a) solicitante acima identificado(a). 

As matérias atinentes às Varas de Família e Sucessóes são objeto de certidão especifica. 

Observações 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

b) 0s  dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida 
pelo Interessado e/ou destinatário. 

' i  c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será n e c e s s á r -  
emissão de uma nova certidão. , "y..pi n,d."'ti"".< .... .. -- ---*-" C r - - - . r $  \ 

$ S , , " . ' b  1 i { \ r  . % 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de u i ,do Estado de Sergipe - 
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de aute 4" ici a'd'e acima identificado., 

Cop!;;: "' > , a  ,,< i\:+,.,*.t4!.8 



isualização da Certidão Página 1 d , ~  

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTORIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, SIN 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 1 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitatite 
dome: JOSÉ FEITOSA SANTOS Natureza Certidão: 

C.-'' %*>~n - )  

lomicílio: Aracaju Tipo de ~i&a / 345.611.615-20 
Pessoa/CPF/CNPJ: 

lorne do Pai: ARGEMIRO FEITOSA SANTOS Nome da Mãe: 
lata i a  Emissão: 02/03/2010 17:47 Data de Validade: 10 lertidão: * 0000225039 * N O  da Autenticidade: 

tifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos l0 e 2O Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, AÇÃO PENAL 
usive na 6a Vara Criminal da Comarca de Aracaju, Auditoria Militar, distribuída e que esteja em andamento, contra o(a) solicitant 
na identificado(a). 

resente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § ZO, da Lei 7.210184 e dos artigos 7E i 

e 89, da Lei 9.099195. 
I 

)bservações 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

0s dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e/ou I 
itinatário. I 

I 
9 \-lidade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
t, ,, " ,8~~.,,,>,,,-.: ,.,r* - :>>Z~-J.--.-~'~-*'----; 

I .. _ ,-.... I-, 
2fi;s3<!;.>z, ;,,;';;::5; ,;:,',(,:; ,;. ;..! ,: i.; i.Jl.. 1 

4 autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de ~pe ,~ . ;wgyy , t j s~~ j~~ ,~~ , . ' : . . , n~  henu  - 
viços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. i!.:, :i:,L!..: i , . I  ..:. . 1.. . . 

1.:::. ; , ?,,:.:, ;;.2 ;-.,~~i:,:;;~\;/\:* i 
,, !,,, . , . '  ,, , ' , \  .,.' '..' 

- 



E u ,  A N A  M A R I A  S O A R E S  D E   BREU, 
Serventuária Vitalícia do Cartório do 3 O  Oficio da Comarca 
de Aracaju, do  Estado de Sergipe, na forma da Lei, etc. 

C E R  T I F I C O e  dou fé, apedidoverbalda  
pessoa interessada,  que revendo  em meu C A R ~ Ó R I O  os Livros 
de  P r o t e s t o  a  meu cargo,  deles verifiquei(t&),constar nos 
úl t imos 05 (cinco) a n o s ,  P R O T E S T O  D E  TÍTULOS,  cont ra :  
CLARA MIRANIR SANTOS, CPF: 021.052.585-14 7- ', 

O referido é verdade e  dou fé. 

Estado de Sergipe, em 10 de março de 2010 . 

Tabeliã do Protesto 







E u ,  A N A  M A R I A  S O A R E S  D E  A B R E U ,  
Serventuária Vitalícia do Cartório do 3' Ofício da Comarca 
de Aracaju, do  Estado de Sergipe, na forma da Lei, etc.  

C E R T I F I C O e dou verbal da 
pessoa in teressada,  que revendo  em meu CA 
d e  P r o t e s t o  a  meu 

JOSE FEITOSA SANTOS, CPF: 345.611.615-2t 
úl t imos 05 (cinco) anos ,  

O referido é verdade e  dou f i .  

Teleforzes: (79) 321 6-0103 1 321 1-1 668 Site: 



REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO' DE SERGIPE 

COMARCA DE CAPELA 
DISTRITO-SEDE 

CART~RIO DO i0 OFÍCIO 
Tabelião: Bel. Manoel Messias Alves de Almeida 
Tabelião Substituto: Marcos Antonio de Oliveira 

Travessa João de Góis Barreto, 230 
bel.messiasalmeida@gmail.com 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO DE TÍTULO 

Eu, Bel. Manoel Messias Alves de Almeida, Tabelião do Registro de 
Protesto de Títulos, na forma da lei, etc .... 

i 
I 

Certifico, a requerimento verbal de pessoa interessada que, buscando I 
nos arquivos deste Cartório, verifiquei NÃO CONSTAR protesto de título I 

contra JOSÉ FEITOSA SANTOS, CPF no 345.6 1 1.6 15-20. Eu, I 
Bel. Manoel Messias Alves de Almeida, Oficial do Registro 
Títulos, certifico e dou fé. 

Capela-SE, 17 de março de 2.010. 

Tabelião 





CENTRAL DE ATENDIMENTO - RUA ITABAIANA - SE 
RUA ITABAIANA, 580 Telefone 21068740 

Certidão 

/ "" Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e ,com\\que 
dispõe a Res.-TSE no 21.82312004, o eleitor abaixo qualificado está @te cop  a 
Justiça Eleitoral na presente data 'L,/ 

Eleitor: JOSE FEITOSA SANTOS 
Inscrição: 00481 921 21 78 Zona: 34 Seção: 175 
Município: 31950 - NOSSA SENHORA DO SOCORRO UF: SE 
Data de nascimento: 2810211 967 Domiciliado desde: 0311 012003 
Filiação: ADALGIZA FEITOSA SANTOS 

ARGEMIRIO FEITOSA SANTOS 
I' 

Em 4 de marco de 2010. ,/" 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos político 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Just 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da de perda de de 
por sentença transitada em julgado; interdição por civil absoluta; 

criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Página 1 de 1 

I'.' 

I\ Certiflco que. de acordo com os assentamentos do ~ { d ~ s t r o  EleiForal e com o que dispõe a 
Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTq QUITEtlcom a Justiça Eleitoral na 
presente data. 'L 

Eleitora: CLARA MIRANIR SANTOS 

Inscrição: 014963322194 Zona: 5 Seção: 75 
Município: 31259 - CAPELA UF: SE 

Data de Nascimento: 14/11/1982 Domiciliada desde: 08/04/2000 . . 

Filiação: MARIA DA CONCEICAO FERREIRA SANTOS 
f--.....L.we-""-=.-~-..q~-M~~'a*"'-w 

JOSE HUMBERTO SANTOS i s~~v,/;;;(-j ;:;,i;;;;!-!<:;,(:~ F!I!:)E~,:~\- ] ,,,Jinis!:ic 

Certidão emitida 9s 14:42 de 26/02/2010 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
O conceito de quitação eleitoral reúne a 

facultativo, o atendimento a convocações da 
aplicadas, em caráter deflnitivo, pela Justiça 
de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 

adminlstrativa; conscrição; inelegibllidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

A plenitude do gozo de direitos pollticos decorre da inocorrêncla de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação crimlnal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeltos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou pre-açao alternativa; condenação por Improbidade 

Esta é expedida gratuitamente. Sua autentlcidade poderá ser 
confirmada na página do Trlbunai Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
h t t ~~ : / /www~ tse . , qov .b~ ,  por meio do código HAXN.IDZ/.EMFQ.BPGA -- 



ITEM 5.1.7 

AL VAM' DE FUNCIONAMENTO 

MEGGA FM LTBA. - ME C I ~ ~ ~ ~ O ,  

S 
CNPJ/MF 07.375.765/0001-55 4''" 0 

0 
cD 
4, 

Pov. Campo da Aviação n.0 283, Px Escola Antônio Ferreira Carv Bairro 
Centro - Capela - Sergipe - CEP 49.700-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA 

FUNCIONAMENTO 

Inscricao Municipal CNPJ I CPF 19.s)61/0801.6:1 lfl ,2010, 

07m375m765'000155 &@ELA PREFEITURA M U N I C ~ ~ ~ L  
Nome I Razao Social 

MEGGA FM LTDA R L ; ~  Coelha e Campos, i 3 . ~  .i.IB4 

- CEP 49700460 

MEGGA SHOW FM 

AC POV. CAMPO DE AVIAÇÁO, 283 

"NAO VALIDO PARA FINS SANITÁRIOS: 
Vhlido de 02/03/2010 até 31/1212010 

00:00:00 - RODRIGO 



ITEM 5.2.1 

BALANCO PA TRIMONIAL 



MEGGA FM LTDA - ME 
BALANÇO DE ABERTURA ' 

CNPJ N.07.375.76510001-55 

MEGGA FM LTDA, empresa de sociedade 
limitada, com sede no Pov. Campo de Aviação, n.283 - Px Escola, 
Antonio Ferreira Carvalho - Bairro Centro - Capela - SE, inscrita no 
,CNPJ sob no 07.375.76510001-55 e Reg. na Junta Comercial do Estado 
de Sergipe sob no 2820036417-4. 

ATIVO ......................................................... 
CIRCULANTE.. ..............................e........... 

r .............................................. DISPONIVEL 
CAIXA.. ........................................................ 5o.ooo;oo 

PASSIVO.. .................................................... 50.000,OO 
........................... PATRIM~NIO L Í Q ~ D O  50.oo0,oo 

CAPITAL SOCIAL 50.000,OO 
CLARA MIRANIR SANTOS 35.000,OO 
JOSÉ FEITOSA SANTOS 15.000,OO 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço 
Patrimonial de abertura, realizado no dia 10 de maio de 2005, cujo Ativo --- 
e Passivo totalizam a importância de R$ 50.00 

Capela(SE), 05 de março de 20 10. , ,, i . ,*. 3 b - . . , , .  p h . , - . .  

- 

L:> 
L~~~ 
CLARA MIRANIR SANTOS 

Sócia Administradora 
CPF 021.052.585-14 



, . 
... i. i - 
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I 

MEGGA FM LTDA - ME . 
I 

BALANÇODEABERTURA 
CNPJ N.07.375.765/0001-55 

I 
MEGGA FM LTDA, empresa de sociedade 

limitada, com sede no Pov. Campo de Aviação, n.283 - Px Escola 
Antonio Ferreira Carvalho - Bairro Centro - Capela - SE, inscrita no 
CNPJ sob no 07.375.76510001-55 e Reg. na Junta Comercial do Estado 
de Sergipe sob no 2820036417-4. 

ATIVO.. ....................................................... 
CIRCULANTE ............................................ 

I .............................................. DISPONIVEL 
CAIXA. ......................................................... 50.000~00 . 

PASSIVO. ..................................................... 50.000,OO 
........................... PATRIMONIO LÍQUIDI) 50.000,OO i I 

CAPITAL SOCIAL i 
/ 

50.000,OO 
CLARA MIRANIR SANTOS 35.000,OO 
JOSÉ FEITOSA SANTOS 15.000,OO 

W 
I 

/ 





ITEM 5.2.3 

CAUCÃO 



___________________---------_------------------- ___________________--_--_----------------------- 
CQiIXA ECfiHOFiICA FEDERAL 
# $ g i  134 AE'J.ICIA: 1500 
DATA: i i/03/20!0 H@RA: i 2 r j 4 :E  
iEB!jf +!A!: 1009 HSIi:001790 AU1.:0(r3:1 

kGEfiCIaicfinsc, cseariafia: i5noiriia!oo.?OD.I)'ib-3 
HD$E: PGGA FM LTDA 

CAUCIOMARIO: 
Z6EGGk Fil 1.TDA 
CPF/CMPJ T;WEI@!!ARIO: 07.375.765/0(r0i-55 
$#flRECIBfi: 
fiIHIÇTERI$ DBL. COHlitlICACOES 
CfF/C#PJ FAU@RECI~JD: Q0,3?4,437/Ü003-!? 
VBLOR TOTAL: 

I ULOR DINHEIRO: 

54C CAIXA: 0800 725 4101 . 

I 

w u g , c a i x a z ~ i j ~ ~ . b ~  



CA Recibo de Caução 

Módulo I 
Agência Op. Conta DV 

1500  0 1 0  9 6  13 1 \ 

Devedor (neste caso é o Caucionário) 
(preencher nome completo ou razão social por extenso) 
MEGGA FM LTDA 

3 - Credor (neste caso é o Favorecido) 
I (preencher nome completo ou razão social por extenso) 

2 - Valor Caucionado 
Valor (preencher na forma de numeral e por extenso) Forma de 

Pagamento 
R$903,50(NOVECENTOS E TRES REAIS E 
CIQUENTA CENTAVOS) 
Informar os dados seguintes quando o recebimento ocorrer em cheque 

I MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES I cpF (se PF) 1 ::::dade 
Reclamações e Sugestões 

37.035 v003 micro Disque CAIXA - 0800 726 0101 Ouvidoria - 0800 725 7474 
www.caixa.~ov.br 

CPF (se PF) 

CNPJ (se PJ) 

07.375.76510001 -55 

No Banco 

Sexo 

Esfera 

I - Feminino 
2 - Masculino 

I - Municipal 
2 - Estadual 
3 - Federal 

No da 
identidade 

Forma de 
Constituição 
SOCIEDADE 
EMPRESA 
LTDA 

O - Indica os poderes do representante 1 Data término mandato I 
procurador no campo "Obsewações I Fontes 
de referência consultadas" 
C - Em conjunto I - Isolada 

Logradouro e bairro 
AC POV CAMPO DE AVIACAO N 283 

Histórico 
Para garantia de 
CONTRATO No 05512009 

No Cheque Valor (preencher na forma de numeral e por 

Órgão 
emissor 

DDDITelefone 

(79) 

Cidade 
CAPELA 
E-mail 

UF 

País 
BRASIL 

Data de 
emissão 
I 1 

Documento 
Constitutivo 
CONTRATO 
SOCIAL 

Data de 
Constituição 
1010512005 

UF 
SE 

CEP 
49700-000 



0) ,4 - Observações 

CNPJ (se PJ) 

00.394.437/0003-19 

5 - Condições Gerais 
A importância caucionada poderá ser liberada com autorização expressa do caucionário 
ou beneficiário, conforme o caso, disponível no módulo II do MO 37035 ou através de 
ofício expedido pelo beneficiário, ou ainda, por determinação judicial. Esta importância 
também poderá ser retida a título de multa, conforme previsão em edita1 ou documento 
competente. Na ocorrência de a CAIXA figurar como beneficiária, a caução depositada 
poderá ser levantada a título de indenização, sem a autorização dos caucionários, se 
estes, convocados por Edital e decorridos 5 dias úteis da convocação não saldarem seus 
débitos. O saldo da conta recebe remuneração "pro rata die" pelo mesmo índice de /' 
remuneração básica da poupança. 

ARACAJU , 11/03/2010 
LocalIData 

i 

37.035 v003 micro Disque CAIXA - 

Forma de 
Constituição 

O - Indica os poderes do representante I Data término mandato 1 
procurador.no campo "Observações I Fontes 
de referência consultadas" 
C - Em conjunto I - Isolada 

Logradouro e bairro 

Reclamações e Sugestões 
0800 726 01 01 Ouvidoria - 0800 725 7474 

\ Esfera 

3 

Cidade 

I - Municipal 
2 - Estadual 
3 - Federal 

Documento 
Constitutivo 

Data de 
Constituição 
I I 

País 
RUA ESPLAN DOS MINISTERIOS SN BL R 2 ANDAR, PLANO PILOTO 

BRASILIA 
UF CEP 

E-mail 

DDDlTelefone 
BRASIL DF 70044-900 



Módulo II 

Recibo de Caução 

Autorização para Levantamento da Caução \ 

Descrição 
0- identificado acima está autorizado a levantar a importância de (informar 
o valor por extenso), correspondente a caução especifica, autorizada na página 2 deste 
modelo. 

Nome do CaucionarioIFavorecido 

, 1 1  
LocalIData 

(preencher nome completo ou razão social por extenso) 

LocalIData 

CPFICNPJ 

Assinatura do Caucionário ou seu Representante Legal 

Assinatura do Caucionário ou seu Representante Legal 

CA Recibo de Caução 

Módulo II 

Autorização para Levantamento da Caução 

Nome do CaucionárioIFavorecido 

v i 
Descrição 
0- identificado acima está autorizado a levantar a importância de (informar 
o valor por extenso), correspondente a caução especifica, autorizada na página 2 deste 

L modelo. n 

, / I  
LocalIData 

37.035 v003 micro 

Assinatura do Caucionário ou seu Representante Legal 
t 

Reclamações e Sugestões 



v - 

CA Recibo de Caução 

Módulo III 

Recibo de Levantamento da Caução 

Valor (preencher na forma de numeral e por extenso) I 
I 

Descrição 
Recebi (emos) a importância de (informar o valor por extenso), correspondente a 
caução especifica, conforme autorização na página 3 deste modelo. 

LocaIIData Assinatura do Caucionário ou seu Representante Legal 

1 1 1  O ' LocallData Assinatura do Favorecido ou seu Representante Legal 

Autenticação Assinatura sob carimbo do CaixaIPV 

1 1 1  
LocalIData Assinatura do Caucionário ou seu Representante Legal 

CA Recibo de Caução 

Módulo III 

Recibo de Levantamento da Caução 

1 1 1  
LocaIIData Assinatura do Favorecido ou seu Reprepentante Legal 

Autenticação Assinatura sob 
Reclamações e Sugestões 

37.035 v003 micro Disque CAIXA - 0800 726 01 01 Ouvidoria - 0800 725 7474 
www.caixa.aov.br 

i j Valor (preencher na forma de numeral e por extenso) 

Descrição 
Recebi (emos) a importância de (informar- o valor por 
caução especifica, 'conforme autorização na página 3-deste modelo. 





ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, SIN 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 1 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante 

Razão Social: MEGGA FM LTDA 
Nome Fantasia: MEGGA SHOW FM Natureza Certidão: Falência, Concordata, Recuperação 

Judicial e Extra-Judicial 
Domicílio: Capela Tipo de Juridica / 07.375.765/0001-55 

Pessoa/CPF/CNPJ: 
ata da Emissão: 17/03/2010 11:18 Data de Validade: * 1 6/D-/2DAC-.--.-k 

NO da Certidão: * 0000229945 * No da Autenticidade: *v763057895 * 

NSTA, nos registros de distribuição dos I" e 2" Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, 
CONCORDATA, RECUPERAÇAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em 

andamento, contra a firma acima identificada. 

Observações 1' 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

b) 0s  dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado 
e/ou destinatário. 

C) A 
uma 

validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
nova certidão. 

autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do E 
lenu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificad 

. , , ; ; .  . . .  ' 9. "' 



ITEM 5.4 (a) 

PROVA DE INSCRICÃO NO CNPJ/NF 

MEGGA FM LTDA. - ME 
CNPJ/MF07.375.765/0001-55 "2. 

Pov. Campo da Aviação n.0 283, Px Escola Antônio Ferreira 
Centro - Capela - Sergipe - CEP 49.700-000 

"7 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUW~DICA 
/' 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.375.76510001-55 / COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUACRO zgiiFRA 
MATRIZ CADASTRAL 

I 

NOME EMPRESARIAL 
MEGGA FM LTDA 1 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MEGGA SHOW FM 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONbMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 -Atividades de rádio I I 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
59.20-1-00 -Atividades de gravação de som e de edição de música 
58.23-9-00 - Edição integrada à impressão de revistas 
90.01-9-99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anterior 
60.22-5-01 - Programadoras 
58.22-1-00 - Edição integrada a impressão de jornais 
59.11-1-99 -Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão nã 
anteriormente 
61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo 
61.43-4-00 - Operadoras de televisão por assinatura por satélite 
61.42-6-00 - Operadoras de televisão por assinatura por microondas 
73.11-4-00 -Agências de publicidade 

I I CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA I 

r--- 
, 

I 1 LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AC POV.CAMP0 DE AVIACAO I 1 1 P I  EES.A.F.CAR"ALH0 

BAIRROIDISTRITO 1 CENTRO 
MUNICIPIO 
CAPELA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA[ 1 
SITUAÇhO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 
0311 I12005 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*e****** 

Emitido no dia 25/02/2010 as 08:37:50 (data e hora de Brasilia). 
-- - I \ 

\ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***i**** 

F] 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política 
Atua!izes.a g a n a  

I 

! 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicdCNP Jlcnpj 





Certidao Negativa de Uebito Página 1 de 1 I 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS COJVTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E AS DE 

/ 
TERCEIROS 

No 02830201 0-22001020 
Nome: MEGGA FM LTDA 
CNPJ: 07.375.765/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas 
de responsabilidade do s u j e ~ a s s i v o  acima identificado que vierem a ser 
apuradas, e certificado que @o ponstam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pewecretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Divida Ativa da Uniao (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere- 
se exclusivamente as contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
adr-'-'strados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 

ladoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi emitida e 
3 verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
~http://www.receita.fazenda.gov. br>. 

Zertidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 01, de 20 de janeiro ,, -?y o. 

-mitida em 01/02/2010. 
dálida até 31/07/2010. 

3ertidão emitida gratuitamente. 

Itenção:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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i;R Ajuda Hoine I SERVIÇOS AO CIUADÃO I FGTS Empresa I Consulta 
Regularidade do Empregador I Situação de Regularidade do Empregador F-' 

L '3 o,+ , 

:: Situação de Regularidade do 
Empregador r\ 

A EMPRESA abaixo I 
Inscrição: 07375765/0001-5fi 
Razão Social: MEGGA FM LTDA 
Nome Fantasia: MEGGA SHOW FM 

liesultado da consulta em 02/03/2010 às 18:20:21 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Consulte o Histbrico do Empregador 

Verifique a Renovação do CRF 

Dúvidas mais Frequentes 

O liso destas i~-iForinações para os fins previstos em lei deve ser precedido 
de verifica~ão de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



ITEM 5.4 (d) 

I .  CER JIDÃO NEGA TIVA FAZENDA NA CIONA L 
2. CER JIDÃO NEGA TIVA FAZENDA ES JADUAL 
3. C E R T I . ~  NEGATIVA FAZENDA MUNICIPAL 



nissão de 2" via de Certidão Página 1 ( 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MEGGA FM LTDA 
CNPJ: 07.375.76510001-55 

o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

w 
Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 12:59:31 do dia 02/12/2009 chora e data de Brasília>. 
Válida até 31/05/2010. 
Código de controle da certidão: B818.5573.5E90.8AEO 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. , LI . = =  

Nova Consulta 
i 



: SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe Página 1 de 1 

Identificação do Contribuinte:07.375.765/0001-55 
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

Certificamos que, até a presente data, débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
07.375.765/0001-55 referente a multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 
07.375.765/0001-55 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 
0) Certidão emitida em 02/03/2010 18:29:35, válida ate 01/04/2010 e deve ser conferida na hternet no 

Aracaju, 2 de Março de 2010 

Copyright O 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0~x79)  216-7000 



ESTADO DE SERGIPE 
2010103104 00:00:00 - RODRIGO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA 
SECRETARiA DE FINANCAS .V* 

I 
, 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA DE DEBITOS\- CND 
7 

DE DÉBITOS RELATIVOS"AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A D~VIDA ATIVA DO MUNIC~PIO 

Código de controle da certidão: 1836152E3FD765F7 

MEGGA FM LTDA INome /i 

Endereço 

POV. CAMPO DE AVIAÇAO 

Município 1 Estado 

J 
-essalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e .inscrever quais&d>as de responsabilidade do sujeito 

G a s s i u o  acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado qi/e não cphstam pendencias em seu nome, 
relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal (SFJ) e inscrições em Divida Ativa do 
Município junto a Procuradoria-Geral do Municipio (PGM). L+- 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito da PGM e SFM. 

i 

SE 

Data Emissáo 

041031201 O 

CAPELA 

Válida ate 05/04~12010. 

CnpjlCpf 

07375765000155 

ATENÇWO: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Inscrição Municipal 

144548 

Rua Coelhc rz t:,t~~i;:-.;;: i: , '  .!:;,::.i 
Centro - .:Fp l;$F830"~&-$. 

L Capela. S ã  d 



i SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

ATA DE REUNIAO No lP6/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DQCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPQSTA(S) DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA No 055/2009/CEL/MÇ-~~~~II"U-II"UII"U.II"UII"U..-II"UII"UII"UII"U~~II"U-~---~-~, 

I SERVIÇO: FIM - CANAL 268 

LOCALIDADE: CAPELAISE 

L' Em, 23 de março de 2010, terça-feira, às 09h00 (nove horas), no salão no re, subsolo do Edificio 
Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da 
Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo e dos membros Edmar de 
Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente o Vice-presidente, 
Eriko Mendes Domenici), com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a 
Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na 
licitação acima identificada, conforme publicação no DOU de 30 de novembro de 2009, Seção 
"3", Número 228, Página 158, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista 
de presença dos representantes das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, 
que será anexada à presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das 08h00 (oito horas) 
às 09h00 (nove horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das 
licitantes para entrega dos Invólucros à Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual 
seja: 1 - OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA., CNPJ no 1074196 110001-00, 2 - 
MEGGA FM LTDA., CNPJ no 0737576510001-55, 3 - REDE ILHA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., CNPJ no 11.185.26610001-72, 4 - TOTAL - COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E 

-7 PRODU(.~ES ARTÍSTICAS LTDA., CNPJ no 1 10778931000 1-90, 5 - COMUNICAÇ~ES 
MARANHENSES LTDA., CNPJ no 11188107/0001-21, 6 - EMPRESA DE 

, c  f -- --- 
/7: RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., CNPJ no 1142225710001-58, 7 - FM TOBIAS 

1, BARRETO ALMEIDA REIS LTDA., CNPJ no 0382686510001-08, 8 - SISTEMA DE \ 
COMUNICAÇ~ES DE RÁDIO AMIFM E TV LTDA., CNPJ no 1164896910001-90. (3) 
Rubrica ein todas as pai-tes coladas dos envelopes contendo as Documentações de Habilitação e 
as Propostas Técnicas e de Preço pelos membros da Comissão elpklos representantes das 
Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos. (4) Abertura dos envelopes contendo 
a Documentação de Habilitação das licitantes, conforme a ordem da lista de presença, e iubrica 
dos documentos respectivos pelos membros da Comissão e pela comissrão eleita pelos 

4 
representantes das Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos, sendo verificada a 
seguinte quantidade de páginas por invólucro: 1) OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE 
LTDA., (57 páginas), 2) MEGGA FM LTDA., (58 páginas), 3) REDE ILHA DE 

ÃO LTDA., (54 páginas), 4) TOTAL - COMUNICAÇÃO, PUBLICID DE 

312010 - Coiic. 11" 05512009 - CELIMC - Página 1 de 3 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

' &a 
E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., (52 páginas), 5) COMUNI~AÇOES 
MARANHENSES LTDA., (36 páginas), 6) EMPRESA DE RADIODIFÚSÃO 
CONQUISTA LTDA., (82 páginas), 7) FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA., 
(64 páginas), 8) SISTEMA DE COMUNICAÇÕES DE RÁDIO AMIFM E TV LTDA., (63 
páginas). (5) Os envelopes contendo as propostas, uma vez rubricadas, foram acondicionadas em 
envelopes do tipo starlock de números 4592129 (Propostas Técnicas) e 4592130 (Propostas de 
Preço), e ambos lacrados no malote de cor azul tipo snapseal sob o n." 009322, e mantidos sob a 
guarda da Comissão Especial de Licitação. (6) Foi comunicado aos proponentes que os 
documentos de habilitação rubricados nesta sessão serão escaneados e disponibilizados em meio 
magnético aos interessados em 02 (dois) dias úteis, sendo que os originais estarão disponíveis 
para vistas após sua análise por pai-te da Comissão Especial de Licitação, conforme o subitern 
10.6 do Edital. (7) O Presidente franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação 
em ata de qualquer manifestação, nada sendo requerido. (8) O Sr. Presidente detenninou que 
fossem registradas em ata as seguintes intercorrências: a) A Comissão Especial de Licitação 
propôs aos li~itantes~presentes a formação de coinissão composta de 04 (quatro) concorrentes 
para assinatura dos documentos de habilitação, o que foi aceito sem nenhuma objeção, sendo 
indicadas pelos mesmos as seguintes pessoas: o Sr. ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA, 
representando a licitante MEGGA FM LTDA; o Sr. CRISTIANO DOS SANTOS CRUZ, 
representando a licitante REDE ILHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., o Sr. DÍOGENES JOSÉ 
DE OLIVEIRA ALMEIDA, representando a licitante FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA 
REIS LTDA. e a Sra. MARIA LUCIA TENÓRIO DO NASCIMENTO, representando a 
licitante SISTEMA DE COMUNICAÇÕES DE RÁDIO AMIFM E TV LTDA. b) A correção no 
nome da licitante FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA. no invólucro de sua 
Proposta Técnica foi feita de próprio punho por seu representante, antes da entrega do inesmo. c) 
O representante da licitante OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA. se ausentou do 
recinto após a entrega dos invólucros, antes do término da sessão, sem que assinasse a presente 
ata. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a 
(dez horas e vinte minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida 
assinada pelos membros da Comissão e pelos 
procuradores legalmente constituídos. 

c----- 7 , ., 
f 

ERIKO MENDE 

,,/' 
i / 

i 
Titular 

/ 

Representantes ou 
Y 

AUSENTE 
1 - OCAN COMUNICAÇÃO SE LTDA. 

CNPJ no 10741961/0001-00 

Ata de Reiiniüo 11" 11612010 de 23/03/2010 - Coiic. 11" 05512009 - CELIMC - Página 2 de 3 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
co~issAo E S P ~ ~ E  LICITAÇAO 

6 - EMPRESA DE RADIO~IF ~ S Ã O  CONQUISTA LTDA. 
CNPJ no 11422 25710001-58 

Ata de Reuiiião 11'' 1161 b10 de 23/03/2010 - Conc. no 05512009 - CELIMC - Página 3 de 3 ! 2i 



S E S S ~  SIJ!~JLTÂNEA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÁO DE HABILITAÇÁO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 23/03/2010 

I LOCALIDADE(S): CAPELA - SE 

UZÃO SOCIAL DA REPRESENTANTE ASSINATURA 
PROPONENTE E CNPJ: E TELEFOlNE 



FOLHA No 02 / O-3 

& S ~ O  sIMULTÂNEA~E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 23/03/2010 

4 

Ct;\l S&VIÇO: FM - C&&: 268 1 CLASSE: C I GRUPO: A I I LOCALIDADE(S): CAPELA - SE 
I 

NO 

I .  

9 

RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNP J: 

-rii-f-~~i -. &@q&Q7 , f L( { %'J ,":? 

t ,  
. ,  J 

~ ~ f i ~ ; d o ~ ~  e p7&J*e~j jh 
i . 

4 +$&*-(,?A +1 i I . i I . ' ~  

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

ASSINATURA 

I 

. I 

r; on\sw 0 [r ci~i!?t<S.~ ~ ~ ~ s f i ~ i  

~ $ 0  9 6)- 3306-' -.I 

RUBRICA E-MAIL 
E TELEFONE 
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PROCESSO : 53000.013915/2010-21 

LICITANTE : MEGGA FM LTDA. 

CONCORRÊNCIA : 05512009 

LOCALIDADE : CAPELA- SE 

DOCUMENTAÇÁO RELATIVA A PROPONENTE 

Item 
4.1 

I ( indiretamente, brasileiros natos ou I 

Descrição Sim 
Pessoa jurídica constituída sob as leis 
brasileiras. X 

4.1 
4.1 

Com sede e administração no País. X 
Com pelo menos 70% do capital total e do 
capital votante pertencentes, direta ou 

- 

que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 

4.1.1 
naturalizados há mais de dez anos. X 
Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n." 10.61012002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 

1 1 44712007 (dispositivo aplicável somente a I 4.2.1 
social). 
Recadastrada conforme Portaria MC n." 

Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 

1 tipo de ações de cada acionista na data de 

5.1.1 

recebimento da documentação e propostas 

empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 
Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 

- - 

(dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - S/A). 
Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os obietivos sociais. 

1 5.1.1.2 I Ata de eleição da Dir~toria (dispositivo I 
\ 



Item 

5.1.1.3 

5.1.1.4 

5.1.3 
5.1.4 
5.1.7 

5.2.1 

5.2.2 

Descrição 
aplicado somente a Fundações). 
Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2' da Lei 10.61012002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). 
Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital social, 
total e votante da Proponente (dispositivo 
aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurídicas em seu quadro 
societário). 
Declaração conforme Anexo I. 
Declaração conforme Anexo 11. 
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou do 
exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). 
Balanço de abertura (dispositivo aplicável 
somente a licitantes 

1% do valor mínimo previsto pela outorga, 
válida por 24 meses a partir da data de 
entrega dos Documentos e das Propostas 

junto à Caixa Econômica Federal em 

I "b" 
1 

Sim 
- 

- 

X 
X 

X 

X 

I 

Não 

- 
- 

- 

- 

~ 
I 
I 

' I 
I 
I 

I 
I 

I 

1 

I 

Prej. 
X 

X 

X 
- 

- 

- 

- 

Pág. 

30 
3 1 

50 

52 e 
5 3 

Obs. 

- 

- 



Item 
5.3 

Descrição 
Apresentação de certidão negativa de 

Sim Não 

pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitacão e Prouostas. 

I I Se~uridade Social. 1 x 1  - 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

Prova de inscrição no CNPJ 
Prova de regularidade relativa à 

Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

Prova de regularidade relativa ao FGTS. X - 

Certidão Negativa de Débito ou Certidão 

Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 

5.4 "d" 
Edital. X - 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 

Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 

5.4 "d" 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO JOSÉ FEIT 
(DIRIGENTE) 

Edital. X - 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 

Item I Descrição I Sim ( Não 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 

I 
~ r e j l  - 

- 

>i' 

dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 

Pág. 

27 

3 6 

36 

5.1.5 

Obs. 

- 

- 

locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 

portugueses. '. 

Certidões da Justiça Federal (Criminais) 

5.1.5 

x 

5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 

- 

X - <  



10 DAS COMUNI 
ESPECIAL DE LICI 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5.2 

5.1.6 

1 
DOCUMENTAÇÃO 

(DIRIGENTE) 

Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 
o subitem 5.1.5.1. 
Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 

Item Descrição 

edita1 conterem menção positiva). - 
Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. X - 

X 

X 

X 

i 

- 

- 

- 

5.1.2 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

- 

- 

4 

Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
postugueses. 
Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. I 

40 

39 

43 a 
45 

X 

X 

X 

X 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

>; 

I 

2 8 

3 5 

3 8 

37 



Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com I I I 1 4 1 e I  
o subitem 5.1.5.1. 
Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes revelem as I 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
edita1 conterem menção positiva). 
Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. 

Página 5 de 6 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere MEGGA FM LTDA. HABILITADA para a Concorrência 05512009- 
CELIMC 

Brasília (DF), 29 março de 2010. 

Em 24 de março de 2010. 
I Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos es Membros da 

Comissão Especial de Licitação a aprovação da DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N." 25312010 de fls. . Consigne-se 
em ata própria a decisão tomada e 

I 
\ 

presodente da Comis ão Especial de L'citação 

I /  1 
' IS = 500001(1)=50~00,00. O balanço dá licitante foi elaboradd sem a utilização das contas do passivo 

/ circulante (obrigaçõ s e encargos com vencimento no curso do exercício subsequente à data do balanço r patrimonial) e do ,exigível a longo prazo (obrigações e encargos com vencimento após o término do 
exercício subseqüente à data do balanço patrimonial), o que significa que seu grau de endividamento é O 
(zero), o que é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade economica, criada para disputar 
licitações de radiodifusão. O procedimento é correto, vez que nas demonstrações contábeis somente são 
discriminadas as contas em uso, eis que elencadas conforme a ordem crescente dos prazos esperados de 
realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade, estabelecidos ou esperados 

'(contas do passivo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - Conceito, 
Nomeclatura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da Contabi 
Resolução CFC N." 686190. Vale dizer, que conforme subitem 5.2.5 do edit 
considerado o fator 1 como divisor. 
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Em 24 de março de 2010, quarta-feira, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de 
reuniões da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, na sobreloja do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R", Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 432, de 
24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em conformidade, coin a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, 
com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes h fase de "habilita~ão" de 
proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, entre outras, as 
atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 

i 
resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata; (2) 
Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas iios meiicionados 

! 
I 

resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento das licitações. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a ! 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 1 

I 

; Titular 

I Vice-presidente //3 
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RESULTADOS DE IIABILITAÇÁO Os cvcnniois recursos dever50 ser pmtocolizados no Pmtocolo Gernl deste Ministirio. rendo 
que n contagem do pram dc cinco dins úteis. puru sua inbrposiç20, dar-se-jl o partir de 5 dc abril de 

A Comissüo Espccinl de Licirdçüo. por meio do Portoria MC no 432. de 24 de julho de 2009. 2010. conforme o subitem 11.1 do Ediiol. bem mmo nos tcnnar do ortiga 109. iiiciro I. ullnen "a". $5a. 
publicodu no DOU de 27/07/2009. c suus nltcragõcs. em conformidade mm o Editsl de Licitaçüo. toma on. 110. todos dn Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993. 
público o(s) rcsultodo(s) da onólirc du documeiitnpüo dn(s) pmpoiicntc(s) identificadc(s) no(s) con- 
corr€ncin(s) coiirtantc(s) do(s) nncxo(s). ANEXO I 

Os outos dos processos. cin utciqáo ao subitem 10.6 do Editol. cstorüo disponivcis pura 
obtençüo de virlus de 29 de m s t p  a 1' de abril de 2010. no Comisrüo Especial de Licitaçõo. na scguinlc Conmrrêncio W OSSR009-CEUMC. Loeulidode de CupcluISE 
eiidcrcgo: Esplnnudo dor Ministtrios. Bloco R. Sobreloja - sala 110. Ed. Sede. Brusilin/Di? 

Os cvenni.is recursos dcvcrZo ser pmtocolizados na Pmlocolo Gcral dcstc Minisltrio, sendo 
que o mniagem do p n w  de cinco dins iibis. para sua interposigüo, dar-x-6 o portir de 5 de obril de 
2010. mnforme o suhitem 11.1 do Edital, bem mmo nos termos do artigo 109. incira 1, nlineo "o". 55'. 
urt. 110. todos dm Lei ne 8.666. de 21 de junho dc 1993. 

ANEXO I 

C o r * n i r ê ~ % K M 9 ~ C .  Imaudrledc Rio d a  IndlmlRS 

A Comlssüo Especial de Licitnçüo. por meio do Portaria MC no 432. de 24 de julho dc 20%. 
publicadn no DOU de 27/07/2009. c suas ultera~~cs. em coiiformidude Nm o Edital de LicilagZo. tiirno 
público o(s) resultndo(s) do onúlisc do documeiitogüo do(s) pmponcnle(s) idcntificada(r) m(s) mii- 
eodncio(s) mnstonte(s) do(s) anexo(s). 

Os nulos das professor. em olencüo no subitcm 10.6 da Ediiul. estunio dis~oiiivcis ri*rA 
abtcngüo de visios de 29 de moqo o 1' de ubril de 20LO. nu Comissüo Espccinl dc Liçiloplo. no seguinte 
cndercfo: Esplnnnda dos Miirttrlos. Bloco R. Sobtcloju - sal" 110. Ed. Scdc. Bralliu/DE . . 

Os cvenniois recunor dcverüo ser pmlomliwdor na Pmlomlo Geml deste MiiiistCrio, rendo 
que o contagem do prom dc cinco dias úteis. parn suo interposigüo, dur-se-6 u partir de 5 de abril ile 
2010, conforme o nubitem 11.1 do Editnl. bcin como nas tcrmos do artigo 109. iiiçiso I. ulinea "u". 95'. 
na. 110. todos du Lei no 8.666. de 21 dc junho dc 1993. 

ANEXO I1 

Coiwdncii  W OW2C09CEUMC. Lowlididc de Cnmp Belo do SuVSC 

Bnsíliii - U1'. 25 de nlarsxi de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

I ~ i d c i i t c  <li, C~iiili,~üii 

ANEXO I 

>-,""..l". C.-* 

A Comisrüo Espcciol de Licitogüo. por meio dn Portnrin MC no 432. de 24 de julho de 2009. 
puhlieudu no DOU de 27X17R009. e ruus ultcrogücr. cm eonlormidadc mm o Edital de LieitapZo. toma 
pública o(s) resullado(s) do nnilisc dn documcntqüo do(s) pmpiiente(s) identificndn(s) na($ mn- 

. ..,r.;.p' ,. .. .; .... 2 
mrr2ncid(s) constuiitc(s) do(s) anexo(s). 1 

Os autor das processos. em ntengüo no subitem 10.6 do Ediiol. utarüo disponlveis para 
obteng8o de vislus ddc 29 de m s t p  n Io de ubril de 2010. na Comissüo Espccinl dc Licitopo. no seguinte 
cndcreço: Esplo~iadn dos Ministtrios. Blom R. Sobreloja - sola 110. Ed. Sede. BrasfliolDP. 3 

SECRETARIA EXECUTIVA COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRiiTO N' li2010 EXTRATO DE TERMO M I T I V O  

F Pmccsso: 53000.061969R009. Contratante: MINISTERiO DAS 
COMUNICACOES -CNPJ Contratudo: 01409581000182. Contmta- 
do: UNIMED FEDERACAO INTERFEDERATIVA -DAS COOPE 
RATIVAS MEDIC. Objeto: Prcsaçüo de seNips de nssisdncir mC- 
dica nmbulatorial c horpilaler. fisiotcriplca. psicológica c fomodu- 
tico. mmarcendendo andas c tratsmentos. realizados cxclusivomenlc 

PROCESSO no: 53000.022220/2007-35 PARTES: MinistCrio Co- 
municigõcr c o Ccntm de InlcgrdgZo Empresa Escolo-CIEE. ES- 
PÉCIE: Quinto Termo Aditivo no Coiivênio no 00112007-MC. OB- 
JETO. Alterar o portir de 25.03.2010 o quotilativo de cdsgilrios 
mnilantcs iio SubclBusulo Rimeira du Cliusuln Primeira. NOTA DE 

SERVIÇO RADIOAMADOR: / / 
no .G~s. Eom oodrüo'dc enfermoria. ccnim dc temriia intensivo. ou 

EMPENHO: 2010NE000001 dntndn de 26.02.2010. VALOR DO EM- 
PENHO: R$ 36.lXU.00: PROGRAMA DE TRABALHO: 

siml~or,~uaiid'do ncccsório o intemaçjo horpllolni, aos servidores 
ativos e inotivos. seus dcpendcnles. c penxionlslos do MinislCrio dos 

24122075020000001. FONTE DE RECURSO: OicOlOCOW. ELE- 
MENTO DE DESPESA 335039. VALOR MENSAL: R$ 57.328.70. 

Comuiiicagõu, mm cobertura cm talo tenitilriu nicionnl. O valor 
uiiuol deste conlrnto C ttc RS 123.477.409.44. Fun~lamento Irgol: Leis 
inos 866V13 e lOSZW2002. decretos nos 3555R000 e 6204/2007. p r -  
txio nonndiva n' 03R009.MPOG c INOZ/2009-SLTI-MP. Vigiiciu: 
01/03/20lO n 28102ROll. Valor Total: R$10.289.784.12. hnte: 
IcOlOCOW - 2010NE900001. Dntn de Asrinoturo: 01~3ROlO. 

VALOR ANUAL: RS 687.944.40. DATA DE ASSINATURA. 
25.03.2010. ASSINAM PELO MC: Fcninndo Rodrigues Lopcs de 
Oliveira-Sccrelório Executivo-lnlcriao. PELO CIEE: Clnúdi~ Regina 
Tudeia Uchara - Gerente Regional. 

SUBSECKETARIA DE PLANEJAMENTO. 
ORÇAMEN'IU E ADMINISTRAÇÃO 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE RAQIOFREQUÊNCIA . 

E FISCALIZAÇAO 
GERÊNCIA-GERAL DE HSCALIZAÇÃO 

ESCRIT~RIO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

EDITAL DE NOTIPICAÇAO N' I-ERO2OTlEROZ. 
DE 23 DE MARÇO DE 201U 

Objeto: Aquiriçüo de Material de Capa c Cozinho. Totnl de Itens 
Lieitudor: 00020. Edihl: 26íO3ROIO dc O8h00 As I2h00 e de L4h Ps 
17h00. ENDEREÇO: Esplunodn dos Minirt6rios. Bloco "R".rala 111 
- Sobreloja Plano Piloto - BRASILIA - DF.  Entrega dos Pmpostus: a 
pirtir de 261ü3R010 òs O8b00 110 silc www.mmpnsnet.gov.br . Aber- 
tura dos Pmpart.s: 08KI4í2OLO t s  09h30 riic www.comprasnel.gov.br 

A Agêiicin Nacional de Telecomunie~gücs - Anatcl. por meia 
do prescnte Editol. nos tennos do parúgrafo único do o n  65 do Re- 
gimento Interno dn Agénciu Nocional de Telecomunico ócs Anutei. 
cpmvndo elo Rcsolu -o n 270, de 19 dc julho de 2 d 1 .  ioltcmdo 
pela R ~ ~ O P U  -o n: 4 g .  dc 5 de dezembro de 2007. NOTIFICA o 
nutorizado ocixo relacionodo. oor encontrar-se em lwal incerto c nüo 
sabido. para apresentar. no pnzo de 10 (dez) dias, n contur desta 
ublicagão. mmpmvontc de regularidode de sua situoçüo eadaslml 
unto o remito fedcml. A n5o manifesiogüo iio pnzo sem considerada r H'ERNER STEINERT JIINIOR 

coma desinteresse IIP mntinuidodc dn cxccugüo do scNiÇn outoriudo. Gerctitr Regiui~al (SIDEC - 25/03/2010) 4LW03-W001-2010NE900067 

Estc documento pode ser verificdo no eiiderep clctrônico hnp://mnv..ir 
pclo &digo 000320100326001 13 

Documeiito osririido digitulmcnle miiformc ~ f % '  2.200-2 dc 24/08/2001, que institui u 
Infnicslnitum de Chaves Públicas Bnirileirn - ICP-Br~sil. 
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A Einprerr dc Trciir Urbonus <Ic Porto Alegie SlA - 'I'WN. 
SUKB. vinculudi ao MiniriCrio <lu< C ih~ lcs .  ionir piiblico paro f im  
de coiihccimciiio dos iiiicresvtdor que no dia I 3  JC inuio cIc 2010. Ir 
13:3Oh se dord n obrrtur;~ de p~p"s lo r  cio prcgüo cm cplgroic c i r  
14h i c r i  iiilcio 2 disputa em scsrio pilblicu. OBJETO: Aqu is i~ io  de 
Esmvo Curvia e Curdooihu. ale umrdo com 8s e<pecilicap5c< coiir- 
ti i i icr no Wiidl  e reiir Aiicros. Liiniie nird recehimeiiio de nrnnorirr 
u i t  1%-na mesinn dato d a  ~ i c i t o ' ~ ü o  iio sítio www.l /c i~mcr- 
c.nim.br. Muiorcs iiiforinaçücs pelo fone (51) 3363-8532 ou pelo sliio 
www.treiisurb.gov.br. Processo 11' 0512/2OIO. 

A Binpresu de T r c i i  Urituiiiis <le Portu Alegre SIA - TREN- 
SURB, viiicuiuiln uo Mini'iCrio <Ir< Ciduiler. ionir  piiblicn pJrii liin 
dc conhccimcntu dos intcrcsr-dos uiie no ~ i i u  19 dc inrio de 2010. Ir 
13:30h se d u d  u "bemira de do pagõo em eplgrafc ; Ir 
14h t c d  iiilcio u disputa em scrsüo pdblicd. OBJETO: Aquiriçõo de 
Pciictrdntc. Solvcntc. Fitu Dupla Face. Rolo para Pinrun. Pano de 
Algodõo. tiiitr Epori. Tinia Esmalte c Lubrificoiiic de Silicone. dc 
acordo com us cspecificuç3es mnsvdnles no Edihl e seus Anexos. 
Liiniie para rccebiinc~ito dc proposfds att òs 13h nu incsma dato da 

I.icit~g5o ,no sítio www.lieitncucr-c.coin.hr M;iiorcr infumrçGc< pelo 
fone (51) 3363-11532 nu pelo sítio wwwireiiriirb.gov.hr. Pmces~o no 
OII5ROIU. 

A Empresa de Tanr  Urbanos de Porto Alega SIA - TREN. 
SURB. vinculoda oo Ministtrio das Cidndes. lonis públim p s n  fins 
dc mnheciincnto dor inicmsodos uue iio dia 13 de moio dc 2010. t r  
08.30h sc dar6 o ahcrturo de p ~ p p ~ i ~  do prcgio cm cpllrofe e As 
09h t c ~ i  iiilcio o dirput* em scrróu pdbllc* OBJFIX): Aqiiisiçüu <Ic 
lompor Nilrilicas. Gunmiçóo c LUW N i l r i l i ~ ~ .  de acordo com UI 

crpe~ificaçõcr constantes no Edilal c seus Anexos. Limite pora re. 
cebimcnto de propostas ai6 3s O8h no incsmu dut i  da Lic i tapo IIO 

é i o  www.licirscoen-e.com.br. Muiorcs informações pelo fone (51) 
3363-8532 ou pclo sítio www.lccnsurb.gov.br. Processn iF 
0558nOlO. 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre SIA - TREN- 
SURB. vinculada no Ministério das Cidndes. tomu público pani f i~ is 
de conhccimciito dos interessados que no din 14 de maio dc 2010. Ir 
13:30h se d a d  o abertura dc propostas do pregõo em epígmíc c òr 

14h ter6 iiilcio a dirpuiii cmAscssüu pública. OBJETO: Tr.vù Pcirca. 
Ame lu  Espnqudura e Burm Aiicora e m  Aço Crhiiiiu. de iwnlii com 
us especifico õcr miisionicr no Ediral e rcus Ancxor. Limite pura 
recebiineiilo Se proposius uié j, I3h ,mesma daia < l i  L iç i l i~at> iio 
rlt io www.licitamcs-e.eoin.hr. Maiores iiibniii+xies pelo iiiiic (51) 
3363-8532 ou pela sitio www.1rei1rurh.niv.hr.v.h. Pniçcrrii iio 
0553f2010. 

PREGÃO ELETII~NICO N* BWIZUIU 

A Empresa dc Trciis Urhinos de Pano Alegre SIA - TREN- 
SURB. vinculada ao MiiiisiCriu dur Cirlodcz. turiri púhlico fins 
de eonhcçimento dos iiileresridas uue no dia 17 de muiu rlc 2010. Ir 

14h i c r i  ililcio u 4% 1114 cin s&sio piihlic~.'OÜJETO: A Üis yLo de 
Tuinpor Niiriliçar. &k i ig>o  e I.uvu Nitr i l ic~.  iIc icorlci w i n  L< 

ernrcific~cõcr cainstiiiicr iia Ediial e seus Ancr<i< Liiniir vir3 rc- 
eebimenro'dc propiisi.~ utt tr 13h 11. inesmi dita da ~ i c i Í ; ~ i ~ i  no 
sítio ww.l iei i~uics-c.ni~n,br.  Muiorer iniormaçõcs pelo fone (51) 
3363-8532 ou pclo sítio www.l~iisurb.govhr. Pmcesrii no 
0519ROlO. 

Purto Alrgre, 19 de ;iliril (lc i)IO 
JAIR BERNARDo c o R d A  
Chefe dn Setul. $1: Conipra 

Ministério das Comunicaçóes Conlmlo ADTOH na 04ROLO Aiiotcl. Dolo dc AssinuNru 1204I2010. Conirdiddu sriitr Helciid Ur- 

o b~nizaçio e Obns Ltdo. Vigênciu I 2  (doze) meses. mntados u prnir  (I, dutu dc ~4 ossiii,iur.t. Ohjcio 1 
prertqõu de serviços mntinuodos de apoio udiniiiisirutivo - Lotc 03 Ativndddes espccidlir.drs ilc 

GABINETE DO MINISTRO arqunvista c bibliotecúrio. Moddlndadc dc Li~il.@o Prcgùo Amplo. Fuiidumeiiio Legrl urttgos 55 e 57. 
du Lei II' 9.472197. Artigo 32 do Regulnineiiio <Ic Coiilruluções. ~pmvuclo pcla Rc<olu+io iC 005198 r1.t 

 V VIS OS Aiiotel. Regiinento Ilitcrno da Aiiaicl. Lei  8 66693 Valor mu.1 eritinddo do Coiiirdiii R$ 698 304 M 
Pmccrro i,o 5350000021 1no1o i 

ACoinirrõo Especial dc Licituçüo. canslituldu pela Puniria M C  11'432, de 24 dc julho dc 2 W .  
publicudi iio DOU de 27/(17RW. ein conformidade m m  o(s) Edital(r). ioma público quc o serrõo p a n  SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO--GERAL 
u ubcrturo dor invdiucros contendo ar Propostas de h ç o s  dar Pmpneiiics clarrifiuidii. s c d  realizoda GERENCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇAO 
iio seguinte endereço: Erplaiiada dor Ministtrios. Bloco R. Sobreloja - r d l i  104. Ed. Scdc. BruiliwDF, 
dc acordo com o iiidicudo iio quadro ubiixo. Ficam convoudor os pirtlcipes da l i c i l~g io .  bem como AVISO DE LICITA.~ÇÃO 
cunvidador deinois liiteressudns para smmpitnhir os tnbalhor. P R E G A 0  A M P L O  N' 24121111X 

A Crimirriu Espcciol de Licilugüo. canrtituldd p c l ~  Porturis M C  no 432. de 24 de julho de 2 W .  
pulilicidn iio D O U  dc 271ülf2W). ein cniiforlnidxde coin os Fdiiuiq de Liciiuç5o. tor iu piiblico que u 
scrsüo pnr i  nherturu do(s) iiivdlucru(s) conlcn<lo u(s) Proportn(s) l'tcnic.(s) <li(%) Propunrnic(s) ha- 
hili ir~li(s). scrd reiliwda iio scgiiintc ciidcrcço: Lkpl~i i rda alur Minirldrios. Olom R. Sobreloja - solo 
104. LI. Scdc. Dris1lirll)F. <Ic emrdo m i n  o inclicalu iio qundrn abaixo. Ficam cunvuuiilos us participes 
da licitiçüo. bem coino convidiidos c demais intererrtdor par. ucompitiihir os trabalhos. 

Hnisll i i - D E  19 rir. nbril de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDO 

Presideiite <Ia Coniissãii 

AGÊNCIA NACIONAL D E  TELECOMUNICAÇ~ES 
PRESIDENCIA EXECUTIVA 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contraio ADAD iiD OSR010-Anitcl: Dalu dc Assinuiurn: 12m4ROIO; Coiitraindi: Citcl Conrimton. 
Coinércio c Scrvipr Gerais Lida - EPP: V iénc i i :  i 2  (doze) meses. coniador n partir da dolu dc sua 
ussiiiuiun: Objeto: prcsiqüo de serviços colitinuados dc niiiiutc~içõo de prédios. cquipomciiios e iiis- 
laliçõer, prevciii ivi e comlivu: Modalidade de Licitiçüo: Pregüo Amplo: Fuiidamcnto Legal: ortigar 55 
e 57. da Lei  in'9.472197. Artigo 32 do Rc~uluiiieii io de Cuiitrituçõcr. uprnvudo pela ReroluyBo no 005198 
da Anuiel: Rcgiinenlo Iiiienio di A i i~ ic l :  Lei 8.666~93: Vilor uiiuul rsiiinado do Coiitrato R$ 822.999.02: 
Processo no 53500.003502RW. 

Coiitrito ADTO i$ 0312010-Anitcl: Duiu de Assiiiaiura: 12104R010: Controlada: Arsemp Gcslüo Em- 
prcsariul L t d i  - EPP: Vigência: I 2  (rioze) meses. coniudas n partir do dolo dc sua ussinulura; Objeto: 
prertaçüo dc servipr caiiriiiuador de apoio odininirtrativo - Lotc 01: Atividades gerais dc nrrirtcnle 
ndiniiiirtrutivo (nlvcl rntdio): Modalidade de Lic i tcpo: Pregio Amplo: Fundsineiilo Legal: artigos 55 c 
57, da Lei iio 9.472197. Artigo 32 do Rcgulamenio de Conrniap5es. uprov~da pclo Resoluçõa no 005198 
du Anitcl; Regiinento Inicmo da Anoicl: Lei 8.66@)3: Valor anual estimada do Coiiiroto R$ 
L.133.471.l6: Processo ii" 53500.000211/2010. 

Coiitrito ADTOH no OZR010-Anutcl: Data dc Asrinaluri: OM)4ROIO; Coiitntudu: Pdulirh Serviços c 
Truiirportcs Lida - EPP; Vigtiicia: 12 (doze) mcscs. eoiitidor n ponir do di ia dc sua usiiidura: Objeto: 
p re r t~ç la  de serviços eaniiiiuodos de npoio adininiriraiivo - Lote 02: Atividades gerais de assisleiite 
~dminirtrniivo (nível superior): Mod=lid.de de Licit~çüo: Pregòo Amplo: Fuiidumenlo Legnl: urtigas 55 
e 57. da Lc i  ii' 9.472/1)7. M i g a  32 do Rcgulnmeiito dc Coiitr~ioções. aprovado pela Rcroluçüo na 005198 
du Aiioiel: Regimento Iiitcnio da Aiidtcl; Le i  11.66619): Valor niiuil cstiinudo do Coniruto R$ 662.296.76: 
Pmoesro no 535W.W0211ROIO. 

A Aiialcl. CNPJ no 02.030.715/WOI-12. tunu público que 
9 horas. cujo objeto 6 a coiitratuçüo dc empresa piiri foriiecimei 
ii i ioraçw da cspcdrn puni delectiir c l w d l i u r  polenciais fontes d 
Serviços de Rndioniivegaqõo Acmiiúutica c Mdvel 
RiirlMG. CuritibdF'R. FortuleulCE. Bcl&nPA c 
2210412010, Ir 14 horas. no Edificio Scdc do Aiiu 
I I e dar 15 i r  17 horas e no sile du Andtcl. cnde 
Intcnçõo m m  o Socicdudc - LiciInp5es - U i tu i s  

BDITAI, DR NOTIFICAÇÃO DE 11 DE M A R  

Edita1 no: 101-0001ROIO 
A Agciiciu Noeionul de Tclccomuniçrçücs - An;ilel. por mei do pa i t i i i e  Wilul. NOTIFICA 

DO(S) LANÇAMENTO(S) da($ cddito(s) du(s) receih(s) ein iioin do devcdiidcr) que se eii- 
coiitra(m) no fiiiol relucioniido(s). por se eiiconlridcm) cin local iiiccrto b ao sabido. Ficu(m). piirtuiito. 
cientc(s) que o nõo pagimcnto do ddbito implic*rl u iiiscriç5o do dtbi io cin Dlvicli Ariv.. assim coma. 
traiircorrido o pruzo crpceificudo u seguir. o inclurõo do dcvcdor iio Cid i r tm Iii iorinirivu de cdditi ir 
nõo quiludos do Setor Público Fcdcnl - CADIN. no prdm de 75 (scteiita c c i i im) dins. O p;ignmciiio 
podcd ser aolizodo junto ua Bonca do B n r i l  SIA m m  o ul i l iu ip lu do GUIA D E  RECOLHIMENTO 
D A  UNIAO-GRU - balclo biiiicório. obtido ni Aiialei ou na inienicl. no eiiilereqo: wwwnnii- 
tel.gov.brbolclo. que informar: o valor ntuulizndo c n dutn puru pnguinciilo. E pura que chegue ai> 
conhecimento dor inlcassados. foi expedido o prcíciib cditnl. quc rcri publicudo pela I inpai is i  Ofiçiiil. 
c. oindc. uiixudo no locul. 

MUN. TURIACU I 
ASCC. C+lUNi~ P/ DUWV. SOCIOEDU. m, B 18101101~1~ IIMC I~JJI?OXO~R~O% I?w)  

AMA", I I I I 
0756J.5li~I8J IASS. . . . . C+TUlbU.. . . . -- . - BSPOIWIVA E AlOTSANrU. DE C#\- o ~ b O ~ 0 ~ ~ 8 ' . ~  IISSJ IJI%Y~)IK?Y?O% 12007 

Erie documento pode ser vcriiicidu no ciiderep> elei6i i in i  hflp:/lww.iit.gov.br~~ulcnlicid~~I~.html, 
pelo d i g o  00032010042003172 

Documciiiu urriiiado digiiulmciiic culifonnc MP I\' 2.200-2 de 2410XRWI. que iiisiiiui u 
Ii ifr~esiniium dc Chaves Fühlicus Brasileira - ICP.Brusil. 





ANEXO I11 
PROPOSTA TECNICA 

Edital Concorrência n.O 055/2009-CELJMC 
Localidade: CAPELA UF:SERGIPE 
Razão Social da Proponente: MEGGA FM LTDA. - ME 
CNPJ : 07.375.765/0001-55 Data: 15/03/20 10 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

2. Serviço noticioso: 1 

(O/O Ti) 

T i  ~10011440 

8% 

Programas jornalísticos, 
educativos e informativos de 
caráter geral. 

Tempo dos 
programas em 

minutos 
(Ti) 

115,2 minutos 

Tempo dos 

---_-"e--- ; -- 
Programas cult 
e jornalisticos de caráter local. programas em 

minutos i 

(O/O T2) 
Programas de serviço noticioso 
de caráter geral 

4. Prazo, em meses, para execução do s e ~ ç o  em caráter definitivo: 

i 
115,2 minutos ! 

3. Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzid 
localidade ou no município ao qual pertence a loca 
outorga: 

i 

programas em 
minutos (T2) 

(T3) 
115,2 minutos 8% 

SE, 09 de manp de 2010. 'i' 

am ~ X ~ T , ~  ACLARA Sócia Administradora 

T2 xlOOf1440 

Prazo, em meses, para 
execução do serviço em 
caráter definitivo (T4). 

1 

i 

Quantidade de meses (74) 

, . 
9 meses 





SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

ATA DE REUI\TI[ÃB No 16212010 

s ~ s s Ã o  DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA No 055/2009/CEL/MC 
' , r.<.r ---- 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA 

LOCALIDADE: CAPELA/SE 

Em, 26 de abril de 2010, segunda-feira, às 09h45 (nove horas e 
sala de Reuiiião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, 
Edifício sede do Ministério das ~ o m u n i c a ~ õ e s , ~ ~ l o c o  "R" da Esplanada bd~ i i l i s t é r io s ,  nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros José Adilson Bezei-ra Torquato e Edmar de Freitas 
Machado, com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo proposta(s) 
técnica(5) da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência no 05512009-CELíMC, que 
visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão de Freqiiência 
Modulada (FM), na localidade de: CAPELAISE, para sessão de abertura e julgamento de 
propostas técnicas, publicado no DOU de 20/04/2010, Seção "3", no 74, página 172, sendo 
deseilvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do 
público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferencia do malote de cor verde do tipo 

I srzapseal lacrado sob o no 0009322, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e 
conferencia do envelope tipo starlock de no 4592129 constatada sua integridade. (4) abertura do 
envelope plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as propostas técnicas dos 
licitantes; sendo constatada a sua integridade de todos eles. (5) Abertura do(s) invólucro(s) 
lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): TOTAL- 
COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇ~ES ARTÍSTICAS LTDA., Processo no 
53000.0 13924110, COMUNICAÇÕES MARANHENSES LTDA.-ME LTDA., Processo 11" 
53000.013923/10; OCAN COMUNICAÇÃO SE LTDA., Processo no 53000.013926/10, REDE 
ILHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53000.013920/10, FM TOBIAS BARRETO 
ALMEIDA REIS LTDA., Processo no 53000.013913/10, MEGA FM LTDA.-ME, Processo no 
53000.013915/10, SISTEMA DE COMUNICAÇÕES DE RÁDIO AMEM E TV LTDA., 
Processo no 53000.0 139 1 1/10, EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., 
Processo no 53000.013912/10. (6) A documentação foi rubricada ,por todos os meinbros da 
Comissão Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro em planilha 
eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) técnica(s), sendo obtida(s) a(s) pontuações 

na(s) localidade(s) de CAPELMSE, TOTAL-COMUNICAÇÃO, 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, 100,00000 pontos; COMUNICAÇÕES 
LTDA.-ME, 100,00000 pontos; OCAN COMUNICAÇÃO SE LTDA., 
REDE ILHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., ~OO,OOOOO poiitos; FM 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA., 100,00000 pontos; MEGA FM LTDA.-ME, 
100,00000 pontos; SISTEMA DE COMUNICAÇ~ES DE RÁDIO AMIFM E TV LTDA., 
100,00000 pontos; EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., 100,00000 pontos. 
(8) Impressão, leitura e aprovação do(s) documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta 
Técnica", que segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ções) da(s) proposta(s) 
técnica(s) constante(s) da presente abertura. (9) O malote de cor verde do tipo snapsenl foi 
novamente lacrado sob o no 0009329. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão às 09h55 (nove horas e cinquenta e ciilco miilutos), sendo lavrada a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-presidente e 
membros Titulares da Comissão. n 

ERIKO M'ÉNDES DOMENICI 
Vice-presidente 

/" ""'\"""""'. """"L." 

,/' T i r i i ln i  / T:+..I, . .  7 L V L ~ V u n L "  / 

Ata de Reunião no 16212010, segunda-feira - Conc. no 05512009 - Página 2 de 2 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 26/04/2010 t 

1 I LOCALIDADE : CAPELAISE. 





...a c " 
,.Y'w,]fb 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
.. . 

;.,;.,;ls, 93 % 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ ,<.,. c.1 Q1 

c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
73 

Proponente : 
Concorrência : 

I ~ r o ~ r a m a s  de serviços noticiosos (ANEXO V, item 2) 1 115,200 1 8,00000 ( 5% I T2 5 8% 1 

Programas jornalísticos, educativos e informativos (ANEXO V, 
item 1 )) 

Eriko Mendes Domenici 

I 

Vice-presidente 

5,200 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos gerados na 
localidade (ANEXO V, item 3) 
Prazo em meses para iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo (ANEXO V, item 4) 

/ ! '\ ; Membro ' 
, . i 

8,00000 

11 5,200 

5% I 

I 

8,00000 

P1 = 15,00000 
P2 = 15,00000 

P3 = 30,00000 
P4 = 40,00000 

5% I T3 5 8% 

9 

CLASSIFICADA 

9 I T4 5 36 
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Coiicorrèiieii n.' 031RMlO-SSRIMC. Localidadc dc Suntr M i r i i  do OestciPR. 

Ciiiicomè~ciu n." O3IRWO-SSRIMC. Localidade de PitisgiiPR 

Coiicorrèiicia n.' 03IRMlO-SSRIMC, Loculidu<le de ReseivuiPR. 

ANEXO I 

Caiicarreiiçiu 11.' 055RW.CEUMC. Loculirlude dc Cupch/SE. 

ANEXO II 

Caiimrr2neia 11.' OSóR009-CELIMC. Lociil i~li<le cle Uiiihiiúhu/SE 

Prcsi<lciitc <Ia Cnlnissio 

ANEXO I 

Concarrèiiciu n.O 03fJ2009-CEUMC. Loculidude de Rio Bonilo do IguuçuiPR. 

ANEXO III 
A Coinisrúo Erpcçial de Licit@o. ctiiisiituídu pela Ponuriu M C  iC 432. dc 24 dc julho de 2 W .  

publicada no DOU de 27/07/2039. c suor ulrcrdç~s. em confonnidudc com o Edi i i l  de Liciluçõo. lonis 
púhlicii os reruli~dos du poiilu~ç5u das Pmposlos de Preços pelu Outorga (PP) c do Vnlor Poiiderddo 

Colicorr2ncia 11.' 057R009-CEUMC. Localidddc de Liiii Cl i r*  D'OcsielSP. 

(VP) atribuldii u cudu liçiluiitc da($ Coscvrr2iiçiu(r) conforme Anexo(s) l e 11. 

ANEXO I1 

Os uutos dos procesri>s csidrlo com vist i  I r i i iquci<l i  ira Comirsúo Erpcciul dc Licikt~üo. no 
seguiiite ciidercço: kp la i i i d r  dur MiiiistCrios. Bluco R. Subreliiji - rala 104, Ed. Sede, BrrriliaIDF, luw l  
csic ciii<le <leverúii rcr proiocoliziidos as eveiituuis rccurrur. 

A cuiitigein do prdm dc ciiiço diur dtcir. pir. a iiilerpuriç~o de dor.sc.6 ,, 
p in i r  clesii publiiuqZo. çuiifonne o rubiicm 13.6 do Editiil. hem coino nos termos do urtiga 1G9. iiiciso 
I. slíiici "h" c $5" e artigo 110. da Lei ai' 8.666. de 21 de junho dc 1993. 

Brnriliii - 1>1; 26 de ;ibrii dc 2010. 

RES~i1,TADOS DE PROPOSTAS TECNICAS 

A Comirrlo Especial de Licit~çúu. noz ierinos da Portaria M C  no 432. dc 24 de julho de 2009. 
puhlicada iia DOU de 27/07RM)9. e suar altcriçõcs. em eoiifonnidide com os Edital(s)'de-Licitaç5o, 
tc>riiu públicu. por int io dcrtc Aviso. o(s) resuli.do(r) da po~itua$úo da($ Pmposlo(s) Ttcnica(r) do($ 
licii;iiite(r) hibiliiadi(s) caiifonne Ancxa(s) 1. 11. Ill e IV. 

Os uuto(s) do(s) pmcesso(r) cridrZo dispaniveir iia Secreiaria da Coinisrio Erpccial <Ic L i -  
cirdgúo. Sobreloj;~ - r d l i  104. MinislCrio dar Comunicaçõcr. iio aepuiiitc ciidcrep: Erplinida dos 
blii i irltriar. Bloco R. Ed. Scdc. BririlialDF. 

Os cveiiiuiis wcursos rlevcrjo ser pruioculizador iiu Pnituçulu Gcrd deste Ministério. seii<lo 
que u caiiiiigc'elo do prazo <Ic çiiiço diur úteis ter i  iiiício a panir do priincim diii úii l seguinte h presente 
puhlicaylo. iiiis tennos <Ior urtigus I@). iiiçiso I. ulíiicu "h" e 110. $5'. dii Lei P 8.666. dc 21 de junho 
de IY)3 e euhiiein 13.6 do Ecliiul. 

Hrsill in - DF, 26 de abril de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pixliilciite dn Ciin!irsBo 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Pnipoiiciitcs 
Empresi de Rudio<lifusBo Coiiquir- 
ia Lida. 
MO~CI Serviços de Comunicuçüo 

$&h;lLax <le Comuniciiç~us Li- 
da. 
Siiitoiiiii Entre Amigus hdiodiíu- 
s50 Lklu. 

ANEXO I V  

Coiimrrência i).' OSMW-CEUMC.  Localidade dc BilidSF! 

Pmcesro No : 
53000.008528/10 

.53WO.008534/10 
.53WO.OOX530/10 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANFJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Servip 
F M  

F M  

FM 

F M  

h l o r  Ofertado 
1.500.MlO.M) 

987.412.00 
721.500.00 

Pronoiiciilcis) 
V.P.D. Em ms.~ de Rnilio- 
dibsõo Li&. ' 
VCP Comuiiicaciicr Lida. 
R6dio Moiite Siúu Lida. 

AVISO QE L I C I T A  -Q a,, ~ ..-.--... .......-c.m.. 
PREGA0 N" IU2f&{ 2 

(SIDEC - 26/04/2010) 410003 W001-2010NE9OW67 

ND dii Pmcessii 
53000.01465O/IO 

53WO.O14655/IO 

53M10,014658/10 

53W0.0146WIO 

Servico 
F M  

FM 
FM 

Este ilucuincnto pde ser vcrifieddo no cinlerep c l c t r j i i n ~  h~p:/ /ww.in.~v.br/u~fc~~I icidine.hi inl .  
pelo d i g o  OM)32010042700141 

p, ~ 6 ,  
I00.IXKNl 

llffl.IKX100 

IW,m 

iW.OOOUO 

PP 
92.11271 

88,01824 
83,60231 

~eru~iailii 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIRCADA 

CLASSIRCADA ' 

V P  
99.21127 

98.80182 
98.3M23 
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EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S/A 

EX'I'RATOS DE TERMOS ADI'Cl\'OS 

No. flI.OO6.03312009-A - Primcirii Tenno Adilivo iinnirlo coin APTA ENGENHARIA E PROJETOS 
LTDA. OBJETO: Adi i i r  « cuiiir*lo parn p m m g m  o pmzo ~ u i i i r ~ t u ~ l  por inair 90 (iioveiit~) dim 
ciiiisecuiiv<ir. a cuiitur de 31 de inirqii de 2010. coiisiiiiiie art. 65. 11. di Lci 8.66W3. consoiidida. 
Pnicessi, Adininisirdtivii in'. 21 1212008 
Assinuturu: 30/n3ROIO. 

CONTRATO N! 03.I20.049RWi-A - Priincin, Tcnno Adiiivo iinnado coin ATM CONSTRUÇÕES 
1-TDA. OBJETO: Adilar o caiiitnla iirigii~irio. pan pmrrogar o prdzo de cxeeu*" miitriw;iI ein inoir 
90 (iirivciiti) diis ~~~i iseeut iws. a coiii ir <Ic 23IO4ROIO. cuiiruiiitc "ri. 65. 11. <Ia Lei 8.666193 caii- 

AVISO D E  RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÚNICO N' RX/21t111 

A Empresa de Treiis Urhaiius dc Portu Alegre SIA - TRENSURB. viiiçulaila ai) Miiiiriériii dar 
Ciilades. tania púhliu, viri filir de miiheciiiiciito diir inieresr~ili~s uuc houve reiificicBti <li> resuliadii 
puhlicoJu reícrciiic uo Iire:2i, I'reseiici~l Olfd2010. pdhlic~d<i i!<! DOU !Ic IU4t5I2il10 <i;,, 3, pSg 151, 
otiile Id-se: "Einprevd vciice<l#ird: RIO GRANDE EMEKGENCIAS MEDICAS LTDA.". 1cil.w: " Eiii- 
prcr l  vriice<l<>r~: RISCO ZERO /\'TFNI>IMEN'IUI MEDICOS DE URG~NCIA L I  D A "  Pnsccwi 
0289I2010. 

l'iiiio i\I:gr*. 4 de ni i i i i  ile ?i l l ( l  
GABRIEL GROSS D'AMICO 

i'iagt>ein> 

I tES~CI'Al>O 1)E JULC;AMENTO 
PREGA0 BI.ETR~NICO N." 31/20111 

No. OI.050.OOXROOY-B - . Scguiid<i Tcnno Aclirivo firmido com CISAL CONSTRUÇOES E INS- A Empresu de Treiis Urbuaios de Porto Alegre SIA - TRENSURB. viiiculuda uii Miiiisttriii <lar 
TALA,-Õ~ LTDA, OBJFTO: Adiiir o pdri pmrmgar o prxio Lu,itruluii por ,nair M (nove,,la) Cidudes. toni* público p d n  fins dc cuiihcciinciitu diis iiitercssd~los. <i Resultailii de Julrainciirii. referente 
<lios c«~irecu~iviis. u çoiiiar de 12 de fcvcreim de 2010. coiisoriirc art. 65. 11. da L C ~  8.666193. eoii. u l ici~.ç~0 em cpfsnfe. OBJFTO: Aquisiçüo de Ifilnp~dns.,LDTES I. 3 .5 c h - FRACÃSSADOS. LOTE 

s<ilidada. 2 - Einpreri J. B ILL  COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA. 810 valiir 
Prnee<sii Ailinini<rr~rivo ,i0. 2M3/2MX de R$ 1.987.20 Processo no 0391/ROIO. .. -~ . ..  ~ .. -.-.--- 
Assin~lur~: 12102R0lO. 

EI>ITAL No 19 DE 3 DE M A I O  D E  2010 
CON~IIRSO PÚBLICO 

O Diniur-Presidciile du Einpreri <Ic Trens Urbinos de Parto Alcgw SIA. donvinie dciiorniii~du 
Treiiurh. com sede i Av. Enicsiu Ncugchuuer. 1985, Podo Alcgrc. RS. CEP 90250-140. no uso dc suus 

Ministério das Comunicaçóes 
aIrihui+er legais e artigii 11' 36. letra "g", do ErtiNto Soc i~ l  da Einpresu. toniii pdhiica o eandiduto 
LIIIIVLIC~IIU pdm u Avaliuqü<i Mé i l i c~  Adinisrional. c h p i  de carúler elimiiiatório. o qual dever6 com- 
parecer de 05.05.2OIO i 07.05.2010, <lar XhlOmiii i r  I2h e das I3h3Omiii 3s 16hlOinin. iio Setor de GABINETE DO MINISTRO 
Pess<iul (SEPES) <Ia Treiisurh. silo a Av. Eniesio Neugehduer. 1985. PrCdio de Apoio Adminisimtivo - 

B~irn,  Humaiiú Piirtn Alegre CEP 90250-140 (com accrso tainhéin peli Erriqio Aemporto - AVISOS 
Treiisurh). O cinii<luta upmvudi; na ciapi dc AVALIAÇAO ME~ICA AD'MISSIONAL rubmctcr-se-ú 
ai, cuinpriineni<i da eiupu de CHECAGEM D E  PRÉ-REQUISITOS E COMPROVAÇAO D E  DO- A Coinirrüo Espcci~l de Licitiçüo. cu i i r l i i u~ l i  pela Pvrturiu M C  ii" 432. rlc 24 de julho de 21x19. 
CUMENTOS - cripu de car8ler eliminitório. ciiumcridos iio item 4. Edirul ino OOIR009. O n:o cwin- puhlicida tio DOU de 27/07/2009. ein coiiforinidu<le cuin 4 s )  Eilital(s). tciniu púhlicii que i sesrüii p ~ r r  
pireciiiiciito do cundirlito p lm a reilizaçio da A v i l i q i o  Mé~licd Adinissioiioi clou Chccigcm de Pd-  u uhcrtun dor iiivólucmr cuntciido us Pn>pi>siir dc Preps das Pnipotieiitcs clissific~<lur. scrj rej l i r i< l i  
Requisitos c Coinproviqüii dc D<icumeiitoi eluu. II iiüo uteiidiinciito u todos os pré-requisitos urrociador no seguinte cndcryw: Erplii i i<la dos Minisiériur. Bliico R. Siihreluji - sala 104. Ed. Serle. BrnsilidDF. 
uo EUTCCI II<I prazu ~srdh~lecido peld Treiisurh. resuilad na eliiniiiuçio dn ciiididito no Concurso de acordo indicado no quidm ihixo. ~i~~~~ cxinv,icuilor partkipes da licjiuFiu, hei,, coi,,ii 
F%hliu< :i fonni do itcin 12.1.2 -<li> Edita1 ,C OOIRMT). Cargo: téçiiico em gestüo - hinç:o: içcnico de coilvididos dciniir iiiicresru~os p.n ,,cuinliiiihur I,,,hulh,,s. 
cx~iiiabiliili<lc: 2' Murisu <Ic Liinu Cuiiriiii. 

MAICCO ARIL.UO Plt,yrES DA CIJNHA 

EDITAL N" 211 D E  4 D E  M A I O  DE 211111 
CONCURSO PUBLICO 

Aviliuqüo Bico16 ieii. 
I. DIVU~GAÇAO E HOMOLOGAÇAO DO RESULTADO FiNAL 
Si>inciitc para o Curgo: TTU8 - TCciiicu Industriull Fuii üu Ttci i i~w cin Elctmtécnica e deiitm do 

iiúincni de vag~s pmvirras no filital t iY  OIRW) - çoi i<idcni i~o varm previrrir. o l o t ~ l  de vuecs pnru 
pnyviinentib imediato e cadurlni rescwi. Os c~~~d idu tos  upmvidu~. IKUS excede~ites ao número dc vugas 
csiaii eliininiriiis do cxiiiçurro pdblicci. 
-. . . Lcgeiidu: CE - Ciiiihcç. Espeçlfi~n. LP - Língua Pi~nugueru. Mil. - Muteinitico, NO - Notu da 
unlcitva 

Citg.~: 77DX - Téeiii~ri Ii idustrii l l Fuiiyiu Técnico em Eletmiéciiiçu 
Vugi: Ampla Coiicudiiçiu 

A ComisGo E%pcii;il dc Liçilu*o. u>iisiituídu pela Porturiu M C  iiP 432. de 24  dc julhii rle 
2W). publicida no DOU de 27N7RW. c suur uitem$ius. cin ciiiifiiniiidu<le ~ i i m  i legisluyüii cin vigor 
c Editoir de LicituçBo. toni. púhiico o resultrilii de aii6lise <Io(s) rcçunii(s) iiiierp<isio(s) na hse de 
hubilituç,5u de pmpaiicntc(s). com reliçüo i ís)  cni~corr~i ic i i ( r )  e rerpeciiv<i(s) scrviyii(r) iiiiliciilci(s) inu 
Anexo Uiiiui. 

Dita d~ Rcu- 
niuo 

10/05/2010 

Br~si i io - nt7. ? ile iii;iiii iIc 21110. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. D E  MACÉDO 

~ ' r c s i ~ í ~ ~ ~ t ~  ulu (Ytmti,Gtn 

SECRETARIA EXECUT I 

Hordrio 

14h30 
141145 
IShW 
ISh15 

- - I 
cuinpor minirrõcr de licitnqio. eiiirc iiuirds que iião cuntliicm cuin 3.i iirihuiç<lcs crçlusivis <li AiI- 
vuciciu-Geril da Uni:". Iruqarlis ii<i an. 131 da Ciii i~lilLIi$B~ Fc'lerdl. Vigência: OIBlR~l l i ) .  iiin ul. 
rmnisv.i~do eiiim uiior. Retrihuicüo mciisiil: iinn<irtüiiçi~ euuivalciilc u reiiiuiieruiüo <Ic Téciiicxi <Ic NItael - - <  - 

Superior-Nível IV. rln regiiiir de 4U horir scln.iiiiis ile ir~h.tlhi>. i t i iç  icnnw <Ir Lei X 745P)j. Sigi i~i i r i< i '  
FERNANDO ROBRIGUFS LOPLS DE OLIVEIKA- Sccrciiriii Execuli\<~. Inleriii<i 

Ciii iciieiicia 
No -CEUMC 

OSSR009 
OSM2W9 
057/2009 
OSW2W9 

Pniceno ti." 53.WO.O20.827/2OIO.X6. E5péçic: Co~itr i lo Teinpr ir iu <le Trihdhii. Ciiiiiniaiile: M I -  
NISTÉRIO DAS COMUNICACOES. Contririrlo: rel~eiiiiiudo Bh~ixii. Ciimii: Técni~i, dc Nlvel Suneriiir . ~ 

- Nivel IV. Extiii$üo <li> coiitrdlo: u purtir de 27/04/2010. nos i e r i i i i i  di Lei 8.74SN3. Sigoiiirii>: 
Vagu: Purticliir de Deficiêiiçia FERNANDD RODRIGUES LOPES D E  OLIVEIRA - Sccreiúrio Excçutivv. Iiileriiiii. 
NBii hiiuve uiididitus upmvidar iiesii iipçio. 

AI~M DE IUIUIACAO nisiln lirr: 
MARCO ARILDO PRATES D A  CUNIIA SAIIKIN,\ LOI'LS DA CUNHA ~717..5~..1)1-72 

Este documciirii v,rie ser vcriiied<lo ~iii cnderep elcldiiico hiip://w.iii.~~v.Wi~h~rnlikhmI, Doçuincnro arsitiidii digifulmei~ie coiif<inne M P  li' 2.200.2 tle 24KlXR001. que i i i i i i u i  i 

p l o  cxiiligo ii32032010500134 Iiiír~estnitun de Chuves Fühlic- Briisileim - ICP-Brdqil. 

Luciliiluilc(s) 

Capela. 
Uinhaúhi. 
Suiiii C l u ~  D'Ocsie. 
Biluc. 

UF 

SE 
SE 
SP 
SP 





ANEXO I V  

PROPOSTA DE PRECO PELA OUTORGA 

I. Razão Social da Proponente: MEGGA FM LTDA. - MC 

1 

0 3. Edital da Concorrência: n.O 05512009 -CEL/MC 

4. Serviço: FREQUENCIA MODULADA 

5. Localidade: CAPELA UF: SERGIPE 

6. Valor Proposto: R$ 1.830.000,OO (HUM MILHÃO, OITOCENTOS E TRINTA MIL 
REAIS). 

I a  Parcela: R$915.000,00 (NOVECENTOS E QUINZE MIL REAIS). 

2a Parcela: R$ 915.000,OO (NOVECENTOS E 

-.-C.-"._ 

Sócia Administradora , . 





SERVIÇB P Ú B L ~ C O  FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS CONIUNICAÇ~ES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAC~O 

ATA DE REUNIÃO N" 284/2010 I 
SESSÃO DE ABERTURA DE INV~LUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 

DE PRE@O. 

SERVICO: FM - CANAL: 268 - CLASSE: C - GRUPO: A 

PREÇO MINIMO: R$90.349,54 I 
LJ 

Em 10 de maio de 2010, segunda-feira hs 14h30 (quatorze horas e trinta iniiiutus), na sala de 1 

Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobselojr;, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Miiz~stérios, nesta 

i 
1 

cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação. instituída por I 

meio da Portaria MC Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada rio DOU de 27/07/2009. e i 
I 

suas alterações, com a participação de seu Presidente Alvimar Bertrancl D. G. de Macedo, Vice- I 
1 

Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros Edinar de Freitas Machado e José Adilsoil i 

Bezerra Torquato, com o objetivo de realizar a abertura do(s) iiivólucro(s) coiiteiido 1 
proposta(s) técnica(s) e de $eço da(§) propoiiente(s) habilitada(s) na Coiicorrêiicia 11" 
05512009-CELMC, que visa i outorga de permissão para a exploração cio servil0 de 
radiodiFLis30 de sonora em frequêilcia modulada (FM), na localidade de ÇAPELAISE, coi~forillc 
convocação publicada no DOU de 05/05/2010, Número 84, Seção "3", Página 134. para sess5o 
cle abertura e julgamento de proposta(s) de preço, seildo desenvolvidas as atividades a seguir; (I) 
Assinatiira da(s) lista(s) de presença das proponentes e do público que serão anexadats) a 
presente Ata. (2) Conferência t1o malote de cor verde do tipo .snnpsecrl lacraclo sob o no 0009329, 
sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e conferência do envelope tipo 
srnrlock de li0 4592130, seiido coiistatacla sua integridade. (4) Abertura c10 envelope plástico 
citado c eí;í;fz;.êl;ci:l do;; i:;:.j!:icros co11te::dc 2s p:opoi;:us de preçs :!os 1ici:ni:tes; se!:d;! 
constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura do(s) 'iiiv 
11roposta(s) de preço(s) da(s) seg~iiiite(s) empresa(s): TO 
PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., Pr 
SISTEMA DE COMUNICAÇÕES DE RÁDIO AM/Fh/I 
53066.01391 1/10, REDE ILHA DE COMUNICAÇÃO LTD 
MEGA FM LTDA., Processo no 53000.01391~/10, FM TOBIA 
LTDA., Processo no 53000.013913/10, EMPRESA DE RAD 
LTCA., Processo no 53000.0139 12/10, COMUNICACÕES MARA 
11" 53000.0 1323110, OCAN CO~/IUNICACÁO DIGITA 
53000.13926110. (6) A documeiitação foi rubricada por todos os membiyos da Comissão Especial 
de Licitação e público presente. (7) Apuraçao e registro ein plaililha eletrônica do js) valor( es ) 
ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme segue: TOTAL - C Ò ~ ~ ~ ~ U N I C A Ç Á O .  
PUBLICIDADE E PRODUÇOES ART~STICAS LTDA.. R$ 968.500.00 (iioveceiitos e sesseiita 



e oito mil e qiiiiiheiltos reais), SISTEMA DE COMUNICAÇOES DE RÁDIO AMIFM E TV 
LTDA., R$ 777.777,77 (setecentos e seteilta e sete mil e seteceiltos e seteilta e sete reais e setenta 
e sete centavos), REDE ILHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 1.100.000,00 (uin inilhão e 
cem mil reais), MEGA FM LTDA., R$ 1.830.000,OO (uin milhão e oitocentos e trinta mil reais), 
FM TOBIAS BARRETO ALIVIEIDA REIS LTDA., R$ 460.000,00 (quatroceiitos e sessenta inil 
reais), EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., R$ 352.000,OO (trezeiltos e 
cinqiienta e dois inil reais), COMUNICAÇÕES MARANHENSES LTDA., R$ 255.000,OO 
(duzeiltos e ciilqLieilta e cinco inil reais), OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA., R$ 
840.000,OO (oitoceiltos e quareiita inil reais).(8) Impressão, leitura e aprovação do documei-ito 
derioiniiiado "Classificação das Proponentes (Média Poiiderada)", que segue ein anexo, que 
aponta o valor da média ponderada (VB) d a  pontuação da proposta técnica (PT) e d a  
proposta de preço pela outorga (PP) de cada propoileilte. (9) A Comissão Especial de 
Licitação, por iiilailiinidade de votos, propôs como veilcedora a coiicorrente que obteve o maior 
Valor Ponderado (VP), qual seja, MEGA FM LTDA. Nada mais havendo a acrescentar. o 
Presideilte deu por eiicerrada a preseiite sessão às 14145 (quatorze horas e quarenta e ciiico 
ininutos), seildo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo 
Presidelite. Vice-Presideilte e ineinbros Tilulares da Comissão. 

, .í 
/ .-____.--, .., : . , 

' I' 

\ ..' ,' 
v- 

ERIKO MENDES DOMENICI 
/' Presidente í Vice-presidente 

1 ,/" / 

I 
/ 

/ 
1 

b- "' 

I 

-. . , ' L  t 

f? 
ED MAÇHADO JOSÉ ADKSON BEZERRA TOKQUATO 

Titular Titular 

Ata de Reunião no 18412010 de 10105/2010, seguiida-feira - Coiic. nu 05512009 - Página 2 de 2 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUMICAÇ~ES 

c o ~ i s ç Ã o  ESPECIAL DE LICITACAO - CEL 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 1 0/05/2010 

SERVIÇO : FREQU~?NCHA MODULADA (FlVI) LOCALIDADE : CAPELNSE. 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica 1 RG nQ/UF 1 11 ~rooonente ou Procurador 
Cargo 

Procurador 
-- . 

( 1 
Sócio/Acionista ( ) 

.: . Procurador ( 1 
... 

. - 
SóciolAcionista ( 

- --.-. 
. 7 . . ~  -. Procurador 

4 --. 
--_* 

( ) 
--...L>- 

-<,. Sócio/Acionista 4 ) 
.---,, Procurador 

C_ 
-. * --_ 

( 1 
.-- . 

---A_. -. Sócio/Acionista ( ) 
- .  -. -- --.. . Procurador 

L .' L. .- 
1 

( 1 
-.. SÓcio/Acionistâ ( 1 

- "\. --- -. Procurador 
L 

k 5 2:; i: -7, 

i )~ 
YZ! ::. ;Tt : 

a .:; :.- 2 

;;-+ 

c&> ..<. 5 +. c; *. i -... .:., - 5 
i I ,,I _ C.r--- . .e 
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Ipreço Mínimo : 90.349,54 Serviço : FM 

I~ocalidade : CAPELA 

-- - -- - - 

(53000.01 391 51201 0 (hitegga FM Ltda. 1 1.830.000,00( 100,00000( 97,53143 1 99,75314 
53000 01 39201201 0 Rede Ilha de Comunicação Ltda. 1.100.1 00,OO 100,00000 95.89358 99,58936 

53000 O1392412010 Total - Comunicação, Publicidade e Produções Artist 968.500,OO 100,00000 95,33559 99,53356 

53000.01392612010 Ocan Comunicação Digital SE Ltda. 840.000,OO 100,00000 94,62205 99,46221 

1 53000.01391 112010 Sistema de Comun~cações de Rádio AMIFM e TV Ltd 777.777,77 100,00000 94.1 9182 99,4191 8 

53000.01 391 31201 0 FM Tobias Barreto Alimeida Reis Ltda. 460.000,OO 100,00000 90,17940 99,01794 

53000.01 391 212010 Empresa de Radiodifusão Conquista Ltda. 352 000,OO 100,00000 87,16626 98,71663 

53000.01392312010 Comunicações Maranhenses Ltda. 255 000.00 100,00000 82,28440 98,22844 

/ 

,/ 
~ív i rnar  Bertrand D: G. de Macêdo 

Pres/idente 

Membro 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

Jose kdilson Bezerra Torquato ,., I 
Mem hro I 
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PREGAO N- YIIZOIO 

Ohietii: Preeüo Eletrünim - Auuisicüo de inutcriois ncnnuiientcr. Tu-' . - 
iil rle Itciis Li i i t id i~s: 00007 . Êditil: 11/05/iOIO d;~h00 i r  17h00 
. ENDERECO: Ruu do Rcscndc. I28 - sulo 302 Cciitrn - RIO DE 
JANEIRO I RI . Entrego das Pn~pnstus: u punir ile IIMSROIO 8s 
OL?hW inn site www.cuinpmsiiet.gov.br . Abemira dar Pmposiis: 
27/05ROlO i r  W)hOO rire w.comprasiict.gov.hr . Iiifonnogõcr Gc- 
rais: Accssir os siler ww.minpm<tict.gov.hr ou w.iiicii.gov.br 
pura retirada da cdital. 

(SIDEC - IO~5/2OlO) 250052-00001-20lONE900183 

Na Incxigibilididc dc Liçilqão Na 23ROl0 publicudu no 
D.0.U de 05/05/2010. Scgüo 3 Púg. 133 . Oiidc se lê: LIVRARIA 
ADUANEIRAS LTDA -Valor: R$ 3.895.00 Leio-se : ADUANEIRAS 
INFORMATICA LTDA -V*lor: RS 3.895.00 Onde sc 15: ADUA- 
NEIRAS INFORMATICA LTDA -Valor: R$ 6.815.00 Leia-se : LI -  
VRARIA ADUANEIRAS LTDA Valor: R$ 6.815.00 

(SIDEC - 10/05/2010) 250052-OW01-2010NE900183 

Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

ORÇAMENO E ADMINISTRAÇÃO ' 

COORDENAÇAO-GERAL DE RECURSOS 
LOGISTICOS 

AVISO D E  J..ICITAÇÁO 
PREGA0 ELETRONICO N' 6i2010 

Ohjero: Prcri~ç5o de scrvigos dc limpcw. conrcrvugio e higicnizdgüo 
dilrii. o qudl seriia efetivados ni sede do Ministério dar Cidades. 
Toi i l  <Ic Itens Licitados: 00001 . Witr l :  11/05/i010 de 09h00 is 
I2h00 e de 13h ts 17hW . ENDEREÇO: Ww.compr~rnct.gov.br 
Brisllid - BRASILIA - DF . Entrega das Pmporrir: o panir de 
11/05/2010 ts @)h00 iio sitc w.çoinprisnct.gov.hr . Abertura dar 
Pmpiisiir: 21/05/2010 3s IOhW site ww.mmprasiiet.gov.hr 

JBAN CARLOS SANTOS CKISPIhl 
Pmgneim 

(SIDEC - 10/05/2010) 5MK)IO-W001-2010NE900056 

COMPANHIA BRASILEIRA D E  TRENS URBANOS 
SUPERINTENDENCIA DE TRENS URBANOS 

DE NATAL 

çiplinu dd hi X.6W3. c suar slterqücr. O tipo de liçiiigio é o de 
inenor preçn. O Editul csturú i disposigüo dos interessados no cii- 
derego cletdiiim acima citado. O númem da lieitiçüo C 305132. 
Iiiformogõcs pdcrüo scr abtidu pelo telcfoiic (84) 3221-3546. 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: 6 Tcnno Aditivo no Contrato no 007D.006: CONTRA- 
TANTE: CBTUISTU-REC: CONTRATADA: Send Sccumnca Intc- - .  
ligente Lldn sucedida pclu Nodeste Trunspartc de Valores Lrdi: RE- 
SUMO DO OBJETO: SubrtiNi~üo du contrituda Scni Scguragu - .  
Inlcligciilc c Transporte de Valores Ltdu cin rudo da çisüo c sucenb  
pela Nordeste Transporte de Valores L Id i  c convolidogüo do Quinto 
Termo Aditivo :DATA DE ASSINATURA: 16/04/10 NOME E CAR- 
GO DOS SIGNATARIOS: Pela mntriiante: Dr. José Maruucr de 
Lima-Superintendeiirc e Dr. José Renato Freire dc Llru-Coodciiador 
de Administrugüo e Finuiigus: Pela contr~tadi: Sr. José Edmilson 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ADESIVOS. Comunicainos i lodos os 
intcrcsridos. que o objeto do Pregüo ein cpígrafe. foi Hoinulogadu 
uclo Suucrintendenic de Trens Urb;inas do Recife. u Einuresu: R M 
MARTINS GR~FICA LTDA-ME. pari  os ~ o t e  I (ÚNICO) 110 vuior 
totul de R$ 12.790.00. 

1.U1Z BIJGENIO I IE  CARVAI.HO FREIRE 
l'regocim 

EMPRESA D E  TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE SIA 

EXTRATO I I E  TERMO ADITIVO N' 8.1ZV.IIIUZI)IO - A 

Espécie: Primeirn Temo Aditivo Rnnudo com ABB LTDA. OB- 
JETO: Ailitur o mntrulo originirio pira intmduzir modiíicugües nu 
redugiio de cllusulos contratuair. como regue: Na Clúusulu Quiiita - 
Do Piiguinciito. padgrafo quodo. onde se I&: "A Contmi~ntc ... estl 
ohrigudu n pmmovcr o retcngüo de ISSQN piru a Prefcihird du cidade 
de ErteiolRS". Li.-se: " A  Contratante ... cstú obrigada u prninovcr u 
rctcnçk dc ISSQN ndr Prcfciturdr dus cidudes de Cunoiis c Puno 
AlegrelRS. respcctivamentc". Nu Cllurula Décima - Das OhriguF(ics 
Comlatir. onde se lê: " A Coiitrutadi dcved reulizur o objeto eoii- 
trahiiil com furp~ de tribilho p d p r i ~ .  ... cxclusüu &;i Coiitmtuiite". 
Lia.rc: A Contrdiada dcved rculizar o ubieto "<ir meio de mb-dc- 

PREGAO PRESENCIAL Nr 2112lllil 

A Empresa<leTrcia Urbonor dc Ponii Alegre SIA. viiiculidi uci 
Ministério <Ias Cido<les. I i in i i  púhlicii nar* f ins  <Ic ciiiiheeiineiito dos . . 
iiitcrcssidos. i> Rcsulii<locle Julpuincitu. dii Pregüii Presc1ri~l02IR010. 
Ohjetu: nquirigiii de ciliixln> uiiiverril c cadr~ilos. Empresa vcnce<lum: 
Fcweem Miiiiteini Lidu. çuiiis volorcs fiirim: Lnle I: R$ I.200.M. Lite 
2: ~f3.2~0.00. Lote 3: R$ i.500.00. Pnicerso 03XMOlll. 

Pnna Alegre. IU de inuio <Ic ?llltJ 
LUCIANO D A  SILVA OLIVEIRA 

Pngiicini 
SECRETARIA NACIONAL D E  HABITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N' 1120Lll 

N' PNCCISO: XMXXXK)739<)2000JS. Ctinlr~tuiile: MINISTERIO DAS 
CIDADES -CNPJ C<iiilniloil<i: 02737Sh<XX)126. Ci,iitr.i~d<> : EAQD 
LOUENO SOLIJCOES EM EDUCACAO ETECNOLO<ilA IIi'I>A 

c uinhicntc on-line e ipliwgõo dc c imo i ~ i i t ~ i i ç i a  de ~u~.cit;gi.> 
em Agõcs de Integragüu Urbaiii de Assciituinciitos F'rcçlrius. cun- 
l indo com prniissioiiais erpcciuli7ados par* iniiiirtrdr u çunci pn>- 
movido pelo Miiiistério <Ias Ciiludcr. Fuiidameiitn Lçgul: Lci 
866U1993, Lei 1052012002, Decreto 3555I2WO. Decreto 5450/2005. 
Deereto5504R005. VipCniii: 2710412010 u 23/10/2010. Vilor Tc~ial: 
RS373.KKl.00. Fonte: 141001549 - 20IONE9OOM)3. Duta dc As i -  

SECRETARIA NACIONAL DE PROGRAMAS 
URBANOS 

EXTRATO DE TERhIO ADITIVO 

Bptcic: lbnno Aditivo N'0000XROIO r.) CiiitvZiiio No O(WIiX/2RI7. 
suhropu<lii pclu UASG: SMOIO - COORDENAsi0 F E R N  DE W- 
CURSOS LOGISI'ICOS MCID. No Pn~~cvci:  XMX)(Xl417152Ml36 
Cuitvciiciitrs: Ciiii~.e<lcnre : COOKDENAqùO GERAL DE RE(:UR- 
SOS LOGISTICOS MCID. Uiiiilr<lc Gc<iuw: 5(dKlIU. Gestùii: O ( K W I .  
Coiiveiiente : SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMFN- - - - - - - - - . . . -. 
TO REGIONAL E POLI. CNPJ iiD 05.475.097/W0l-02. Iiitervciiien- 
te:SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO. CNPJ !I" 

05.475.10310001-21. Ohjciu: Prnrmpqüu do pra7.0 dc viçênciu dii 
coiiv2nio por inuis 8 meses.. Vigência: 28/12/2(107 o 23/12/2010. D i t i  
de kriiiuturd: 28/12/2007. ~i~i316rios: C<>iiçcdcnlc : CELSO SAN- - - 

TOS CARVALHO. CPF IP 60.917.21~-76. Cuiivciicnic : SEBAS- 
T I A 0  NAVARRO VIEIRA FILHO. CPF 11" 005.295.086-72, Iiiter- 
venicite:ANTONIO AUOUSTO JUNHO ANASTASIA. CPF in" 

475.55H.826-04. - .  
ahra especializada e devidamente qualiíicidu. sob suu supcrvisüo. dc 

AVISO D E  LICITAÇAO 
CONCORRENCIA 

ucordo m m  u Icgirliçüo vigcntc. osruinindo total respoiisahiiidide (SICONV - 10/05/2010) 
por esti miitratsgão". E iiirerçcio do texto: Quanto uo faturuincnto. u 

A ~ ~ ~ ~ ~ i ~ ~ ~ ~ ~ d ê ~ ~ ~ i ~  de T ~ , , ~  u * . ~ ~ ~ ~ ~  de ~~~~l - STU.N~T, subcnntratad~ deveri cmitir Nota Fiscal direliincntc à Contratada e 

siiuudu prdsu A ~ ~ ~ ~ I ~  sevem, 302, ~ i b ~ i ~ ~ ,  p + i ~ a ~ ~ .  tomo pfi. esta emitiri ~ o t a  Fire~Watura nos valores totiir pura u Contmimtc. ~inistér io das Comunicações 
hlice a quantos posso iiitcrcssar que 3s 09h do dia 14 dc junho de uncxoiido os documentos referentes duquclu. Ar ulteng6cs uteiidein u 
2010. real iwd ConmrrLnçio Füblicu. nu fonnn do dispustu na Li no disposiçüo legal mntida no ort. 65, 11, CIO Lci 8.66&93, ennsoliduda. 

~ i ~ P " ' , ~ & $ ~ h ~ f ~  "i 2~e~~~~44~,$&,~i27?1: Pmccrro Adminirlmtivo no. 1935f2009. Assinulurn: 30/04ROIO GABINETE DO MINISTRO 
vindo r i  niiitrdta$üo drd elilhordgüo do Pmjctii Búrim de Engenharia 
pira u recuperagüo (11; k6.2' km'de liitha férrc. do Sistema de Treiir AVISO D E  DISPENSA DE LICITA~ÃO 
Urhuiiiis nu Regiüo Metrnpolituno dc Natul. minprccndendo os mu- 

RESII1,TADOS .IIII.GAMENTOS 

niçípios de NaiaI. P~rnamiriin. Exlremoz c Ceari Mirim. O t ipo jc  A Empresa de Trens Urbinos de Poda Alegre SIA. viiiculudii 
licitiigio C o dc MENOR PREÇO. sob o fonna de EX ao Miiiirtério dar Ciduder, toma púhlim mnheci,nenlo , A Coinissi<i Erpecial de Licilugi<i. c<iiistitulil~ pel i  Ririaria 
INDIRETA. regime de EMPREITADA POR PREÇO UNIT RI O dor ii,tcressados, contmlsçjo e,ncrgciiciul <I= e,nprcra p.ra prcs. MC 11' 432. <Ic 24 de julho de 200<). publicado inn DOU rlc 
Editul estnd i disrosigüo das empresas infcresrados pnn mnsulta tasi, de de pc ic ia  con~úbil. PEREIRA 27/07/2009, c suas ult=r*b+cs. ciii confonnidi<le rwin n Edita1 rle 
c/nu uquirigüu. n. sili da Coordeiiaqüo de Licit9gPo c Comprar - 
COLIC, ,,o uciinU nos hodrior 08h 12b c 13h DE SOUZA PERITOS ASSOCIADOS; no vdor de R$ 125.00 rci i r  Licirigüo. luniu púhlico os rrsulluihis i1. piintuqI<i ilds Pnipiirtas iIc 

ir 17h. e pu<,ed ,,diluirido mc,ji;in~e rcquirip~o cletdnica por pmccsso m m  1116 10 reclomaiites c R$ 25.00 wdis poireilimuiile ~re(ris pela 0utiirpi (PP) e dii valiir R ~ ~ , ~ ~ ~ I ~ I ~  (VP) iirihuíilii U,I. 
deregudn t georgc@chtu.gov.br ou rliini@cbtu.gov.br. I~ifonnagks udiciondl. com busc no Artigo 24. I l i c i~o  [V. Lei 8.666/93. Pm- liçitiiite Ciiiiuirniiciu(~) culitiiriiie 'Aiiexo(~). 
prdcrüo ser ohtidas pelos rclefoncr (84) 3221-3546 ou 3221 3355 cesso 0758i20lO. 
(mina1 2243). 

Os uuiiir dos proeerws erlarüo coni virtu fmnquci<la ii;i 

Wn<i Alcryc. 10 <Ic iiiiiin da 2010 Crimir<üo ãpecinl de Liciiagùo. aio scguiiitc ciidcrego: E<pluiiu<l~a dos 
UEORGE DE URITO PINHBII<O PEDRO ZOlTIS NETO Ministtrior. Bloco R. Sobreloja - sili 104. Ed. Scde. BraaílidDF. 

Prcsi<lciiD ili CP1, Pr;poeiro local este onrle deverio ser pnitiicolizu;lor iir evciituiis recun«s. 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇO A niiitugcm do pra7.0 dc ciiicu dias úieis. piri u iiitcrp<isigIii 
PREGÁO ELETRONICO N' 6/2111O - CBTUISTU-N.AT RESULTADOS D E  JULGAMENTOS 

PREG,&O PRESENCIAL N7 1Y2l l l i l  

, . . . . . . ., 
'! : : ' S . . ' '  ,.,,, :I: 

h t e  dii~uincnlo pode ser veriRcudo no eiiderepi cletrünico h t t p : / / w . i i i . g > v . M ~ ~ b n l ,  
pI<i e<%digo 00032010051 1aX)91 
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ANEXO I ANEXO I 

Cuiiçunêrici* nP O55R009-CEUMC. Loçulidudc dc CapeldSE. Conconêiicii nP OOSRW-CEUMC. Locolididc de Bar4 ilo Chu~ulBA. 

ANEXO II 

j Concunêiiciu n.' 056nOo-CEUMC. Loculidude de Umhaúhi~SE. 

Ida. I I I I 

ANEXO I11 

Conciinênçia ti! 057/2009-CEL/MC. Laculidurle clc Saiir* Clari D'Oerte/Sl! 

53000.013924/10 Torul - Cumuiiicu j o  Puhlici- 968.5M).00 
Iiludc c Pmduwics b k i i c l s  Lt-1 

ANEXO I V  

Ciiiicunêneiit n.' OSXRW-CEUMC. Localiilade de BiluclSP. 

ANEXO I1 

Conconêiiciu ii! W7ROU)-CEUMC. Localidade de IlqibÚ/BA. 

FM 

A Cumisslo Especial dc Licilag5o. nos termos du Pomsria M C  no 432. de 24 dc julho de 2009, 
puhlicdda no D O U  de 27/07RW. c suas ultcrif6es. em cunformidude min  os Edirol(s) de Licirqüo. 
toriiii público. por meio deste Aviso. o(s) resultsdo(s) da pontuiçlo da($) Pmposfu(s) Técnica(s) da(s) 
liciriiiie(s) hahiliiadu(s) miifonne Aiicxa(s) I. I1 c lll. 

Os outo(s) do($ pmecrro(s) crr i r lo dirpniveir  na Secreioria du Comirrüo Especial dc L i -  
çiia$lu, Sobreloja - silu 104. MiiiirtCriu dus Comunicqãcs. no seguinte eiiderep: Esplnnadu dos 
Miiiistérinr. Bloco R, EiI. Scile. BrusíliilDF. 

Os eveiiNuis recursos deveão ser pmioculiwdos aio Pmrocolo Geral deste Miniritrio. seudo 
que u ciiniaçes do p r u o  dc ciiicu diur úteis I c d  iiifciu o pirtir do primeim dia úiil seguinte t presente 
puhlicigi«. iios tennos dos urtigos ICE?. iiiciso 1. aliiiea "h" e 110. $5'. da Lei iie 8.666. dc 21 dc junho 
de lY)3 c suhitein 13.6 <lu Eilirdl. 

Hnirílin - DF, LU de nisio dc 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. D E  MACÉDO 

Resiilr~itr du (omisriio 

Evte rlii~uinentii piirlc ser veriticado iio ei idcrrp clciriiiicu h H p : / l w w w . i n . p v . W m ~ ~ W b n l .  
pclii ci5Aipo OC03201M)SI IüXW2 

95.33559 

ANEXO III 

Concurrénciu nP MlR009-CEUMC. Locili i l idc Ac Très Fr<intcinsXi/SP. 

99,53356 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO. ORÇAMEN'KJ F. ADMINISTRAÇAO 

A Comirsio Es ccial dc Licitugüo. ii iri ituhli a Portiiria M C  31' 432. '!e 24 dc julho de 2OUJ 
uhlicedo no DOU dc 57 dc julho dc 2009. Sei;üa r L 6 g i n .  38. cm coiiionntdadc com ii Ediial 'I; 

eieitu :o. ton?d,público. par meio deste Aviso. o(%) resulia<lo(s) de julgumeiiro <lu(s) Pnipiisrii(s) TCç- 
nicl(sS'<lu(r) Iicirdnic(s) hiibilit.da(r). cuniunnc Aiicxu I. 

FOI aberta c 'uigrdd u Pmposta de Pre o. ohiciido o rcsuliiirlu iIc poiiNa$.iii da Prnpiisia rie 
Prcgo pelc Outorga ( 4 ~ )  = valor Pondcrudo (VP! u untridos nu Anexu II. 

OS uuios dor mecrros estano m m  visi" Fmiiqucuda ir. CuinisGo ~5 c ~ i u i  dc Liçiiagjii. inii 
scguiiite enderego: ~cpPusudu dur MinirtCrios. Bloco R. Sohreioju - sulu 104. d. Sede. Bruríliu/DF. 

Bi-iisil i~ - DF 10 rlc iiiiiiii de 'Oltl. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE'MACÊDO 
Presiilsiils <Ia Coiiiiasõo B p c i i ~ l  de I.ii.iri~bi> 

Aiicxu I 

Cus~c<inênciu No 016nW-CEUMC. Loculirlide <Ic Oihn D'Agui dar CuiihlsIM.4 

Pmpoiienics 
Comuiicacücs M~raiihciires Ltdii. I k M  I 53VW.üBüT%UY I IIXIJKIWIJ I CLASSIHCAUA 

I Rcsuliudii 

Ancri, I1 

Coiicunèiiciu W 016n009-CEUMC. Lniulidadc de Olhu D'hgui das Cuiil i lslMA 

AVISO EE LLCITAÇÃO 
PREGAO N' Ihl2l l l i l  

Prop<liieiilc(s) 

Ohjcto: Prrg.20 Eletròiiiru - Celchrigüo de ~ i i i i im io  uiin "Apciiie 
do crtúgio do Bmhiio do Miiiisiério 113s Co~nuiiicugiics. Tutal 
llOS/ZOlO (lc OXhOO i r  12hOO c de 14h i r  17hM). ENDEREÇ 
"R". sulu I II - Sohrrloid. Pliiiio PiiuQ - BRASILIA - D F  . 

" 'C ""~.~""1~""~'...~".."1 

nicuf6cs ~niiihenscsl 355.000.001 F M  1 XB.IXSI3 I 9X.XIXSI 

Vuliir Ofer- 
r.<10 

(SIDEC - IOOSR010) 410003-00001-2010NE'XXX)67 

RESU1,TADO-DE JULGAMENTO 
PREGAO N' 11/2t1111 

3 c 5 - Valor rotol: R$ X30.88: Giuliind Vem Faliiidti ME - Itciis 2.4.8.10.14.16.19 e 20 - Valor iotal: R$ 
6.363.66 Viu Copa Pmdutor de Limpem e Ulilidadcs Lida - Itens 79.1 1 c IX - Valur iolul: R64.306.3X c 
Embmin~r Disiribuidom de Miireriiiis - Iicin 17 -Valor liiiil: 2.295.M). Total <I<i Pregli,: R6 14.U34.72. 

Servivo 

(SIDEC - IO5ROIO) 410003-COM)I-2010NEMM)67 

Docuineniii usriiiirlii digiiulmciite uiiifurme MPIii' 2.203-2 rlc 24BXRüOI. que inxtiiui a 
Inirierrmium de Chuvcs Púhlieus Brurileiri - ICP-Brisil. 

PP VP 





Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 - art. 2", inciso I, alínea "d" - certifico que não há no processo n." 
53000.013915/2010-21- MEGGA FM LTDA. - pendência de recurso sem apreciação pela Comissão Especial de Licitação. 

ídica, para providências de sua alçada. 



Lonsulta yrocessual pelo luome aa rarIeluome resquisaao: lvlccrcrn rlvi LLLJA 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: MEGGA FM LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "MEGGA FM LTDA". 

Emitido pelo site 172.16.3.105 em 20/05/2010 As 14:15:46 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFICNPJ 
Argumento Pesquisado: 07.375.765/0001-55 

Nenhum pr-ocesso encontrado com o argumento informado: "07.375.765/0001-55'" 

Emitido pelo site 172.16.3.106 em 20/05/2010 as 14:18:05 



- .- 

Tribunal Regional Federal da 5" Região - Consulta por Processo Originário Yage L ot 1 

;Buscar por. 

Principal   consulta por Processo Originário ~ 
Nova Consulta I Ajuda 1 ! 
Resultado da Consulta 
O Niimero do Processo informado não e válido. 

1 CP2.2 - Serviço de Consulta Processual. Sua opinião sempre será muito importante. Envie comentários acerca deste serviço 

/ através do nosso formulário. 

Av. Martili Luiher King, S!N - Edifício Ministro Djaci Falcio - Cais do Apolo - Recife - PE - CEP: 50030-908 - PABX: i31 3425.9000 
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Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

AÇÕES E EXECUÇ~ES 
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, 
ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

O MEGGA FM LTDA 

CNPJ: 07375765000155 

NADA CONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado de Sergipe. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, a t ravés  d a  I n t e r n e t ,  com base nas Portarias N O  

36812004-DF e 112/2006-DF; 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço.http://www.jfse.jus.br por u m  prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total  conferência 
do nome, CPF/CNPJ e o numero desta Certidão. 

Aracaju, 2010512010 14:26:39 

FÓrum Ministro Geraldo Barreto Sobral - Centro Administrativo Augusto Franco 
Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, 1500 - Capucho - Aracaju - Sergipe - Brasil -CEP: 49080-902 

Telefone: (079) 3216-2200 - Fax: (079) 3216-2215 - Expediente: segunda a sexta, d a g ~ ~ h ~ b ; ~ ?  -:,.-7,7.u..3,ml.e-~- -.. 
T.! !!-'i ,-,.- . ',.'.-".,'.,! ,.l:QER~~., 

s*,:.,,,::; ..';:. . .:-..-..: ,: ,.... .,,;.,, . .. . , . L ! .  :ti..,:rl :,;.,,. :.c, 



STJ - Superior Tribunal de Justiça Page 1 of 1 

Início Links Fale Conosco Mapa da Site 

Voc@ cs:á erii: Iriicio > Curisullds :. Prorcissos 

Processos ---- -.-- I 

X ------ 
Avalie este serviço: 

, Nenhuina Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

Buscar Processos 

( Nova Pesquisa J 

Informações 
processuais 

C) ótimo 

(1) Bom 

(.)Ruim 
1'- 

t _ j  Péssimo 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Pro I @kTJ 

- -- . - . - . .. . . .... ........ . .- .- . . . 
SIiFS - Quzdra 06 - Lote 01 - 'rreclio 111. CEI': 70.095-900. Hrasilia - DF 
Telefoiie: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Inforrriafões Processuais: (61) 3319.8410 

o Q 1996-2006 - Superior Ti-ibunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodiição permitida se citada a fonte. 





ADVOCACIA-GERAL DA UN IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA' UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTAIAGUICONJUR-MC/TFC/NQ 1013 - 2.17 / 2010 
CONC. 05512009 - CELIMC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.034330/2009-10 
PROPONENTE VENCEDORA: MEGGA FM LTDA. - ME 
PROCESSO NQ53000.013915/2010-21 
LOCALIDADE: CAPELAISE 
TEMA: ANULAÇÃO 

EMENTA: Concorrência no O5512009 - CELIMC. Certame com vistas a outorgar de 
permissão para exploração de serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada 
(FM) para a localidade de Capela, no Estado de Sergipe. Procedimento na fase de 
homologação. Licitante MEGGA FM LTDA. - ME. Não cumprimento do disposto no 
subitem 5.1.5 do Edital. Ausência de juntada de certidões cível e criminal expedidas 
pela Comarca de Capela referente ao sócio administrador JOSÉ FEITOSA SANTOS. Pela 
anulação do ato da Comissão Especial de Licitação que habilitou a proponente no 
certame. Necessidade de observância do contraditório e ampla defesa. 

Senhor Consultor Jurídico, 

O certame da Concorrência nQ O5512009 - CELIMC tem por objeto a 
outorga de permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora e m  
Frequência Modulada (FM) para a localidade de Capela, no Estado de Pernambuco. 

2. A concorrência e m  epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão Especial de Licitação. Essa 
concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela 
Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação. por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.Q 8,666193, in verbis: r--.c--.2-r-.-.c .. .,., ,-c.., . -, -,. .. - 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedim 
. poderá revogar a licitação por razões de interesse público deco 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ I" A anulação do procedimento Iicitatório por motivo de 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo 
Lei. 
§ 2 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, &&hvado o 
disposto no parágrafo Único do art. 59 desta Lei, 
§ 3" No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

contraditório e a ampla defesa. 
§ 4" O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
ta l  conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

'Mo determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juko de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juko é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 

novo juko de conveniência. Não se trata, 
obre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
revogação. A Administração pode desfazer 

em vista avaliação de sua 
to é conveniente e determinado sua 

o se vincula a essa decisão. Poderá revê- 

s mencionados, interessa à análise 
os atos praticados pela Comissão 

6. A licitante MEGGA FM LTDA. - ME foi declarada vencedora para a 
localidade de CapelaISE, nos termos do resultado publicado no Diário Oficial da União, 
de 11 de maio de 2010, seção 3, página 92, a fl. 83 dos autos do processo no 
53000.034330/2009. Não houve nenhum questionamento sobre o resultado do 
certame para a referida localidade. 

7. Compulsando os autos é possível verificar que os sócios administradores 
residem na localidade AracajuISE e a sede da empresa é localizada em CapelaISE (fl. 
04). 

8. Verifica-se por meio do balanço patrimonial (fls. 52 e 53) que a licitante 
não demonstrou movimentação nos últimos anos, estando inativa, logo, seus sócios 
ainda não exerciam, de fato, atividade econômica no local da sede da entidade, ou 
seja, CapelaISE. 

9. O Edital exige no item 5.1.5 que sejam apresentadas certidões expedidas 
pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos civeis e criminais, bem como 
certidões dos Cartórios de  Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos Últimos 05 (cinco) anos. 

10. Embora a empresa estivesse inativa, o sócio JOSÉ FEITOSA SANTOS 
ofertou certidão de protesto da Comarca de Capela (fl. 45 do processo no 
53000.013915/2010) o que nos faz presumir que tal  sócio exerça atividade econômica 
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na localidade de Capela, SE. Neste diapasão, observa-se, nos autos do processo no 
53000.01391512010, a ausência de juntada de certidões cível e criminal expedidas 
pela Comarca de Capela referente ao sócio administrador JOSÉ FEITOSA SANTOS. 

12. Neste sentido, em decorrência de descumprimento do disposto no 
subitem 5.1.5 do edital, opina-se pela anulação do ato da Comissão Especial de 
Licitação que manteve a proponente MEGGA FM LTDA. - ME habilitada no presente 
certame para a localidade de Capela/SE, oportunizando-se previamente o contraditório 
e ampla defesa, nos termos do disposto no art. 49, § 30 da Lei de Licitações. 

13. Encaminhem-se os autos a Comissão Especial de Licitação para 
providências necessárias. 

14. Ultimadas as providências, volvam os autos a esta Consultoria Jurídica. 

Brasília, 10 de junho de 2010. 

A superior consideração. 

ES CAVALCANTE RAZUK 
Advogada da União 

Aprovo. Pela remessa dos autos à Comissão Especial de Licitação para providências 
cabíveis ao prosseguimento do certame. 

n 
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PRECÁO ELBTR~NICO N' XMIIlO 1CBTIJISTIJRF.C Anexo O1 do editol. Liinitc paro recebimcnto dc propostos oté 
ts OBh3O'h nu mesma data do Licituçüo no sítio www.li- 

RESULTADOS D E  JULGAMENTOS 

N' LICITAÇÃO BB3174550bjetii: Aquisiç.50 de Hcrbicidi Pora Ca- citicocs-e.cain.br. Mniorer informações pclo fonc (51) 3363- 
PREGIO ELETB~NICO N' 153111111 

pini. Torna público p i n  fiiis de coithecimciito dos iiitcresados que 8247 ou pelo sitio www.trenrurb.gov.br. Processo no 
no ali. 04IKl8I2OlO òs 15:W hoririu de Brnsllin. se dnd u ubcrfum de 104012010. A Einpssu de Treiis Urhaiios de Porto Alegre SIA - TREN- 
Pmpusr~ de Prepr do pregüo cin epígnfc.. Datu Limite puro re- SURB. vinculada no MinistCrio dus Cirlides. turira púhlico plin fins 
celiiinciito das pmposlur: WKl8ROIO uté às IICQh. Mniores Iiifor- h r t o  Alerx. 22 de julho de 2010. de coiiheciincnto dos interersidos. o rcrultado rlc juigumento, E- 
iiiup3es pelos fones: 0~x81-21M8520 ou 21028521 ou pelo sitc PEDRO ZOTTIS NETO 
wivw.licitames-c.eom.br. A licitapito sed reiilizadu ntnvCs do site Pmsociro 

fcreiite u l i c i tq lo  em cplgr~fc. OBJETO: AquirigBo dc huchu de 

Banco do B n r i l  nylon. supane l ago  nilril ici, fulc c pNlClUr do eixo. Lotes I c 2- 

PREGÁO ELETRÕNICO N' 17912010 Vcdiçõcs Rio B n i i m  Ltdi. nos valores de R$ 434.00 c R$ 1.010.10. 
I.UI% EUG~NIO DE: CARVALHO FW:IIIE rcrr>cctivoinciitc: Lolc 3 - Einprerd: Silcte M.  K. Aintral. iio valor de 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE SIA 

&VISO 1)E ADIAhlENTO 
PRECAO ELETR~NICO Nt 114Rfl10 

A Einpreri de Treiis Urbanos dc Porto Alegre SIA - T E N -  
SURB. viiiiularli uo Ministério dar Cidudcs. toniu público pon fins 
de uiiiheciinento dor iiitcresaidos que houve odiumeito da licitnçlo 
ciii eriízrdfc nuhlicudo no DOU do dia 0 9 ~ O I O .  p6p. 155. OB- 
JF~O': &uisi@o de Macas Fixas que csinvu rurpenia i que ogoro 
aiiisto reediiodi oiirlc inclui-se nova. cxig2nçiiis pi ta pinicipapo. A 
novo dari C 09 de acosto de 2010 às 09 homs para sbenun da Scsdo 
Púhlicu. Dota li& paro recebimento de propostos até I r  O8h ds 
inerinu dito no d i o  www.licifacoer-c.coin.br. Moiores informações 
pio foiie (5 1) 3363.8596 ou pelu sítio ww.lteiisurh.gov.br. Pmcesso 
11' 05X7R010. 

Puno Alegri. 22 dc julho da 2010 
NARA JOYCE CORREA OLINTO 

P ~ p u c i r i  

misos DE I.ICITAÇÁO 
PRBCÁO ELETR~NICO N' 1R5nOlil 

A Einptera ric Trciir Urbinor de Porto Alegre SIA - TREN- 
SIJRB. vinculada ao MiiiiatCrio dar Cidades. tonin público para fins 
<Ic conhccinicnto dus inicsrrstlor quc no diu 06 de agosto de 2010. 
às OX:30h se darú u abenuri de pmportor do preglo em epígrafe c-ir 
OYh ter5 iiiício a diiputu cin scrslo públicu. O B J m :  AQUISIÇAO 
DE ARRUELA ISOLANTE TEFLON PERML L SILICONE RAS- 
PADOR PARA ARTICULAÇAO IN~ERIOR DO P A N T ~ G ~ F O .  
GRAMPO TIPO R PARA BLOCO DE FREIO PS-80. de omdu min  
as c s p c ç i l i c ~ p s  c quuiitiiliides consriiitcs no Edi i i l  c seus Anexos. 
Limiic pun rcecbiinento de pmpodor até òs 08h na mesma data da 
Lici tqüi i  iio rítiu ww.liciiumes-e.coin.br. Muiores iiiformaçõcs pclo 
lunc (51) 3363-8247 uu pelo sítio www.rrcnrurb.gov.br. Pmcesso liD 
1295R0l0. 

Potici Alcgir, 21 iir junlio de 2010. 
PEDRO ZOTTIS NETO 

Przgaaim 

PRBGÃO ELETRÓNICO - SRP N' lOW2IllO 

A Einpsrudc Treiir Urboiios de Pono Alegre SIA. vinculada 
uo Miiii<t<rio ds< Ci<lodes. toniu pcihlicn ara fins de conheciinciilo 
dos iiitercsr~dii< uue iio dia 04 de uonrio rfc 2010. òr OBh30'h se dnrJ 
u ohcrtur. tlc pm&<ta$ do pregão &n ep$r*fe c òs 09h ter6 iiiício n 
<lirpiilu ein scs~üo púhl ie~ OBJEIY). SISTFMA DE REGISTRO DE 
PRECOÇ PAHA FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL. dc acur- 
<lu coin as cspecifico@cr miistuiites no Anexo 01 do edilnl. Limite 
p;im recehiiniiiio d<pmporiis ult t n  OBh30'h iiu nicsinx ditu dr 
Liçiropão nu sitio ww\eliciidcocs-c.eo~n,I~r. Miiurcs iiifomii$Uer p l u  
t\,ite (51) 3363.8344 ou pelo sírio ivwiv.trcnrurb.gnv.hr. Pn>ccsso SI' 

13S9ROIO. 

Pon<i Alegn.. 22 (Ir julhu de 2010. 
LUCIANO OLIVEIRA 

Pregxim 

~ n a c Ã o  E~.F.TRBNICO N' IX~IZOIO 

A Empresa de Trciir Urbanos de Pono Alegre SIA - TREN- 
SURB viiiculudi ao Miiiirt6rio dar Cidsder. tonim público pan fiiis 
de coi;heeimeiito dos iiiicresrados que no dia 09 de agosto dc 2010. 
às 08:30h rc darj a abertura de pmpastus do pregüo cm cplgrnfc =-às 
O9h te r i  início u disputo ein sersito púhlicu. OBJEID: AQUISIÇAO 
DE JUNTA PLANA RETANGULAR. JUNTA PLANA REDONDA. 
LENÇOL BORRACHA. de açodo coiii ur crpccificapões e quun- 
tiiliides ~niistaiilcs ino Edit i i  c scur Anexos. Liinitc p im scehiineiito 
dc pmpustus 816 Br OBh nu mesini data da Licitação ino sitio www.li- 
citacoes-c.çuiii.br. Miiures iiifonndpões pelo foiie (51) 3363-8247 ou 
pelo sítiu ww~v.treiirurb.gov.br. Pmcesso n' 1297I2010. 

p ~ e c k o  ELETRONICO N! 17712010 

A Einprcs. de Trciis Urbanos de Porto Alegre SIA, 
viiiçula<li iii Miiiisterio dar Cidades. i o n i i  pública para fins 
dc coiihcçiinenfo dos iiitererridar que no dia O5 de agosto de 
2010 às 08h30'h se duri  r abertura de propostas do preglo cin 
cpízrkc c às 09h ler5 iiiício u disputa em scsrüo pública. 
OBJETO: AQUISIÇAO DE APARELHO DIGITAL PARA ME- 
D I Ç Ã O  DE RESISTÊNCIAS DE ISOLAMENTO (MEGOH- 
METRO). de ucordo cain os crpeeificiçõcs constantes no 

Esic doçuinciiio pode ser verificado no cndctep cletrôilim hnp:llww.ir 
pciii ç6digo W03201W72300102 

A Empresu de Trens U ~ G ~ O S  de Porto Alcgrc SIA. vinculada 
ao Ministério dor Cidodcs. torna públim pari fins de mnhecimaiito 
dos iiitcressodos que no dia 04 de ngorlo dc 2010. às O8h3O'h se duc5 
o nbcrturn dc proporias do pregüo cin epígnfc c ts 09h tcd  início u 
dirputu ein sessóo pública. OBJEID: AQUISIÇÃO DE AGULHA 
DE APARELHO MUDANÇA D E  VIA. de ucodo com as espe- 
cificapõer mnrtontcs na Aiicxo 01 do cdiiol. Limite pin reccbiineiiio 
de ~~~OPDSIGS 0tç t s  08h30'h ni mesma daia du Liçituçüo no sítio 
w.liciticoer-c.cam.br. Mniorcn informopões pelo fone (51) 3363- 
8596 ou pclo sítio www.irenrurb.gov.br. Pmcerso no 1294I2010. 

A Emprcrn de Trens Urbuiios de Porta Alcgre SIA, vinculndu 
no MinistCrio dor Cidodcs. rornn públim para fins dc mithcciinento 
dos iiteressndos que iio diu 06 de ogosto dc 2010. Lr 08h30'h sc dur6 
a obcaur;i de pmpostur do prcgüo em cpígmfe c às 09h ted inicio o 
dirpuiu cin cnõo pública. OBJETO: AQUISIÇAO E INSTALAÇAO 
DE DIVIS~MAS E PORTAS EM VIDRO TEMPERADO, de umdo 
m m  us crpccificoções mnrlm!tcs no Anexo 01 do cditol. Limitc paru 
recebimento de pmpostas ui6 às OBh30'h nu mesma dori du Licirqito 
no sítio www.licitumcs-c.cam.bc Mtiorer infonnoçõcs pclo fone (51) 
3363-8596 ou pela sítio www.trenrurb.gov.br. Proçesso n' 
1301ROIO. 

Rj 14.346.90. PWSSO ,C 1i63noio. 

PRECÃO EI.P.TR~)MCO N' 12712010 

A Empresu dc Treiis Urhmii>s de Porto Alegre SIA - TREN- 
SURB. viiiculadi oo Ministério rlus Cidudcs. hirnu púhliui pird fins 
de conhecimento dos iiitcresru<lus. o rerultudu de julgiinciitn. E- 

fcrciite u licitnç:o em eplgrdfc. OBJETO: C o i i t n t a ~ ~ o  de seivip~s de 
vidrdg;iria. Einpresii: click Vidms c seivi$os L t d i  - ME. iiu vulur tofiil 
dc R$ 30.651.W. Pnicessu OL)40/2OlO. 

Fonu Alçgrc. 22 dc maiii dc ?IIlO. 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

Prcgueiiu 

Ministério das Cornunica~ões 

GABINETE DO MINISTRO 

Ih r iu  Alcmc. 22 dc julho de 2010. A\'lSO 
GABRIEL GROSS D'AMICO 

I'regueim A Coinirrüo Gpcciai de Licitiçjo - CEL. por foqa dii dis. 

AVISOS DF. RETIFICACÃO posto no srt. 44. du Lei 11.' 9.78411999, convoca s licitiiiie bIEGGA 
FM LTDA-ME u SE inanifest~r. nn priro ilc 10 (<ler) iliar. queiiiii aii 

A empresa dc Trens Urbnnos de Porto Alegre SIA - TREN- tcordu NOTAIAGUICONJUR-MCmFCN 1013-2.17ROIO. que opi- 

"e;:izt " ~ ~ ~ ~ $ T ~ ~ ~ ~ $ ~  A ~ ~ S O D ~ ~ N d E ;  na no sentido da uiiulqún do ato du Comissito Espccisi de Licitação 

22fl7RO10. s c ç ~ o  3, ,,ag. 99. Oiidc le-se: "com bure no Artigo 24, que a eonsidemu hubilitudii pur. u coiicurrêiiçii 055RW9 - CEUMC. 
inciro XIII. coinbiiiudu m m  o art. 25. inciso 1". leia-se: "mm base 110 I ~ L ( S )  laeilidadc(s) dc Cupelu no Estudo <Ic Seqipe. 
Artigo 25. inciro I". Pmcerra: 116812010. Os uutor do(s) riniçeno(s1 csiurjo <lisponlveis nii Srcrei;irii 

A E~~~~~ de T ~ , , ~  urbdiios de podo ~l~~~ SIA. TREN. da Comissão Espcçiul de Liçituçüu. Sohreiuji - sala 104. Miiiislério 
SURB. viiiculad* no Ministério das Cidades. tama públim pnn fui3 daí Comunicações. tio rcguiiitc ciidercyo: E~plui iadi  dor Minirlérios. 

~ R E m & ~ ~ i ~ $ ~ $ N ~ ~ ~ r e ~ ~ ~ ~ ~ l ~ ~  ~<$~$X'~C;~~!&$~~$ Blam R. W. Sede. Br~ríiialDF, renda que u mniigcin do prdm ted 

TES DE MADEIRA, publicodo .o DOU dc 22fl6R010 se@o 3, p6g. início o partir do priineim d i i  út i l  reguiiiic à prerciiic publicuçüo. u 

104. onde 12-se: "diu 07 de junho.". Icii-se: "dia 06 de agosto." teor do 55' do un. 109 da Lei i1.O X.666. dc 21 <Ic juithu de 1993. 
Pmccrro 0891I2009. 

Purto Alcgs. 22 dc jullio dc 2010. 
GABRIEL GROSS D'AMICO 

I lxgmirn 

A Comirrlo Especial de Licituçüo, por incio da Ponario M C  11'432. rle 24 de julho de 2009. puhlicada no DOU de 27M7RW). c suas 
sltcraçõcs, cin mnformidode m i n  o Editol de Lici to~lo. tania públim o(s) resultado(s) dd o i i 6 l i ~ ~ ~ k ~ & Y > + r 9 p w 0 ~ ~ s Z , ~ ~ , ~  .,., ., 
identifiwdn(s) na(s) mnmrrèncio(s) mnslantc(s) do(s) ancxo(s). 

7 
Os uutoi dor pmccsror, em olcnçüo ao subitcm 10.6 do Ciitui. cstiritu dirponlvcir pnm obte 

na Comiwio Espeial de LicitnpBo, na seguinte cndercp: Esplsnada dos Miiiistérios. Bloco R. S l n j h / l i ~ k . ? ~ ~ i ~ ~ ~ c ~ f . ~ ~ d ~ ; . .  - -.r ,>c 
Os evenninis recursos dcverüo ser protomlizador nu Pmrucolo Gcnl dcsic Ministério. se uc u diiiLseln 0 fit3-32o rle e i i ib  didi.'?- ",'-' 

úteis. pdr. rua interpsiçlo, dir-se-á o pinir  dc 02 de agosto de 2010. conformc o rubitem 11.1 do 15"" (19 w i $ ~  !lC( 
iiiciso I. slliiei "a". $5'. urt. 110, todos du Lei n" 8.666. dc 21 de junho de 1993. \.>id::,; !J \:~;~](~/~~,l.. 

/7 
- - Bosílin - DF, 19 de julho ile 201U. 

ANEXO I 

Conmrr3ncii No 042R010-CEUMC, Localidude dc ScngéflR 

Documento csrinido digitulmenie canfunne M p  i' 2.200-2 <Ic 24108RWI. que institui i 
Ii ifnesrmtur~ de Chaves Fühlieus Brusilcim - ICP-Brusil. 
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SERVICO P ~ B L I C O  FEDERAL 
MINBSTÉRIO DAS COMUMICA~QES 
GOMIÇS~O ESPECIAL DE LICITAC~O 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
D E ~ H A S ~ ~ H E D E ~ ~ R À S ~ ~  H 

REQUERIMENTO DE VISTA 

Senhor Presidente da Comissão Especial de LicitaçãolCEL. 

O(A) senhor(a) M . ~ ~ R ? u ~ ;  % b T b  h % & b ~ h ~  I 

portador (a) do documento de identidade nc 43'3 F/K Co Q h, expedido 
pelo(a) C a  e AJ do 

NOME (S) DO (S) PROPONENTE (S) OU No (S) PROCESSO (S) ESPEC~FICOS) 

I NOME DO REQUERENTE;: 

ENDEREÇO: 

TEI-EEFONE (S) ( FAX (S):  
I I 

DADOS DA PESSOA JUR%ElC& 
1 / 

1 .  1 NOME DA ENTIDADE REPRESENTJ4DA: , . 

- 
LNDEREÇO 
TEFEEFONE (S) , ., 

,' 

J 6  I I2010 
/' 

Brasilia-DF., 





SER?ll$? P ~ B L L C O  FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAS~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇBO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO I I 

j 

í 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Senhor Presidente da Comissão Espécial de LicitaçãoICEL. 

&.lfkA-hl~* lq-dv.m>i, DcZ Gai>.q ,  I 

O(A) senhor(a) 1 
portador (a) do documento de identidade n2 2 3  b*/* expedido pelo(a) m &-c/' do Estado d a 9.F , vem 
solicitar cópias reprográficas do (s) processo (s) referente (s) ao Edital da 
Concorrência n" IMC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme I 
indicados a seguir: j 

I 
l 

i 
i 
i 
I 
I 

I 

I 

conforme Comprovante de 

ftEC1BO O maturia! Nome do recebedor: 
DA 

~OMISSAQ 
solicitado 

foi recebido em 

-- I 12010 

Assinatura do recebedor: 

Documento de identidade: ng 
ó r g ã o  Expedido/UF: 



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO 0 0  BRASIL 
26/@7/201) - AUTO-ATENOIWENIU - 16: 22: 14 

OUVIBORIA 88  0800 729 5678 
28 7374632 0508 

~ l ' ~ A N I t l ( l : N I ; f A  PARA CONTA UNICA DO TESOURO i 

,.", < ,,", 
'L.." h.... !ri ."-.-l-*.'.a.i- 

iv$,?i5j i:;, ,.. ; , ,. < . I ;  ;(!i!>!y::~cs 





!t!!!;,il3TERICi DP.8 ~ > O ~ ~ U ~ J I C . Q ~ I ~ E ~  

ILUSTR~SSIMO SENHOR ERAS~LIA . DF 

DOUTOR ALVIMAR BERTRAND D.G. MACÊDO 53000 13395381281u 61 
PRESIDENTE DA COMISSAO ESPECIAL DE LIC~TACÃO SEPRUXIIL(JGICOLOG.CGRLWPO i 

I 
o ~ ) y i & l ~ ( l j [ l - j ~ : ~ j  I 

Referência: Concorrênci /n O 055/2009-C&MC - Capela - Sergipe e 

- MEGGA FM LTDA. - ME., inscrita no CNPJ/MF sob o número 

07.375.765/0001-55, situada no Pov. Campo da Aviação n.' 283, Px. Escola 

Antônio Ferreira Carvalho, Bairro Centro - Capela, Sergipe - CEP 49.700- 

000, neste ato representada pelo seu procurador ALEXANDRE ANTONIO DE 

SOUZA, com escritório profissional no SHS - Quadra 2, Bloco J, Loja 2, 

Edifício Hotel Bonaparte Residence - CEP 70.322-901 - Brasília, Distrito 

Federal, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria com base I 
no artigo 44 da Lei n.O 9.78411 999, apresentar . 



\ 

em face da NOTA DA CONSULTORIA JURIDICA, que opina pela 

INABILITAÇÃO desta ora manifestante, apresentando as seguintes razões e 

fatos: 

Esta manifestante participa da Concorrência n . O  05512009-CEL-MC, 

pelo processo n." 53000.013915/2010-21 e foi HABILITADA pela Comissão 

Especial de Licitação, conforme documento "AVALIAÇÃO DE 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILILTAÇÃO N . O  253/201OW, constante as fls. 78/82 

dos autos, no qual consta análise minuciosa da documentação da 

manifestante, oportunidade em que não foi encontrada qualquer falha 

que ensejasse a sua inabilitação. 

Após a análise da documentação, a Comissão Especial de 

LicitaçCro fez publicar no Diário Oficial da União de 26 de março de 2010, 

Seção 3, fl. 1 13, a habilitação desta manifestante. 

Ressalte-se que as empresas concorrentes têm importante papel 

de fiscalizar o procedimento licitatório e, considerando-se a inexistência de 

qualquer recurso administrativo contra a habilitação desta 

resta demonstrado que não há qualquer falha na sua docum 

Superada a fase de habilitação, esta 

classificada sua proposta técnica com a pontuação --------_-_ 
proposta de preço pela outorga, esta manifestante 

entre todas as licitantes, alcançando o percentual de 66.35% acima da 

segunda colocada, vale dizer, R$ 1.830.000,OO (hum milhão, oitocentos e 

trinta mil reais) contra R$ 1.100.100,00 (hum milhão, cem mil e cem reais) 



Nessas condições, a Comissão Especial de Licitação encaminhou 

o processo para a Consultoria Jurídica do Ministério para providenciar a 

homologação, com a assinatura do ato de outorga de permissão e o 

encaminhamento a Presidência da República para posterior 

encaminhamento ao Congresso Nacional. 

Nesse passo, é importante ressaltar o que dispõe o 5 S0 do art. 43 

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, verbis: 

"5 50 Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I 

e Il) e abertas as propostas (inciso III), não cabe desclassificá-los por 

motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento". 

Com efeito, sem apresentar qualquer fato superveniente, 

contrariando frontalmente o disposto no supramencionado dispositivo ,---u.Bm...~,.. .,.., a - ...,. ... : .,.,., , ..,.....,,... ;,. ,..: 
! 

Consultoria Jurídica do Ministério emitiu a NOTAIAGUICONJUR- c,jNi*;, ::,:::,;I ;.:;;~,:I!K;;)I.(. .. ! I( .,/;;:j:;;, (!;; ;, :;,:, ;.1;1!:~~;:,:,;;$;,;:; I! 
101 3 - 2.1 71201 0, alegando o seguinte: 

~(~!~,~l::l~~,;,;;; ;;;;i;;):'$; I,;:; ~~j~~;~,~;; i~,l/!: l~,~~ i r i 

"O certame da Concorrência n.O 05512009 - CELIMC tem 

a outorga de permissão para exploração de Serviço de R ----%..-.--."-- 

Sonora em Frequencia Modulada (FM) para a localidade 

no Estado de Pernambuco". O correto é no Estado de Sergipe. 

"No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser 

aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se 

entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, 

deste que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei 

n.O 8.666193, .... ". 

"Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos 

da própria lei, somente será possível se existir motivo iuperveniente 



suficiente a justificar tal conduta, nos termos do que prelecionada 1 

"Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à 

análise desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos 

praticados pela Comissão Especial de Licitação". 

"A licitante MEGGA FM LTDA. - ME foi declarada vencedora para a 

localidade de Capela/SE , nos termos do resultado publicado no 

Diário Oficial da União, de 11 de maio de 2010, seção 3, página 92, a 

fl. 83 dos autos do processo n.O 53000.034330/2009. Não houve 

nenhum questionamento sobre o resultado do certame para a 

referida localidade". (destaque nosso)" 

"Compulsando os autos é possível verificar que os sócios 

administradores residem na localidade de AracajuISE e a sede da 

empresa é localizada em CapelaISE (fl. 04)." 

"O Edital exige no item 5.1.5 que sejam apresentadas certidões 

expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e 

criminais, bem como certidões dos Cartórios de Protest 

todas dos locais de residência e de exercício 

econômica dos dirigentes nos Últimos 05 (cinco anos)". 

"Embora a empresa estivesse inativa, o sócio JOSÉ FEI 

ofertou certidão de protesto da Comarcsi de Cape 

processo n.O 53000.013915/2010) o que nos faz presumir que tal sócio 

exerça atividade econômica na localidade de Capela, SE. Neste 

diapasão, observa-se, nos autos do processo n.O 53000.013915/2010, 

a ausência de juntada de certidões cível e criminal expedidas pela 

Comarca de Capela referente ao sócio administrador JOSE FEITOSA 

SANTOSw. a 



"Neste sentido, em decorrência de descumprimento do disposto no 

subitem 5.1.5 do edital, opina-se pela anulação do ato da Comissão 

Especial de Licitação que manteve a proponente MEGGA FM LTDA. - 
ME habilitada no presente certame para a localidade de Capela/SE, 

oporiunizando-se previamente o contraditório e ampla defesa, nos 

termos do disposto no ari. 49, 5 3 . O  da Lei de Licitações". 

Na Nota emitida pela Consultoria Jurídica observa-se, d.m.v., um 

equívoco da d. Advogada da União quando da análise do item 5.1.5 do 

edital. 
I 

o A certidão cível e criminal da Justiça Federal é fornecida pela 

Região em que o sócio administrador reside ou exerce atividade 

econômica e não pelo município - conforme pretende a douta 

advogada, ressaltando-se que esta condição é impossível de ser obtida. 

Ora, o sócio administrador reside e exerce atividade econômica 

no estado de Sergipe, a certidão cível e criminal fornecida pela Justiça 

Federal da 5". Região - Se~ão Judiciária de Sergipe, fl. 36 do 

53000.013915/2010, atende plenamente as condições do edi 

estabelece: 

"Poder Judiciário - Justiça Federal - 5O.  Região - Seção 

Sergipe - Certidão de Distribuição - Ações e Execuçõ 
L 

Cível, Exec. Fiscal e Criminal - Certifico revendo os registros de 

distribuição a partir de 25 de abril de 1967, até A PESSOA FISICA 

JOSÉ FEITOSA SANTOS - CPF 345.61 1.61 5-20. NADA CONSTA. Aracaju, 
I1 . . . . . . . 

Infere-se, portanto, que a certidão cível e criminal da Justiça 

Estadual possui abrangência estadual e não municipal, conforme 
Y 

preceitua a douta advogada da União. No caso específico do Estado de 



Sergipe, a certidão obtida pela internet deverá fazer constar o domicilio 

do interessado. 

No caso desta manifestante, o sócio-administrador JOSÉ FEITOSA 

SANTOS reside na cidade de AracajuISE. Assim, ao obter a certidão 

considerou o seu domicílio nesta cidade, sendo a certidão expedida pelo 

Cartório Distribuidor da Comarca de Aracaju - Fórum Gumersindo Bessa, 

Av. Tancredo Neves, S/N - Centro Administrativo Augusto Franco, 

Capucho, na qual constou, ad litteram: 

Certidão Cível: 

"Nome: JOSÉ FEITOSA SANTOS - Domicilio - AracajuISE - Natureza 

Certidão: Cível - Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de 

distribuição dos l 0  e 2 O  Graus do Poder Judiciário do Estado de 

Sergipe, AÇÃO C~VEL, distribuída e que esteja em andamento contra 

o(a) solicitante acima identificado(a)". (fl. 39 dos autos) 

Certidão Criminal: 

"Nome: JOSÉ FEITOSA SANTOS - Domicilio - Aracaju/SE - Natureza 

Certidão: Penal - Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de 

distribuição dos l0 e 2 O  Graus do Poder Judiciário do , Estado mp-..,, de c....-~.,.,...4+ v. .-". .r-J,,?JA+- 

C 1 

Sergipe, AÇÃO PENAL, inclusive na 6" Vara Criminal da 

Aracajú, Auditoria Militar, distribuída e que esteja em 

contra o(a) solicitante identificado(a)". (fl. 40 dos autos). 

Percebe-se, pois, que as certidões cível e criminal expe b - l c  id s pelo ----- ---I 
Cartório Distribuidor da Comarca de Aracaju abrangem tohos os 

V 
municípios do Estado de Sergipe, inclusive Capela, restando plenamente 



Destarte, caso o sócio administrador JOSÉ FEITOSA SANTOS residisse 

na cidade de Capela/SE, a certidão seria expedida pelo mesmo Cartório 

Distribuidor da Comarca de Aracaju - Fórum Gumersindo Bessa, Av. 

Tancredo Neves, S/N - Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho, 

fazendo constar: 

Certidão Cível: 

"Nome: JOSÉ FEITOSA SANTOS - Domicilio - CapelaISE - Natureza 

Certidão: Cível - Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de 

distribuição dos l0 e 2 O  Graus do Poder Judiciário do Estado de 

Sergipe, AÇÃO C~VEL, distribuída e que esteja em andamento contra 

o(a) solicitante acima identificado(a)". 

Certidão Criminal: 

"Nome: JOSÉ FEITOSA SANTOS - Domicilio - CapelaISE - Natureza 

Certidão: Penal - Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de 

distribuição dos l 0  e 2 O  Graus do Poder Judiciário do Estado de 
;.*.:'. .-.- '. ..-..'~'.~.='"'-*-'.1 r ' 

Sergipe, AÇÃO PENAL, inclusive na 6a Vara Criminal da ~ ~ p ~ ~ r ; : @ e i : i : ,  .. . . . . , .  j--!;i.i:r~P~!,. 1 
. . 

Aracajú, Auditoria Militar, distribuída e que esteja em 

contra o(a) solicitante identificado(a)". 
7 Ukli 2010 

De uma leitura simples das certidões apresent d s 
_I___._------ 

manifestante, compreende-se, induvidosamente, que restaram tendidas 

as condições do edital, pois abrangem a região - Justiça ~ e d e r a k ' Ó  

estado - Justiça Estadual, em que reside o sócio-administrador da 

manifestante. 

Assim, o que se observa, d.m.v., é que a d. adyogada está 



I 
inadequada quanto a emissão das certidões cível e criminal da Justiça I 
Federal e Justiça Estadual apresentadas pela manifestante. i 

I 
Por todo o exposto, e em face da apresentação de toda a I 

documentação exigida pelo edita1 e, tendo em vista haver sido declarada 

pela própria Comissão Especial de Licitação vencedora do procedimento 

licitatório, esta manifestante requer a homologação da licitação, bem 

como a assinatura do ato de outorga de permissão para execução do 

Serviço de Radiodifusão em Frequência Modulada na localidade de 

) Capela, Estado do Sergipe. 

Termos em que espera seja feita, 1 

LEXANDRE ANT 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

NOTA/AGU/CONJUR-MCIPBSIN~ 2305 - 2.17/2010 
CONCORRÊNCIA n.e O5512009 - CELIMC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.034330/2009-10 
PROPONENTE VENCEDORA: MEGGA FM LTDA. 
PROCESSO DA VENCEDORA: 53000.01391512010-21 
LOCALIDADE: CapelalSE 

I 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência nQ O5512009 - . 

CELIMC, levado a efeito com a finalidade de outorgar concessão para a 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM) 
Sergipe. Pela homologação do certame com adjudicação do 

Sra Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos, 

1. A Comissão Especial de Licitação 
Consultoria Jurídica os processos em referência, contendo a 
licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência no 
055/2009 - CELIMC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localidade de Capela, Estado de 
Sergipe. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à 
manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos até 
então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a 
saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
juizo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser 
revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei nQ 8.666193, in 
verbis 

'X r t .  49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pe/finente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá- 
Ia por ilegalidade, de ofkio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
§ lo A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 20 A nulidade do procedimento licitatório induz d do contrato,' ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3 No caso de desfazimento do processo licitatário, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 7 

§ 4 O disposto neste art&o e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

Nota - 2305 - PBS - 2.1712010 



ADVOCACIA-GERAL DA UN IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal  conduta. nos 
termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

'Ao determinar a instauração da licitação, a Adminktração realiza juko de conveniência 
I 

! 
acerca do futuro contrato. Esse juko é confirmado quando da elaboração e aprovação do ato I 

1 da licitação, após apurada a classificação, exercita-se novo I 

Não se trata, porém, do mesmo juko. Exercita-se sobre suportes 
a Lei reconhece um condicionamento 2 revogação. A I 

r seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista a valiaçã I ; 1 
nveniência. Tendo conclu/óro que o ato é conveniente e determinado sua práti 
ção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde q 0. 1 

ncias novas, inexistentes ou desconhecidas 2 época anterior. Logo, não se 1 

inistração julgue, posteriormente, que era inconveniente precisamente a ! 
utada conveniente em momento pretérito." fFILHO, Marçal 

Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, 

Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de . 

' 

6. A licitante MEGGA FM LTDA. foi inicialmente declarada vencedora para a localidade 
de CapelaISE, nos termos do resultado do julgamento publicado no Diário Oficial da União datado 
de 11 de maio de 2010 (fls. 83 dos autos do processo nQ 53000.034330/2009-10). 

7. Compulsando os autos administrativos, constata-se que esta Consultoria Jurídica 
manifestou-se pela anulação do ato da Comissão Especial de Licitação através da 
NOTAlAGU/CONJUR-MCJTFCINQ 1013 - 2.1712010 (fls. 85186 dos autos do processo nQ 
53000.03433012009-10), ao argumento de que a licitante supramencionada não apresentou a; 
certidões cível e criminal expedidas pela Comarca de Capela concernentes ao sócio administradoi 
José Feitosa Santos, em desrespeito ao subitem 5.1.5 do instrumento convocatório. 

8. Com fulcro em tal  entendimento, este Consultivo opinou pela anulação do ato da 
Comissão Especial de Licitação que manteve a proponente MEGGA FM LTDA. habilitada para a 
Concorrência nQ 05512009. 

9. A Comissão Especial de Licitação, em obediência ao art. 49, 53Q da Lei 8.666193, 
conferiu 21 empresa oportunidade para manifestação (fls. 114 do processo nQ 53000.01391512010- 
21). 

10. Em 03 de agosto de 2010, a licitante MEGGA FM LTDA. ap,resentou manifestação 
nos autos em face do entendimento exarado por esta CONJUR (f1~.~119/126 do processo nQ 
53000.01391512010-21). Na oportunidade, a empresa alegou que "as certidões cível e criminal 
expedidas pelo Cartório Distribuidor da Comarca de Aracaju abrangem todos os municípios do 
Estado de Sergipe, inclusive Capela". 7 

Nota - 2305 - PBS - 2.1712010 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

11. A argumentação apresentada pela licitante MEGGA FM LTDA merece prosperar. 
Compulsando os autos (fls. 39 e 40 do Processo nQ 53000.01391512010-21) verifica-se que as 
certidões cível e criminal expedidas pela Comarca de Aracaju abrangem todos os municípios do 
Estado de Sergipe, inclusive Capela - senão vejamos: 

I 
*(. . .) i 
Certifico que NAU CONSTA, nos registros de distribuição dos 1-0 e 2-0 Graus do I 
Poder Iudiciário do Estado de Seruipe, AÇÃO CÍVEL distribulda e que esteja em 
andamento contra o(a) solicitante acima identificado(a). " 1 

I 
'(. ..) I 
Certifico que NAU CONSTA, nos registros de distribuição dos 2-0 e 2-0 Graus do 
Poder Iudiciário do Estado de SeruipeL AÇÃO PENAL na 63 Vara Criminal da i 
Comarca de Aracaju, Auditoria Militar, distribuida e que esteja em andamento, 

I 

contra o (a) solicitan te acima identificadola). " 

12. Constata-se, portanto, que as certidões cível e criminal emitidas pela Comarca de i 
Aracaju englobam a totalidade dos municípios sergipanos, restando observado o disposto no 
subitem 5.1.5 do Edital. - I 

I 

13. Neste contexto, da análise da Concorrência no 05512009-CELIMC para a localidade 
de Capela, no Estado de Sergipe, verifica-se que a referida Comissão observou as regras 
insculpidas no instrumento convocatório, atendeu o rito procedimental do certame, bem como 
pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no 
que tange à vencedora MEGGA FM LTDA. 

14. Dessa forma, opinamos pelo encaminhamento dos processos ao Gabinete do Sr. 
Ministro, com proposta favorável à homologação do certame e à adjudicação da outorga dos 

; serviços de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada à empresa MEGGA FM LTDA., vencedora 
para a localidade de Capela, no Estado de Sergipe. 

..--i nidub~iíuiic < i, r i r .i. ,i i r - - . i  ..-r 

A consideração superior. 

Brasília, 24 de novembro de 2010. 

Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

De acordo. A consideração d~ Sr. Consultor Jurídico. 
Em L4 1 1 1  I2010 

- 4 P d L L  ha L 5 t%chp l .  
Camila Lorena Lordelo Santana Me rado 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Aprovo. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro. Após, à Comissão Especial de 
Licitação. 
Em 3 ° 1 ! 1  1 2 0 1 0  
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~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO NmYISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em &de r& de ,010. 

Acolho a. NOTA/AGU/CONJUR-MCRBSM" 2305 - 2.17/2010, invocando seus fundamentos como 
) razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de acordo 

0 com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

p-- ",.~..:.~,......,.,.~...,,.".-+.-.".- .---*, 

I sEf<\j;q;, p;>;;:,:::;<) ~:j~,;;; .~:;~~,; .  1 
Ministro das Comunicações ~~lini!;l<::+ :i., .- .:.....--: .i-.i;r::.:!3cc ,..LI I 

.. i 

05512009 SE CAPELA 

VENCEDORA 





DESPACHO DO MíNISTRO 

Em 30 de novembro de2010. 

Acolho a. NOTAIAGUICONJUR-MC/PBS/M" 2305 - 2.1'712010, invocando seus fundamentos como 
) razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto A vencedora, de acordo I 

) com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. I 

'f-"""""~""-".,~#~.~,-., .* ,>.,,,,-... . ... ,- . . .*..-..-..-q 

JOSÉ ARTUR!~&ARDI LEITE 
I 

I I ! 
sEF{Vl{;fJ ;::;L!; !. !r:::> !, ;;;;c{;,$,;. 

Ministro das Comunicapões 
~tjirl/t;~~~!i !,! . .,: i:, ,,, .,,,;;:!!,.:;<;i::,,;:< 

Y i 

ANEXO mco 

I / 

CONCORRÊNCIA 
CEL/MC 

O5512009 

- PROPONENTE 
VENCEDORA 

MEGGA FiVl LTDA 

NO DO PROCESSO 

53000.01391512010 

UF 

SE 

LOCALIDADE 

CAPELA 

SERVL~O 

F'M 







M- de& 
MINISTERIO DAS C O ~ C A Ç ~ E S  e ' o 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~MCA > 3~..i%L O, 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERMÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 2 Ruhim@.. 
COORDENAÇÁO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS Oa 

s a ~  bQ 

Mem.O n.O 2 f 7 lATOS/CGLOlDEOC/SCE/MC 
Brasília, 13 de dezembro de 2010. 

Ao Sr. Consultor JurídicoNC 

Assunto: Minutas de portaria e exposição de motivos i :332 jJi:ij0-16:09 

Senhor Consultor, 
t 
L c/ Encaminhamos a V.Sa. minutas de portaria e exposição de motivos, 

visando a outorga de permissão para explorar serviço de radiodifusão sonora em Fequência 
modulada, conforme decisão proferida pela Comissão Especial de Licitação, na concorrência 
abaixo mencionada, homologada pelo E& Sr. Ministro das Comunicações, por despacho de 
3011 112010, publicado no DOU de 1" de dezembro do corrente ano, como se segue: 

- Megga FM Ltda., no município de Capela, Estado de Sergipe, Concorrência n." 055109, 
Processo n." 53000.01391 5110; 

Segue também original do processo mencionado que, após a assinatura do 
ato de outorga pelo Ministro das Comunicações, deverá ser à seção de 
ATOSICGLOlDEOClSCE, para publicação e preparo de 
encaminhamento ao Congresso artigo 223 da 
Constituição 1 ----=-=-ba--L L....L,. .>, .u,-, 

Atenciosamente, 



MINISTÉRIO.DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

1 

/ \ O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 1 I 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 

I 
1 

Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" I 

53000.01 391 51201 0, Concorrência nQ5512009-CELíMC, resolve: 
I 

Art. 1" Outorgar permissão à MEGGA FM LTDA - ME para explorar, pelo prazo 1 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fieqüência 
modulada, no município de Capela, Estado de Sergipe. 1 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
, Nacional, nos termos do artigo 223,g 35 da Constituição. 

$ I 

Art. 3" contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 



Diário Oficial da União - Seção I No 242, segunda-feira, 20 de dezembro de 2010 

PORTARIA N' 1.284, DE 7 DE DEZEhTBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUMCAÇÕES, no 
uso dc suas alribuiàcs. e Icodo em visia o que comia do Pmccsso no 
53000.03846212010, rc~olvc: 

Autorizar. de acordo com o ariigo 16 do Decrelo nu 5.371, de 
17 dc fcvcrcim dc 2005, ~ ~ E L E V I S ~ O  c m A m  MODELO LIDA, 
canccssioniria do Scrviço de Radiodifusá dc Soos c hngcos, canal 
5 (cinco), no municlpio de Dourados, Eslado dc Alagoas, a cxccuk 
a Scrviço de Rctransmisrão dc Tclcvisão, ancilar ao Serviço de Ra- 
diodifusão dc Som c Imagem, em caritcr primária, no municlpio de 
Dclmiro Gouvcia, Eslado de Alagoas, por meia do canal 8+ (oito 
dccalado para mais). ulilizando os sinais de lelcvisão rcpclidos via 
salflilc, visando a relraosmissão dos seus prbprios siaais. 

JOSE ARTUR FILARDI LEiTE 

PORTARIA N' 1328, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES. no 
uso dc suas alribuiçõcs, e lendo cm vida o que consla do Processo no 
53000 061423120L0, resolve 

Aulorizar, dc acordo com o arligo 16 do Dccrclo no 5.371, de 
/- '7 fevereiro de 2005, a RADIO E TV SUL AMERICANA LTDA, 

ular o Scrviço dc Rchsmissão dc Tclevisão. ancilar ao Scr- 
' ..*. 'c Radiodifusão de Soas e hagcos, em caritcr sccundirio, no 
municlpio de Goiánia, Estado de Goiás, por meio do canal 45 (qua- 
renla c cinco), visando à rehsmissão dos sinais gerados pcla PUN- 
DAÇh0 SARA NOSSA TERRA. concessionária do Scrviço de Ra- 
diodifusão de Sons e Imagens, canal 30E (Lnnla, cducalivo), em 
Erasliia, Dislrilo FcdcraI 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEW 

PORTARIA N' 1.333, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES. no 
uso de suas alribuicõcs. c lendo cm vista o que consta do Processo no 
53000.082975~006. resolve: 

Autorizar, dc acordo com o arliga 16 do Dccrclo n' 5.371, dc 
17 dc fevereim de 2005, a E M P W A  DE TELEVISA0 J 0 h 0  
PESSOA LIDA, eoncessioaáia do Scrviço de Radiodifusão dc Sons 
c Imagcos, canal 12+ (dozc dccalado para mais). no municlpio dc 
João Pessoa, Eslado da Paraba, a executar o Serviço dc Retraos- 
missão dc Tclcvisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Soos e 
Imagens, em caráter secundário, no municlpio de Alagoa Gmdc. 
Estado daParalba, por mcio do canal 9 (nove). ulilizando os sinais dc 
iclcvisão repelidos via salfliic, visando i rchsmissào dos scus pró- 
prios sinais. 

Oulorgar permissão à Mcgga FM Llda - ME para cxplorar, 
pclo prazo de d u  MOS, sem dimito de exclusividadc, serviço de 
radiodifusão sonora em frcqDocia moduleda, no muoiclpio de Ca- 
pela, Eslado de Scrgipc. A petmissão ora oulorgada somcole prw 
dmiri efeilos lcgais ap6s deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do ariigo 223, 5 3". da Constitui~ão. 

JOSE ARTUR FLíARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.350, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso de suas alribuiçãcs, cm conformidadc com o artigo 32 do Rc- 
gulamcolo dos Serviços de Radiodifusao, aprovada pelo Dccrelo no 
52.795. de 31 dc ouiubro dc 1963. com a redacão que lhe foi dada 
pclo Dccrclo no 1.720, de 28 dc novembro de 1995, c lendo cm viria 
o quc consta do Processo o! 53710.000478R00L, Concorrência no 
03412001-SSNMC. resolve: 

Oulorgar pcrmissib i Saciedadc Monlcsiancosc dc Radio. 
difusão Llda. para explorar, pclo prazo dc dez anos. sem direito dc 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CO~~UNICAÇÕES, no exclusividadc, serviço dc radiodifusão sonora cm frcqUéocia modu- 
uso de suas alribuiçacs, cm conformidade com o arligo 32 do Rc- lada, no municlpio de Tombos, Eslado de Minas Gerais. A pctmissão 
gulamcolo dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dccrclo no ora oulowda somcnlc produzirá cfcilos legais após deliberação do 
52.795. de 31 de ouhibro de 1963. com a redaçüo que lhe foi dada Congresso Nacional, nos lemos do Wigo 223. 8 3.. da Coosli- 
pelo Dccrclo n" 1.720, de 28 dc novcmbro de 1995, e Icodo em vista hùção. 
o que consta do Processo n.* 53000.01319L512010, Concorrência ns 
055RO09-CEiMC, rcsolvc: J O S ~  ARTüR FILARDI LEITE 

SECRETARIA EXECUTIVA 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DAS 

TELECOMUNICAÇ~ES 

RESOLUÇÃO N' 71, D E  17 DE DEZEMBRO DE 2010 

Aprovar o Plano dc Aplicuçlo dc Recursos 20LOR012 da Fundação CPqD. 

N' da Reunião. 36a RE 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no Data da Reunião: 05/0812010 

uso dc suas alribuiçôcs, c Icndo em visla o que consta do Processa n' O PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO WNDO PARA O DESENVOLVIMENTO ECNOLÓGICO DAS TELECO- 
53000.08l62212006, resolve: MUNICAÇOES - FUNTIEL, no uso das alribuiçües que lhc foram conferidas pelo $40 do art. I2 de Resolução no O1 do Funllcl, de 20 dc 

Aulorizar, de acordo com o artigo 16 do Dccrclo no 5.371. dc CONS~IERANDO 2001 deliberação tomada na 36a Reuniüo Exlraordiairia do Coosclha Gcstor do Funllcl, realizada cm 05 de agosto de 
L7 dc fcvcreim de 2005, a EMPiWS.4 DE TELEVISA0 JOhO 2010 c os Crfdilos Suplcmcolarcs aprovados pclo Dccrclo de 13 dc dczembro dc 2010 para a Ação de Fomcolo I Pesquisa e Dcscuvolvimcoto 
PESSOA LTDA, conccssiaoiria do Serviço de Radiodifusão dc Soos cm Tclccomunicaçòes na Fundago CPqD do Programa dc Inovação Tecoolbgica em Tclecomunicaçõcs, resolvc 
e Imagens, canal L2+ (doze dccalado para mais), no municlpio de . . Art. 10 Aprovar o Plano de Aplicação dc Recursos ZOlOROlZ da Fundação CPqD, com previsão de orçamcolo conforme quadm 

João Pessoa, Eslado da Paraba, a exccular o Scrviço de Rclraos- aba'xo: 

missão dc Tclcvisão, ancilar ao Scrviço dc Radiodilusão dc Soos c 
hagcw., em carilcr sccundirio, no municlpio de Pitimbu. Estado da 
Paraba, por mcio do canal 9 (novc). uiiliando os sinais dc lclcvisão 
repclidos vin salélilc, visando à retraosmisrão dos scus prbprios si- 
nais. 

JOSÉ Al<lTlR FILARUI LEITE 

PORTARIA N' 1.334, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACÕES. no 
uso de suas alribuiçõcs, e Icndo em visla o quç consla do Processo no 
53000.04272912007, resolvc: 

Aulorizar. de acordo com o arligo L6 do Dccreto n' 5.371, de 
'- : fcvcreiro de 2005. a EMPRESA DE TELEVIS~O JOhO 

OA LIDA, cooccssiooáia do Scrviço de Radiodifusão de Soos 
r. ..iagcos, canal 12+ (dozc dccalado para mais), no municlpio de 
João Pessoa, Esiodo da Paraba, a cxccular o Serviço dc Relrans- 
missão dc Tclevirão, ancilar ao Serviço dc Radiodifusão dc Sons c 
Imagens, cm carilcr secundáio, no municlpio de Ingi, Eslado da 
Paraba, por mcio do canal 13 (kezc), visando A rclransmissão dos 
SEUS prbprios sinais 

PORTARIA N' 1.335, DE 15 DE DEZEMDRO DE 2010 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES. no 
uso dc suas alribuiçães, c lendo cm vista a quc consla do Processo no 
53000.042727R007. rcsolvc: 

Aulorizar, de acordo com o arligo L6 do Dccrclo no 5.371, dc 
L7 dc fevereiro dc 2005. a EMPRESA DE TELEVIS~O 1 0 Ã 0  
PESSOA LTDA, eooccssioniria do Scrviço dc Radiodiiosão de Soos 
c Imaecos. canal l2+ (doze dccalado riara mais), no rnuniclpio dc - .  
João Pcssoa, Eslado da Paralba, a exccular o Scrviço dc R c h s -  
missão dc Televisão, aticilar ao Scrvi~o de Radiodifusão de Sons c Parágrafo Onico - Os vnlorcs previslos neste arliga para os excrclcios fulums cslãa condicionados às aulotizaçücs das Leis de 

hageas, cm carálcr sccundiriq no municlpio dc Poeiahos, Elado da O'~mca'o 
Arl. 20 Os projclos deeorrcoles do Plano de Aplicação dc Recursos dc que irala o ar1.i l o  bodefio ser repassados para anilisc, 

Paralba, Por do 7 (sele), visando i r e h s m i s s ã o  dos seus aprovação, coolralação c acompaohamco~o pelos Agco~cs Financeiros do Funltcl. 
prbprios sinais. Art. 30 Esta rcsoluçãa ealra cm vigor na dala dc sua publicação. 

JOSE ARTUR FILARUI L E W  ROBERTO PINTO MARTINS 

nrln r M i v i  
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PORTARTA N' 1.357, DE 17 DE DEZEMDRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas abibuiçõcs, cm conformidade com o arligo 32 do Rc- 
gulamcota dos Serviços de Radiodifusão, apmvado pclo Dccrcla n' 
52.795, de 31 de ouiubro de 1963. com a rcdapão que lhe foi dada 
pcla Decrclo no 1.720, de 28 dc novembro de 1995. c Icodo em vista 
o quc consla do Processa o." 53650.000351R002, Concorrència n* 
088ROOLSSNMC. rcsolvc: 

Oulorgar pcrmissão à Rldio Portal de Caxias Ltda para cx- 
plorar, pelo prazo dc dez anos. sem dircilo de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora cm fieqUêocin modulada. no município de 
Teresina, &lado do Piaul. A pcmissão ora oulorgada somcate pro- 
duzirá cfcilos Icgais após dclibcraçn[o do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223. 5 3'. da Coostihiigão. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1358, DE 17 DE DEZEMDRO DE 2010 

O MMSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

'o ouc coosta do ~meesso  n o  53670001095R002: Coocorrèocia n' 
09ino01-SSNMC, ~ ~ S O I V C :  

Odorgar pcmissão à Rádio Vcra Lida p u a  explorar, pelo 
dc dez anos, sem dircilo de exclusividade, scrviço dc radio- 
3 sonora em frcquència modulada, no municlpio dc Nossa Sc- 

d o i ,  Jo Livrameoio, Elado de Mato Grossa. A pemissão ara au- 
locada samcotc produziri cfcilos legais após dclibcração do Con- 
gresso Nacional, nos tcrmns do arliga 223, 5 3: da Conslituiçáo. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1359, DE 17 DE DEZEMIIRO DE 2010 

O MWSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas alribuições, em conformidade com a arligo 32 do Rc- 
ylamcnto dos Scrvigos dc Radiodiiiuão, aprovado pelo Dccrclo no 

52.795, dc 31 dc outubro de 1963, com a rcda aio que lhe foi dada 
pclo Dccrclo n' 1.720. de 28 dc novembro dc 1895, c tcodo cmvisla 
o que consla do Pmcesso o.' 53670.001086R002, Concorrèucia no 
097ROOl-SSRiMC, res?lvc: 

Outorgar pcrmissão à E d i o  Educadora dc Pcixoto de Azc- 
vedo Llda ara cxplorar pclo razo de d a  mos scm dircito de 
exelusivida8c servi o d;radiod!fusão sonora em licq~ência modu- 
lada, no mdclp io  âc Matu i, Ftadq dc Malo Gmsso. A permissão 
ora oulorgada somcnlc pm8uzira efeitos Icgais após dcl~bcwão d? 
Coigrcsso Nacional. nos lermos do arligo 223, 5 3: da Coosli- 
tuição. 

JOSE ARTUR PILARDI LEITO 

PORTARIA N' 1360, DE 17 DE DEZEMDRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CO~WNICACÕES. no 
uqo dc wa.5 alribuigòcs cm conformidadc com o arti o 32 do Rc- 
gulamcilo dos ~rrviço: de Radiodifusão, aprovado pcfo Dcct,clo n' 
52.795. dc 31 dc ouiubro dc 1963. com a rcdacao q i~c  Lhc foi dada 
pclo Dkcrclo no 1.720, dc 28 dc noicmbra de 1995. 6 Icado Fm yista 
o oue consla do Processo n." 53670.00LIOIR002. Concorrcncia d 
0 9 i R 0 0 1 ~ s N M ~  rcsolvc. 

Oulorgar ~crmissáo à EF. Comunicsgõcs Llda para cxplorar, 
oela arazo dc d a  anos sem drcilo de cxclusividadc. servico de 
kdiaJ ih in~osokra  cm ircqIJ~o& modulada, no municl$o dc 'Nova 
Olimpia, Blailo dc Malo Grosso. A pcmissão ora ouiorge.da somcnlc 
oroduzid cfcilos Icrais ao& dclibcracãn do Caocrcsso Nacional. nos 
iemos do artigo 2 8 .  5 p. da Coostituigáo. 

- 

JOSE ARTUR PILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1 3 7 2 ,  DE 20 DE DEZEhfiJRO DE 2010 

O,M?.nSTRO DE ESTADO DAS C O ~ I C A Ç ~ ~ .  no 
uso das atnbuigocs quc lhe confcrc o lociso N do paragrafo uoico do 
art. 87 da Conslituição resolve: 

Art. lo ~ c v o g a r  a Portaria MC no 1253, dc 2 dc dezcmbm 
dc 2010 publicada no Diário Oficial da União dc 8 dc dezcmbro de 
2010, S; -a I. pá ina 54. 

E I .  20 &ta Por lda  calra cm vigor na dala dc sua pu- 
blicapão. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

DESPACHOS DO iUINISTRO 
Em 20 de dczembm de 2010 

Acolho a N O T C  2502 - 2.17 / 2010PBSICGAAICON~-MCIAGU, invocando~seus fuqdamcnlos como m ã o  dcsla dc,cisão e 
HOMOLOGO a adjudicaçao pmposta, de acordo com a Ancxo Unico. nos tcrmos da Lcgislagão vigcnlc c das normas cslabelccidas no 
rcspeelivo Edihl. 

ANEXO ÚNIco 

Acolho a NOTAIN. 2502 - 2.17 I 2OLOmBSI~GAA~ONRm-MUAGU. dc sorte a CONHECER c DAR PROVIMENT? A 9  
WDIDO DE DESISTÉNCIA formuledo pcla empresa Rabo Difusora Phocou SIC Llda., confomc Anexo Umco, nos lemos da Icgislaçao 
vigcnlc c das normas cslaklccidns ao rcspcclivo Edital. 

WDA CONCoRR&KIA SSRMC 1 " 1 Lo"UDADE I SERVTçO I P R O P O ~ . V E i C E O O R A  1 WPRoC(?SSO 

ANEXO I ~ C O  

MANIPESTAÇAO CONHECIDA E PROVIDA 

, - , Acolho o PARECER N. 0977 -~.~~I~OLO/CLUCGAA/CON- em sua Rcuniao no 592, realizada em L6 de dezembro dc 2010, 
ACIAGU. invocando seus hndamcolos como razão dula  de- submcler a comentários e sugcslões da público em gcral, nos Icrmos 

cisuo de sorte a não conhccer da manifcshção inlcposta pela em- do art. 42 da Lei no 9.472, de 1997, do art. 67 do Regulamenlo da 
p r c s a ' ~ 1 ~ ~ A F  DISTRBUIDORA DE MANUFA'IURADOS LTDA., Analcl c do coastanlc dos autos do pmçcssa no Processo DO 

por o20 caofigurar hipólesc de supervisão minislçrial quc cnscjaria a 53500.Ó07133/2004, a Pmposla de Revisão do Rcgulamcolo dc Ex- 
aprccioção da maleria nesla Pasla Miaistcrial. ploraão Ioduslrial dc Linha Dedicada, aprovado pela ResoluGAo no 

402, dc 27 dc abril de 2005, dc acordo com o mcxo à prcseolc 
JOSE ARTUR FILARDI LEITE Consulla Pública. 

A Pmposla dc Rcvisão do Regulamcalo de Explora@o lo -  
RETIFICACAO rlurin'al dc Linha Dedicada tem aor abiclivo oronorciooar uma rca- 

51710.m022L48 13511597 

.- -~ 

valiação do conjunto de rcgrasxque discip~i;i& a exploração in- 
Na Porlda n" 1.337, dc 16 de dacmbro dc 2010, publicada duskisl de linha dcdicada (EILD) no Brasil, Icodo em visla a sua 

~ ~ d ~ ~ ~ i ~ " ~ ~ o , a , " " f i 1 3 ~ ~ ~ ~ ~ 1 ~  ~ i f ;  adequação ao atual panorama lccoológico e mcrcadológica nacional, 
a necwidade de torná-las mais adcmniès às mclas previsias no PGR 

53000.013915R010. c a promocáo da compctipào na oferta dos servitos de tckcomu- 

MO 

. . . . 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES aicaçòcs. 
CONSELHO DIRETOR 

O Icxto complclo daPtoposla dc Rcvisão do Regulamcoto dc 
Exploração industrial de Linha Dcdicada erlmi dispodvel na Bi- 

CONSULTA PúBLICA Ne so, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010 
blioleea da Aoalcl, na eadcrcço subscrito, e na página da Analel na 
inlemct, a partir das 10 horas da daia da publicação deste Consulia 

Proposta dc do Rcgulameaio dc Pliblica no Diário Oficial da União. 

Explorapão IndusLrial dc Linha Dedicndn. As cootribuições c sugcrtòcs fundamcatadas c idcalificadas 
aprovado pela resolução nu 402, dc 27 dcvcm ser cocaminhadas, prcfcrcacialmcolc, por meio do formulário 
abril dc 2005. clclrôoico do Sislcma Iolcrativo de Acompdamcolo de Consulla 

Pública disoonlvcl no cndcreco hitr>://sistcmas.aoaIcl.gov.brISACPI, 

M O N l E m  

O CONSELHO D ~ . T O I <  DA ~ ~ t ~ c f i  NACIONAL DE rclaiivóa r;la Coosulla ~ i j b l i k ,  alC Bc 2411 dn dia IXdc março dc 
TELECOMUNICAÇOPS, no u<o das alribuiçùcs que lhe foram can- 201 1. 
fendas pelo art. 22. da Lei no 9.472, dc 16 dc julho dc 1997. e pelo Scrãa lambfrn conqidcradas as manifcsiaçõcs cncaminhodas 
arl. 35. do Rcmllamcnlo da Aeèneia Naciooal dc lklccomunicacãcs. por carla, fax ou corrcnpoodêocia ciclrùnica rcccbidas alé L 18h do 
apmva'do pclo"~ccrclo no 2.33% de 7 de ouiubro dc 1997. delikrou &a L6 dc março de ZOLL, para: 

FM 

Eslc dacumcnlo podc acr vcriricado no endereço clclr6nico h l l p : l l w w w . h . g o v ~ n d ,  
pelo código WOI2OIOl22L00084 

RBC - REDE ORNREIRA DE 03 
MmnCAcAo LmA. 

A G ~ C M  NACIONAL DE TOLECOMUNICAÇÕES - 
ANATOL 

sUPIWNTEND~~NCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 
G E ~ N c I A  DE REG~LA~~ENTAÇAO - PVSTR 
CONSULTA P ~ L I C A  NO 50, DE 20 DE DEZEMBRO ~e 

7n1n 
Pmposla de Rcvislo do Rcgulamcolo dc Exploragao indus- 

lrial dc Lioha Dcdicada 
Sclor dc Autarquias Sul - SAUS -Quadra 6. Bloco P, Térreo 

- Biblioteca 
70070-940 - Brasilia - DF - Pax. (61) 2312-2002 
As maoifcslapões rcccbidas merecerão cxamc pcla Anaicl c 

pcrmancccdo à disposiçh do público na Bibliolcca da Agèocia. 

RONALDO MOTA SARDENBnRG 
Prcsidenlc do Conselho 

Proposla de Re,damcnlo de Acompnnha- 
mcalo c Contmlc dc Bcos, Dircilos c Ser- 
viços Vioculados à Cooccssao. em subs- 
tituição ao Rcgulamcoto de Conlmlc de 
Bens Revcrslveis, apmvado pcla Resolução 
o.' 447, dc oulubro dc 2006. 

O CONSELHO DIRETOR DA A G ~ N C I A  NACIONAL DE 
TELEC0hWNICAÇÒES. no uso dns alribuigòcs que lhe foram coa- 
feridas pclo nrt. 22. da Lei o? 9.472, de L6 de julho de 1997. c pelo 
arl. 35. do Regulamcnlo da Agèocia Nacional dc Tclccomunicações, 
apmvado pelo Dccrclo a.' 2.338, de 7 de ouiubm de 1997, dclibcmu 
por meio da Reunião n? 592 de I6 de dczcmbm dc 2010 submclcr 
a comentários c sugeslòcs do'público geral, nos lermos do'arl. 42 dc 
Lei nP 9.472, dc 1997, do arl. 67 do Rcgulamcilo da Aoalcl c do 
constante dos aulos do processo n.* 53500.002058R008, a Pmposla 
de Rcylamcolo de Acompdamcito e Conhle  dc Bem, Dircilos c 
ScMços Vinculados à Comcssáo.em substihuhuç80 ao Regulamento de 
Conhlc  dc Bcos Rcvcnlvcis. anmvado ncla Rcsolucão n." 447. de 
I9 de outubro dc 2006. 

. .  . 
O texto complclo da Praporla de Regulamenta de Acom- 

pdamcnlo  c Cootmlc de Bens, Direitos c S c ~ i ç o s  Vinculados à 
Conccssão. em subslihdção ao Regulamcoto dc Coolrale de Bros 
Rcvcnlveis, apmvsda pcla Resolução n? 447, dc 19 de outubro dc 
2006, cslani disponível na Biblioteca da AnaBI, no codcrcço subscrito 
c na página da Analcl na inlcmcl, a partir das L4h da data da 
publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da Uniao. 

As conlribuiães e sugcslãcs hiodamcatadas c dcvidamcnlc 
idcslificadas dcvcm scr c n ~ ~ i n b a d a s ,  prcfcrcncialmcnlc. por meio 
do formulário clçic6oico do Sislrma Intcralivo dc Acornpanliamcolo 
dc Caowlta Pública, dirpodvcl cm hllp:lhvwaoalcl.gov.br/. rclalivo 
a csla Cansulla Pública, alC As 24 horas do dia IR dc marpo dc 
2011. 

Sctão lambem considcradns as maoifcslagões cocaminhadas 
por carla, fax ou corrcspoodència clcMuica rcccbidas ali ffi L8 horas 
do dia L6 dc março de 2011 para: 

AG~NCIA NACIONAL DE TOLECOMUNICAÇ~ES - 
ANArnl. .. 

s U P E I U N T ~ ~ N C I A  DE SERVIÇOS P ~ L I C O S  - SPB 
CONSULTA PUBLICA No 52. DE 20 DE DEZEMBRO DE 

2010 
Pmposla dc Rcgulameoto dc Acompdamcolo c Conhlc  

de Bcns. Dircilos c Serviços Vinculados à Cooccssáo, cm subslihiigáo 
ao Regulamcnlo de Cootmlc de Bcns Revcrslveis. aprovado pcla 
ResoluçEo n? 447, de 19 de ouiubro dc 2006. 

Setor de Aularquias Sul - SAUS - Quadra 6, Bloco I', Ténco 
-Biblioteca 

70070-940 - Brasllia - DF - Pax: (61) 2312-2002 
Tclcfooc: 0800 33 2001 
Comio clctrônico: bibliotcca@analcl.gov.br 
As mnoifcslalòes rcccbidas mcreccrão cxamc pcla Analcl c 

pcmancccrão i disposição do público na Bibliolcca da Agência. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

ATO N' 65.786, DE 2 DE JULRO DE 2007 

iaria'dc 2001. A s&cão aolieada a l o  imolica 'a iscacão d; cvcohinis 
d~biios, dccorrcntcs dá aukrização anlenõimcnlc ouiorgada. 

i o m o  
ARDO DBBARROS SW1375920 

I 
~ - - - -- - - - . - ... ... -. 

R D .  I I 
AUNE DP. I IMA RAP11STA I 5-nsm I 0l003359740 
A I I N H  MAROUEI U)RRPA 1 SW1180)lffi 1 051586117~35 
ALVARO OUll llQ.RMB ALWS COR. 1 0lOlM76931 1 343.901 667.20 

iado digihlmcolc conforme MP nn'%.200-2 de 24/08/2001, que iorlitui a 
Infracshhira dc Chavcs Públicas Brasiieira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - a> 

" L:,/ 
* ', SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃ~ ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS(LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.013915/10 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1337, de 16 de dezembro de 
I 

2010, no Diário Oficial da União de 20 subseqüente, e consoante o disposto no § 3" do art. 223 da I 

Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

/ '  

I 

Brasília, de dezembro de 2010. /' 

ATOS ICGLO 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIA0 

CONSULTORIA IUR~DICA IUNTO AO MINIL~TÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

COTA no 03411201 11RZUCONJUR-MCIAGU 
Processo no 53000.01391512010-21 (cópia 1) 
Interessado: MEGGA FM LTDA 

Senhor Secretário de Serviqos de (,oiriunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da ininuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -0341/2011 



I 
l 

i MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
I GABINETE DO MINISTRO 
I COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
? 70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 1 
Ofício n" 2 9 120 1 1 IGM-MC 

I 
1 Brasília, 02de agosto de 201 1. i 
I Ao Senhor 

L UÍS ALBERTO DOS SANTOS . . ! Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

A Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro , 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, L 
PE RO DE ALCÂNTARA DUTRA 

OFATOSNORMATIVOSI 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 055/2009 - CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília (DF), ___ de ______ de 2009. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N.o 055/2009 - CELIMC 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n.O 432, de 24 de julho de 2009, toma 
público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, doravante 
denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM), na localidade de Capela - SE, cujo Preço Mínimo da Outorga é de 
R$ 90.349,54 (noventa mil trezentos e quarenta e nove reais e cinqüenta e quatro centavos). 

A entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas ocorrerá no dia __ de 
_______ de , às 9:00 horas, no Ministério das Comunicações, situado na 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - no Auditório Lourenço Chehab - Subsolo, Edifício 
Sede do Ministério das Comunicações - Brasília - Distrito Federal. 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maiór valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nQ 

52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; e pela Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como 
pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permlssao para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade de Capela - SE pelo prazo de 10 (dez) anos, com as seguintes 
características: Freqüência/Canal: 268 (duzentos e sessenta e oito); Classe: C, Grupo de 
Enquadramento: A. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 



Ao 
Presidente da Comissão Especial de licitação 
LICITAÇÃO N.o __ / __ - CEL 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 



2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n.O 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 



4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n.o 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 

4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos SOClOS e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 



encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 

5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2° da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme ANEXO 1. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO lI, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três)meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 



c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 

d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1 % (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n.o 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 



c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 

5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

1S = AT -:- (PC+ELP) 2': 1,0 

1S : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJIMF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, informando: 



6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO m (TI). 

6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO m a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO m (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO m a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO m (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO m (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO N. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO N. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor( es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 



a) de documento de identidade; 

b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no 'ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

CONJUNTO 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº _1- -CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Regularidade Fiscal. 

CONJUNTO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº _1- -CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 

CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº __ 1_ - CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 



Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 3: 
Proposta de Preço pela Outorga. 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação does) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRffiUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.O 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 



9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os~documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 
publicação dos conceitos "HABILITADA" e "NÃO HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de auto tutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 



12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 

13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação Pl, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%Tl), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

Pl = 65,0 x [(%Tl - 5) / (%Tl + 5)], para 5% ::; T ::; 8% 

- Condição Mínima: %TI = 5 
- Condição Máxima: %TI = 8 
Legenda: 
%Tl = TI x 100/1440 
TI = valor preenchido no item 1 do ANEXO m. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,0 x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% ::; T ::; 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: %T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100/1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO m. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5% ::; T ::; 8% 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxima: %T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100/1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO m. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

P4 = 10 + 50 x [(36 - T4) / (36 + T4)], para 9 ::; T4 ::; 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 



T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO ill. 

13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no § 4° do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nº 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 



PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
V mim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 P1' + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9° do Decreto n° 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias documento de Assentimento Prévio 
emitido pelo órgão competente. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 



outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 
Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17 A O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

1704.1 O descumprimento reiterado 
concessionária/permissionária em sua Proposta 
objetivando o cancelamento da outorga. 

dos compromissos assumidos pela 
Técnica ensejará a adoção de providências 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

Il - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, § 5°, da Lei n.O 8.666/93. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 



e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 10 da Portaria de n. o 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 

Brasília (DF), __ de _______ de 2009. 

AL VIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Presidente 

EDMAR FREITAS MACHADO 
Titular 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

MARCUS FERREIRA DA SILVA 
Titular 



ANEXO I 

Modelo de Declaração 

Ref.: Concorrência ___ ./ __ -CELIMC 

................................. , inscrito no CNPJ nO ................... , por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do 
CPF no ......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz () . 

(data) 

(representante legal) 



ANEXO 11 

Modelo de Declaração 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
_______ , Estado ,e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) does) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Edital Concorrência n.O ___ / ___ _ 

Localidade: ____________________ UF: _______ _ 

Razão Social da Proponente: _______________________ _ 

CNPJ: _________________ Data: __ ~/ __ ___'/ __ _ 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%Tl) 
Programas jornalísticos, educativos e minutos (TI) TI xlOO /1440 

informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos T2 xlOO / 1440 

caráter geral (T2) 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e 
Tempo dos programas em (%T3) 

minutos (T3) T3 xlOO /1440 
jornalísticos de caráter local 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

8. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 



ANEXO IV 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJIMF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: nº __ -CELIMC 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: ________________ UF: __ _ 

6. Valor Proposto: R$ ______________ _ 
algarismo e por extenso 

1 a Parcela: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a parcela:R$ ________________ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



Aos 

ANEXO V 

Minuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A uNIÃo 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO NA CIDADE D 
____ ESTADO D ___ _ 

dias do mês de _____ do ano de ____ , o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e __________ _ 
CNPJ nº , representada por seu 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n.O __ , de __ de de , publicada no Diário 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo nº __ , publicado no 
Diário Oficial da União de de de , para explorar o serviço de 
_____ , na cidade de , Estado de 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão ____ _ 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nº __ /_- CELIMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ (), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ___ ( __ ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A permlsslOnana é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO m do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO III do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nQ 
__ / _ - CEL!MC; 

Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 
_____ folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

Modelo de Procuração 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nº de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nº do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nº- __ /_­
CEL/MC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação does) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua( s) função( ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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